
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

30 BATALHAO DE POLÍCIA MILITAR - ASA NORTE
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pRocEDrMENT' DE TNVESTT.AçÃO pRELtMtNAR No 2023.0003.01.0004

Tipicidade: Não há tipicidade para o PIP

O COMANDANTE EM 'çXERCICIO DO(A) 30 BATALHAO DE POLíC¡A

MILITAR - ASA NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso ll'

da Portaria PMDF no 784, alterada pela Portaria PMDF no 1'1 1112020,

RESOLVE:

1. lnstaurar Procedimento de lnvestigação Preliminar para apurar os fatos e as

circunstâncias constantes do processo sEr rìo 00054-0000238212023-i1, relativas a

apresentação de atestado médico pelo Policial Militar sD QPPMC VlNlclus DA CUNHA

SETTE, ñratrícula 735.62913, uma vez que o mesmo teria solicitado folga para viajar no

réveillon de 2022 para 2023, com indeferimento pelo comando da unidade' e

consequentemente teria apresentado atestado médico de suspeita/confirmação de covlD'

CID: 834.2 com necessidade de afastamento laboral por 07 dias, contados do dia 30 de

dezembro de 2022'

2. Designar para procedê-lo no prazo de 2Q (vinte) dias' conforme o Art' 60 da Portaria

PMDF no 1111, de 08 de fevereiro de2o2Q, para a realizaçäo e conclusäo dos trabalhos a

CONtAT dO TCCEb|MCNtO, O 2' TEN QOPM MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA'

matrícula n" 734.866/5, delegando para esse fim, as atribuições policiais militares que lhe

competem;

3. Determinar que o Encarregado junte aos autos do presente procedimento os documentos

do Processo SEI n" 00054-0000238212023-11:

a)

b)

c)

Parte SEI-GDF - PMDF/3"BPM/SP, de 04 de janeiro de 2023;

Atestado Médico, de 30 de dezembro de 2022;

Despacho.PMDF/3.BPM/SUBCMD,de04dejaneirode2023

4. Encaminhar em anexo os documentos do Processo sEl n'00054-0000238212023-11
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Pessoal
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Parte sEl-GDF - PMDF/3sBPM/SP Brasília-DF, 04 de janeiro de 2023

Do: 2S TEN STHÊNIO

AO:COMANDANTE EM EXERCíCIO DO 39 BPM

Assunto: DisPensa Médica SD Sette

Anexo:Atestado Médico

Senhor Comandante,

participo a Vossa Senhoria que no dia 30/1212022 chegou ao conhecimento deste

participante que o sD sette, matrícula: 735.629/3 apresentou atestado médico de afastamento do

trabalho por motivo de doença, CID: 834.2. Tal atestado causa uma certa estranheza, pois o referido

militar é namorado da sD sabrina, matrícula: 736.L26/3 e ambos possuiam passagens compradas para

a Bahia para passar o réveillon. Ambos os policiais apresentaram atestado no dia 30/72/2022, sendo

um de uma empresa de consulta online e o outro do Hospital Universitário de Brasília - HUB' Ademais

conforme relatado na pafte (103133923) era de conhecimento do chefe da seção de Pessoal e do

Chefe do pROVID que havia interesse dos policiais em conseguir dispensas para o dia 3t/t2 e 01/01

para que pudessem viajar, sendo tais afastamentos sido devidamente negados' Cabe salientar que

nenhum dos policiais procurou a Seçäo administrativa por meios documentais, pois já tinham

conhecimento que tal pedido seria negado.

STHÊNIO BRITO DA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS - 29 TEN QOPM

Chefe da Seção de Pessoal do 3s BPM
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Documento assinado eletronicamente por sTHENIO BRITO DA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS -

2e TEN QOPM, Matr.0734863-0, Chefe de seção, em 04/0L/2023, às t7:37 , conforme a rt. 6e do

Decreto n" 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário oficial do Distrito Federal

ns 180, qui nta-feira, L7 de s etembro de 2015,
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://s ei.df .gov.brlsei/control a dor-externo.php?

a ca o=docu mento-conferi r& i d-orga o-a cesso-externo=0

verificador= 103138454 código CRC= 8079688D'

"Brasília - Patri mônio Cultura I da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-1305

00054-00002382 / 2023'tL Doc. SEI/GDF 103138454
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Despacho - PMDF/3eBPM/SUBCMD

GOVERNO DO D¡STRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Subcomando do 3e Batalhão

Brasília-DF, 04 de janeiro de 2023

{...

DESPACHO

1, À SSJD para instaurar PIP;

2. Retornar a este Oficial.

MARCELO JESUS KATO AVILA. MAJ QOPM

Comandante em exercício do 3s Batalhão

*ls#il
DocumentoassinadoeletronicamenteporMARCELOJESUSKATOAVILA-MAJqOPM,
Matr.0077208-9, Subcomandante, em o4/01/2023, às 18:05, conforme art.6e do Decreto n'

36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário oficial do Distrito Federal ns 180'

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
ì$ir iô årç¡;*
Èlrêlr$t\Ée

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov'br/sei/control a dor-externo'php?

a ca o=documento-conferi r& i d-orga o-a cess o-externo=0

verifi cador= 103141156 código CRC= ADFt4t34'

"8rasílla - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Ba irro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-130s

' ooos+-oooo2382/2023-rr
Doc. SEI/GDF 103141156
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO.DISTRITO FEDERAL

3e Batalhão de Polícia Militar

pütf{lÄurt}Y$ñ coordenação de Policiamento de unidade
fll9T,ltlI$ f [üËtlûl

Oficio Ne ßlZO22- PMDF/3eBPM/SP/CPU Brasília-DF' 31 de dezembro de2022'

Às Companhias Aéreas

LATAM

GOL

AZUL

Brasília/DF

0ï
/

com os cordiais cumprimentos, venho, em cumprimento. à ordem governamental de prontidão de ToDo

EFETIV. da polícia Militar do Distrito Federal, solicitar às CompaÀhias a informarem se os passageiros

listados embarcaram em algum vôo do dia 20 a 31 de dezembro do corrente ano'

Passageiros

SABRINASANTosARAUJo'CPF:027'651.501.-33RG:2766034

VINICIUSDAcUNHASETTE.CPF:001..922,25I.38RG:2905736

MANOEL NEQUICILIO BRANDÃO. CPF:782,088.076-72 RG:2459541

GUSTAVO VASCONCELOS. CPF:029'589'8L1-93 RGi2801040

CARLOS EDUARDO ANTUNES CALHEIROS OPT:OOO.9Z 4J.81"-74 RG:2256069

DANIELcoSTAoLIVEIRACPF:7301073tl-9tRG:237501.7

ALINNYDEABREULIMACPF:OOt'4t2'021-65RG:3592385

SERGIoDESoUZAMoURACPF:039.208.307.84RG:1973592
Atenciosamente,

JOSÉ LUIZ BARBONAGLIA DA SILVA AMARAL - CAP QOPM

Subcomandante em exercício do 3'BPM

ss**
DocumentoassinadoeletronicamenteporJosELUlzBARBoNAGLlADAslLVAAMARAL.cAP
QoPM,Matr.o730789.6,PolicialMilítar,em37/12/2022,àsI5:0!,conformeart.69doDecreto
n"36,756,de16desetembrode2015,publicadonoDiáriooficialdoDistritoFederalnslS0,

¿lfÝÌ
¡:rtlnnt+r*
ÈlptrÈürk.ù quinta-feira, l'7 de setembro de 2015'
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SEI/GDF -'103215362 - Ofício

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3e Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

t.*.,,.

¿3tlrlì¡Y# lf ÞL*Ål

oficio Ns 312023 - PMDF/3eBPM/SP/SSJD

Referência : PIP ne 2023.0003.0L.0004

Assunto: lnício dos Trabalhos'

Brasília-DF, 05 de janeiro de 2023

Senhor Comandante,

Tendo sido nomeado Encarregado do Procedimento de lnvestigação Preliminar ¡e

2023.0003.01.0004, venho informar a vossa Senhoria o início dos trabalhos.

Atenciosamente,

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Encarregado

Senhor,
MARCELO JESUS KATO AVILA - MAJ QOPM

\ Cotttundante em Exercício do 3" BPM
Brasília-DF

cil:¿irlt 06

,:'..¡t-11

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES tlMA DE OLIVEIRA - 2e TEN

QOPM, Matr.0734866-5, Chefe de subseção , em 05/0L12023, às 16:07, conforme art' 6e do

Decreto n" 36.756,de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário oficial do Distr¡to Federal ne

180, quinta-f eira, !7 de setembro de 2015'

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.eov, br/sei/controlador-externo' php?

acao=docu mento-conferir&id-orgao-acesso-externo=0
verificador= t03215362 código CRC= 1614D4D2'

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote L35O - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-130s

Sítio: - www' Pm'df'gov'br

ooos4-00002 3 82 / 2023- tt Doc. SEI/GDF 1032t5362

https://sei.df.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=1'16008056&infra-siste'
1t1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Comandante-Geral

Ajudância de Ordens do Subcomandante-Geral

Ci rcular n.p t5012022 - PMDF/GCG/CAJO/SUBCG Brasília-DF, 0L de dezembro de2022

Senhores

Chefes, Diretores, Comandantes e Ouvidor

Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília-DF

Assunto: Afastamentos em janeiro de 2023

Senhores Chefes, Diretores, Comandantes e Ouvidor,

Ao tempo em que os cumprimento e considerando a Circular ¡'e t43/2O22

PMDF/GCG/CAJO/SUBCG (1004gAL:'g\, bem como, a previsão de emprego operacional durante a

p¡meira semana do próximo ano, DETERMINO a Vossas Senhorias que todos os afastamentos

previstos para o mês de janeiro (Abono, Férias, Dispensa Recompensa, etc) tenham o seu início

somente a part¡r do dia 09 de ianeiro de 2023.

Atenciosamente,

il s.i; i i? i ::¡l.i* ;1: J i:' l¡ç¡; il: r;: ¡ ; : r¡,+ i*

KLEPTER ROSA GONCALVES - CEL QOPM

Subcomandante-Gera I

}*å
4;

$#är
Documento assinado el etronicamente por KLEPTER ROSA GONCATVES'CEL QOPM,

Matr.0050333-9, Subcomandante-6eral, em 021t2/2022, às !2:4Q, conîorme a rt. 6e do Decreto

n. 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180,

quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
trlÈiñlt¡t.¡

Ëls:t¡ÁËri¿*

A autenticidade do documento pode ser conferida no síte:

http://s ei .df .gov.brls eilcontrol a d or-externo.ph p?

a ca o=documento-conferi r& i d-orga o-a cesso-externo=0



Ëffitr verificador= L0O973738 código CRC= 62BCF65F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor Policial Sul Área Especial 04 - Bairro Asa Sul - CEP 70610-212 - DF

61 3190-0006

00054- oo 1576 4L / 2022- 60 Doc. SEI/GDF 100973738
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

políclR MtLtrAR Do DlsrRlro FEDERAL

Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal

Chefia de Gabinete

l:t -'

(-_ .,p*¡.ìçrn *!tl¡rÅH
l.t i 1l- itÍ I {: ir lì l}lì ilÂ,i.

Ci rcu I ar n.e L77 / 2022- PMDF/DSAP/GAB Brasília-DF, 27 de dezembro de 2022

Senhores

CHEFES, DIRETORES E COMANDANTES

Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília - DF

Assunto: orientação para homologação de licenças médicas nos dias 301L2/2022,

3L I 12 I 2022, Ot I oI I 2023 e oZ I 0t / 2023.

Referência: Portaria PMDF n' 1.258, de 31 de janeiro de2022'

Senhores Chefes, Diretores e Comandantes,

Com os cordiais cumprimentos, solicito a Vossas Senhorias que divulguem amplamente

aos respectivos efetivos que, nos termos do art. l-6 da Portaria PMDF n' L'258, de 31- de janeiro de

2022, as homologações de todas as licenças médicas iniciadas nos dias 30/7212022, 3L/12/2O22 e

oýoî/zozzDEVERÃo ser realizadas presencialmente no Centro de Perícias e Saúde Ocupacional -

CPSO, o qual funcionará para averbação, conforme detalhado no quadro abaixo'

A apresentação para a referida homologação deverá ocorrer no mesmo dia da emissão

da licença médica. caso a referida licença tenha sido concedida fora dos horários abaixo previstos, a

apresentação do policial militar no CPSO deverá ocorrer no próximo dia e horário de funcionamento

descritos no quadro abaixo'

No mesmo día da averbação / homologação da licença médica, o policial militar

deverá entregar pessoalmente a carteíra de saúde em sua respectiva uPM, que deverá adotar as

medídas necessárias para remanejamento de efetivo, visando reduzir ao máximo possível o impacto

operacional decorrente da dispensa médica, além dos demais mandamentos da Portaria PMDF 1'258'

A medida acima não se aplica para os casos de baixa (internação) hospitalar, ocasião

em que deverá ser seguido o previsto na citada Portaria PMDF L.258.

por fim, relembro que independente das açöes acima é obrigação do policial militar

informar de imediato à sua upM da impossibilidade de comparecer ao serviço para o qual está

escalado.

ATENDIMENTO PARA AVERBAçÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CENTRO DE PERíCNS E SATJDE OCUPACIONAT'CPSO

HORÁRIODATA



30 I t2/022 (s exta -fei ra) 08h às L2h / 74h às 18h

Atenciosa mente,

þ,:; :; i ¡': :: i t't li:¡tÌfiTji ii. itji ¡ì iJilill

KLEPTER ROSA GONçALVES - CEL QOPM

Subcomandante-Geral

3I/L2/2022 (sábado) 08h às 12h

oll0tl2o23 (domingo) 08h às 12h

oz/ot/ 2023 (s eg unda -fei ra ) 08h às 12h

sffilå &
Documento assinado eletronicamente por KLEPTER ROSA GONCALVES - CEL QOPM,
Matr.0050333-9, subcomandante-Geral, em28/12/2022, às 16:55, conforme art. 6e do Decreto
n" 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do D¡strito Federal ne 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015,

;rt*lAs!!{r*
**e!¡å?iic*

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://s ei .df .eov.b r/s ei /contro I a d or_extern o.p h p ?

a ca o=docu mento_conferi r& i d_orga o_a ces s o_externo=0
veri fi c a d or= 1.026620L2 cód i go CRC= 28 BFES4A.

"Brasll ia - Patri môni o Cultura I da Huma nida de"

sAlso - Área Especial Ns 4, Estrada Setor Policial Mil itar - Asa Sul, Brasilia/DF - Bairro ASA sUL - cEp 70600-200 - DF

3190 8057

000s4-001682s s / 2o22-Ot Doc. SEI/GDF I02662Ot2
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SEI/GDF - 103217317 - Ofício

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES LIMA DE Ot¡vElRA - 2e TEN

QoPM, Matr.o734865-5, Chefe de Subseção, em o5l0t/2o23, às L6:o7, conforme art, 69 do

Decreton"36.T56,deL6desetembrode2015,publicadonoDiárioOficialdoDistritoFederalne
180, quinta-f eira,77 de setembro de 2015'

181011202313:56

F*t#le ÛrlltlTAå
p¡!; J;;ìi* I f ti,;flå,i.

L.

Oficio Ne 612023 - PMDF/3qBPM/SP/SSJD

Referência: PIP ns 2023.0003.01.0004

Assunto: lnício dos Trabalhos.

Brasília-DF, 05 de janeiro de 2023.

Senhor Comandante,

Na qualidade de Encarregado do Procedimento de lnvestigação Preliminar em epígrafe,

solicito a apresentação do sD eppMc vlNtclus DA cuNHA SETTE, matrícula 735'629/3, no dia 06 de

janeiro de z0z3 (såxta-feira), às 10h00, na sede do Terceiro Batalhão de Polícia Militar, a fim de

ser ouvido na condição de envolvido'

Atenciosamente,

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Encarregado

SenhoL

MARCELO JESUS KATO AVILA - MAJ QOPM

Comandante em Exercício do 3'BPM

Brasília-DF

rt
¡":*;xtiiltlir¡r*

r.:hrt¡'4¡¡¡4¿

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http ://sei,df, gov. br/sei/controlado r-externo'ph p?

acao=docu mento-conferi r&id-orgao-acesso-externo=0

verificador= LO3217317 código CRC= C248E978'

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1-350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 31eo-130s

Sítio: - www' Pm'df'gov' br

Doc. SEI/GDF 103217317
ooos4-000023 82 / 2023 -71

,1:.:tr :i,

https://sei.df.gov.br/sei/controrador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=116010201&infra-siste'
1t1
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GOVERNO DO DISTzuTO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1" COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL
3" BATALHÄO DE POLÍCIA MILITAR

DrstiìtroftDtML
POLÍüAlilILIAR

PIP No 2023.0003.01.0004

TERMO DE DECLARAÇAO

Aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 10h00min, no Quartel

do Terceiro Batalhão de Polícia Militar, Asa Norte, compaleceu o SD QPPMC VINICIUS DA

CLTNHA SETTE, MATRÍCULA735.62913, CPF N" 001.922.251-38, Data de nascimento:

20l0gllgg0, filho de Erlon sette e Nilda Maria da cunha sette, perante este Encarregado,

abaixo nominado, a fim de declarar sobre os fatos relacionados com a presente apuração, que

quando inquirido respondeu: que a SD SABRINA teve sintomas dia29ll2l2022 e depois testou

positivo para COVID; que começou a ter sintomas de COVID na manhã do dia 3011212022'

com febre e fadiga; que compareceu ao HUB na tarde do dia30ll2l2022; que foi à emergência

do HUB e explicou os sintomas pra médica; que a médica disse que estava tendo surto de

COVID e deu atestado de 07 dias; que fez exame de farmácia e testou positivo para COVID

antes de ir ao HUB; que depois da consulta não chegou afazet outto exame; que informou ao

Pl e ao Adjunto do 3o BPM, por volta das 17h que havia pego atestado de 07 (sete) dias de

COVID; que tinha conhecimento da norma da PM sobre averbação de atestado de COVID que

deveria ser feito no 8u dia após os sintomas; que irá averbar o atestado na Junta Médica na data

de hoje, que completam os oito dias de sintomas; que estava escalado no serviço ordinario do

dia 3011212022, que estava numa escala extra dia 3111212022 às 22h00; que não se recorda a

data que estava escalado no dia l'10112023 mas que estava escalado em algum horário deste

dia; que realizou requerimento via SEI tentando realizartroca de serviço do dia 0210112023 pois

queria viqar nesse período com SD SABRINA; que o requerimento foi tealizado cerca de três

meses antes da pM expedir uma norma proibindo afastamentos no período do final de ano; que

o requerimento foi negado; que viajou dia3Ilt2l2022, de manhã por volta das 09h00 e retornou

dia 0510I/2023 chegando em Brasília à noite; que a SD SABRINA retornou dia 04/0112023

pois começou a passar mal na madrugada do dia 03 parao dia 04 de janeiro de2023, retornando

na manhã do dia 0410112023 para Brasília; que tomou todos os cuidados relativos à COVID na

viagem, utilizando máscaras, álcool em gel, evitando locais fechados; que recebeu mensagem

do funcional do Adjunto determinando que se apresentasse no dia3\ll2l2022 na Junta Médica

para averbat o atestado.

"Brqsília - Patrimônio Cultural da Humanídade'"
"Endereço: SAAN, Quadra 03, lote 1350 - Asa Norte/DF



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1" COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL
3" BATALH,ÄO DE POLÍCIA MILITARp0licß nIFAR

OISÍBTô FEüËRÀI,

E, como nada mais disse, nem the foi perguntado, dei por encerrada as presentes declarações,

do que, para constar, lawei este Termo, QUO vai assinado, pelo Declarante, por mim,

Encarregado.

d, (útr
VINICIUS DA CINHA SETTE _ SD QPPMC

MATRÍCULA735.62913
Declarante

V
MARCELO MENDE$ LIMA DE OLIVEIRA _ 2" TEN QOPM

Encarregado

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade."
"Endereço: SAAN, Quadra 03,lote 1350 -AsaNorte/DF
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Requerimento SEI-GDF - PMDF/3eBPM/1aClA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

La Companhia Operacional

REqUERIMENTO

REQUERIMENTO

EQUERIMENTO

REQUERENTE: VIN,ICIUS DA CUNHA SETTE

. PMDF: 735.62913POSTO/GRAD: SOLDADO (SD)

UPM: 30 BPMMAT. SIAPE: 3128693

COMPORTAMENTO: ÓTIUIODT. INGLUSÃO: 03/06/201 I

TEL CONTATO: 61 982024023PF: 001 .922.251-38

E-MAIL: vi ni ci ows@g mai Lcom

quer a TROCA DE SERVIÇO com o policial SD R. MARTINS, matrícula

olicialsD R.MARTINS irá trabalhar para policial SD SETTE dia02101l2O23-

olicialsD SETTE irá trabalhar para Policial SD R. MARTINS dia2911212)22.

898/9.

OCU MENTOS COMPROBATÓNIOS

PARO LEGAL:



rtaria PMDF n' 970 de 18 de junho de 2015

Nestes termos,

Pede deferimento.

Brasília, 13 de outubro de 2022

SERVAçÖES:

\'

äffi** ,Ëå
í bI

Documento assinado eletronicamente por VlruíCIUS DA CUNHA SETTE - SD QPPMC,
Matr.0735629-3, Policial Militar, em 13/L0/2022, às t6:17 , conforme a rt. 6s do Decreto n'
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ns 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015,

Ëgrî*slur'¡l
çåçqr*ais*

$ffi*$. vt
,Lå"i

Documento assinado el etronicamente por LUCAS ROCHA MARTINS - SD QPPMC, Matr.0735898-
9, Policial Militar, em73/10/2022,às 17:55, conforme art.6e do Decreto n'36.756, de 16 de

setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

*xlìx*ü,*r*
eletrônis+

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site:
http ://s ei .df .gov.b r/s ei /c o ntro I a d o r_exter n o. p h p ?

a ca o=d ocu mento_conferi r& i d_orga o a ces s o_externo=0
verificador= 9773t366 código CRC= 45D56CF9.

"Brasília - Patri mônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300- DF

(61) 3190-130s

000s4-001381 66 / 2022-22 Doc. SEI/GDF 97731366



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Seção de Pessoal

¡ç-

l--

p*r{{tA ür¡tffi&a
tii l 1 ll¡ i'Í} ;' li l)*r.reâ

Despacho - PMDF/3eBPM/SP Brasília-DF, 1-4 de outubro de2O22'

L. Ciente;
uízo para o serviço;2. ( ) Haverá2.( ) Não haverá pre juízo para o serviço;

3.(X)lndefiro;3. ( ) Defiro;

oBSERVAçöES:

- Convém indeferir, haja vista a campanha de 2023 ainda não estar pronta, lembrando

que troca de serviço não isenta o policial de trabalhar na folga, caso necessário.

J-_ -Å.
i*t

.ååTfi
--$b,* ["

Documento assinado eletronicamente por STHENIO BRITO DA SIIVA CARNEIRO DOS SANTOS -

2e TEN eOpM, Matr.O734863-0, Chefe de Seção, em74/t012022,às t2:40, conforme art' 6s do

Decreto n. 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário ofi cial do Distrito Federal

ne L80, quinta-feira, 17 de setembro de 2015'
:fi*.ìtr¡!r¡r;T
rlll¡ðrriçû

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http ://s ei .df .gov.br/s ei /control a dor-externo'ph p?

a ca o=documento-conferi r& i d-orga o-a cesso-externo=0

verifi ca dor= 977 69573 códi go CRC= 4CE7BD89'

"Brasília - Patri mônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP70632-300 - DF

(61) 3190-130s

Doc.sEl/GDF 97769513
ooo54-oo 1 3 8 1 66 / 2022-22
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1" COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL

3" BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

Declarante

ãft)
MARCELO MENDES LIMA DE, OLIVE,IRA _ 2" TEN QOPM

Encarregado

" Bras íIia' P atr imônio Cultural da Humanidade' "
"Endereço: SAAN, Quadra 03, lote 1350 - Asa Norte/DF

-.il:, t. /6

TOLíTN lllILITAR
0!sfl1ùÐ FËtllrÂt

PIP No 2023.0003.01.0003

TERMO DE DECLARAÇAO

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às 09h30min, no

Quartel do Terceiro Batalhão de Polícia Militar, Asa Norle, compareceu o 2o TEN QOPM

FERNANDO HENRIQUE DUBINEVICS FILGUEIRAS, Matrícula 734.85313' perante este

Encarregado, abaixo nominado, a fim de declarar sobre os fatos relacionados com a presente

apuração, disse: eue no dia 30 de dezembr o de 2022 estava de Oficial de dia, CPIJ 23, quando

recebeu do 2" TEN Sthênio a circular n" 11712022 - PMDF/DSAP/GAB de27 de dezembro de

2022 com a orientação para a homologação de licenças médicas nos dias 3011212022,

3111212022 e 0110112023 para os policiais de atestado médico; Que a mensagem foi

encaminhada ao SD QPPMC Sette pelo celular do Adjunto no termos da circular no dia

3011212022 paru observação das recomendações descritas na referida circular' onde

determinava que a referida homologação deveria ocoffer no mesmo dia da emissão da licença

médica. Caso a referida licença tenha sido concedida fora dos horários previstos, a apresentação

do policial militar no CPSO deveria ocorrer no próximo dia e horário de funcionamento'

E, como nada mais disse, nem lhe foi perguntado, dei por encerrada as presentes

declarações, do que, para constar, lavrei este Termo, que vai assinado' pelo Declarante, por

mim, Encarregado.

FERNANoãffiTGRÑÍ GUEIRAS_2OTEN QOPM
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3a Batalhão de Polícia Militar
Seção de Pessoal

:.,:!.',:; lE

1r,,.

Escala - PMDF/3gBPM/SP

polfcrs M1HTÂR
ül :rI lil {l-l :l tLitll¡.r

l

F/PMDF/1CPFY3"BPM

GALA DE SERVIçO ORDINÁRþ

A ClA- RP

laÁReeruocelHORÁRIO

.615D(GT FLÁVIO ALVES

.87415B CONSTANTINO

ETOR ALFA

4.12015SGT ALBERTO ARAUJO

.54613D RAYANE JESUS

38.07014SD VALTER

ETOR BRAVO

732.33915GT SOARES SANTOS

736.96514SD NEMIAS

SETOR CHARLIE E FOX

22.890171O SGT TUCANO

733.09218CB FABIO SOUSA
SETOR DELTA E ECHO

RP DIURNO

(07h às 19h)

6o

I

A

MatrículaomeORÁRIO

737.21018D JESSICA BARBOSA

7.15914FRANCK
ETOR ALFA

62913D SETTE

OTURNO

ETOR BRAVO

D PERES 37.09514



19h às 07h)
SD MIRANDA 736.133/5

738.26510

SETOR CHARLIE E
ECHO

SD FAVALESSA

2O SGT VAISTON 74.270t8

SETOR DELTA

SD MARQUES SIQUEIRA 738.074n

HORÁRþ ÁRErulocrr- Nome Matrícula

CB MELLO 733.04015

SD AURELIO 738.544n
13h às 01h

60A
COMUNlTÁRþ

\t

GDF/PMDF/l CPFY3OBPM

ESCALA DE SERV|çO ORDTNÁRþ

DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2022 ISEXTAì

2E CA- EQUIPES

GTOP

HORÁRIO ARe¡n-ocRl- Nome Matrícula

30 SGT RENATA SANTOS 215.52212

CB JOHN LENON 732.796tX

SD BRENTANO 735.46212

GTOP A

3OSGT GLEYSON 732.28610

3B FIUZA 732.900t85h às 03h
B

D SALGADO 5.456/8



I

L*

c

GTM 23

ulaomeHORARIO ÁRenl LocAL

23
6h às 14h

A

731.94719OSGT MASCARENHAS

2.26616MORENO

.399/5SD THALISSON

75819sD ARAUJO (ANIVERSÁRIO)

6,994/8D GOMES SILVA

23
5h às 23h

F/PMDF/CPRM/3"BPM

GALA DE SERVIçO ORDINÁRþ



3A CA - CIA DE APOIO

Nome Matrícula

HORÁRIO

FUNçÃO

72.70911zOSGT DOUGLAS SOUZAADJUNTO

AUXILIAR DO ADJUNTO

20 SGT GILVAN ALVES 73.7331X

RADIO OPERADOR

2OSGT WARLEY 74.07015ARMEIRO

lOSGT J. MORENO 22.7031X

GUARDA DO QUARTEL

loscT ROBERTO VIANA (r9H ÀS 07H) 21.58418

07h às
07h

MOTORISTA DO CPU 3OSGT WANDERLEY GONÇALVES 732.265t8

RRerulocAl- Nome Matrícula

07h às
07h

POSTO UNB

FUNçÃO Nome Mlatrícula

09h às
21h MOTORISTA DO CMT

lnenl LocAL Nome Matrícula

\t

v

as IAññA ôAAII

OSGT ANTÔNlo CARLOS .983/0
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Documento assinado eletronicamente por STHEN¡O BR¡TO DA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS -

2e TEN qOPM, Matr.O734863-0, Chefe de SeSo, em29/L2/2O22, às 19:35, conforme art. 6e do

Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário oficial do Distrito Federal

ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http ://s ei.df .gov.brls eilcontrol a dor-externo.ph p?

a ca o=documento-conferi r&i d-orga o-a cesso-externo=0

verificador= tO279t5O6 código CRC= 0F12A07F'
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ú.
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ù{t¡ñrluÈõ
ÉlL.trèÊi{il
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86/8...E. ARAUJO

UARDA SAANth às

72.867152OSGT ELIAS CHAGAS

72.75918ROBERTO SILVA
NAI09h às

z',lh

195.641/82O SGT DENIS

731.98511GT ESTEVAOGARAGEM07h às
t9h

"Brasília - Patrimônio CulturaI da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte 'cEP 70632-300 - DF

(61) 31s0-130s

Doc. SEI/GDF t02797506
00054-00169 15 5 I 2022-9 4
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GOVERNO DO DISTRITO IEDERAL

POTÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3e Batalhão de Polfcia Militar

Adjunto de Coordenação de Pollciamento de Unidade
pollctÂ iHLtfAn

RelatórioSEI-GDF n.e730lnz2-PMDqI39BPM/SP/CPU/ADJ Brasflia-DF, 31 de dezembro de 2022

PARTE DÉRI,AFISCAL DE POLICIiAMENTO DAUNIDADE DAS O7H DO DIA30 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS O7H DO DIA3{ DE DEæMBRO DE 2022.

ASSUNçÃO DO SERVIçO

Assumi o serviço de Fiscal de Policiamento da Unidade (Fox 23) no honírio regulamentar, sem alteração e com todas as ordens em vigor, em substituição ao 2e TEN SOUTO MAT.
735.2281X.

TóPtco 2817

DrsTRrBUrçÃO DO EFETTVO DE SERV|çO

MAPA DE POI.ICIAMENTO DAS VIATURAS E POSTOS

PREFIXO COMANDANTE MOTORISTA sEroR (Es) HORÁRIOPATRULHEIRO (S)

RADIO PATRUTHAMENTO . IORDINÁRIO}

2505 TEN DUBNEVICS
TEN PTAH

(o7H Às 15H)
FOX 23 07H ÀS O7H56T WANDERLEY GONçALVES

3327 SGT FLÁVIO ALVES CB CONSTANTINO
ALFA E FOX

o.s. 2022.00003.0001056

SGT ALEERTO ARAI,JO3342 SD VALTER SD RAYANE JESUS
BRAVO E GOLF

o.s. 2022.00003.0001083
06H ÀS 18H

3325 SGT TUCANO CB FÁBIO SOUSA

CHARLIE E ECHO

o.s. 2022.00003.0000967

o.s. 2022.00003.0001067

o7H Às 19H

s77A CB SOARES SANTOS SD NEMIAS 07H ÀS 19HDELTA E GOLF

3327 SD FRANCK SD PERES SD IESSICA BARBOSA

ALFA E FOX

o.s. 2022.00003.00010s6

o.s. 2022.00003.0001129

(PB F|XO ESrÁDrO 04H ÀS 06H)

3325 5D MIRANDA SD FAVALESSA 19H ÀS O7H

BRAVO E GOLF

o.s. 2022.00003.0001083

(PB F|XO ESTÁD|O 02H A5 04H)

37!8 SGT VAISÍON SD MARqUES SIqUEIRA 19H ÀS O7H

CHARLIE, DELTA E ECHO

o.s. 2022.00003.0000967

o.s. 2022.00003,0001067

(PB F|XO ESTÁD|O OOH ÀS O2H)

39 BPM (ORDINÁRIO}- POIICIAMENTO COMUNITÁRIO

3343 CB I\4ELLO SD AURÉLIO TODA A ÁREA 13H ÀS 01H

3E BPM (ORDINÁRIO). POLICIAMENTO MOTOCICTISTICO (GTM 23I

3714 SGT MORENO SD THALISSON PB FIXO EsTÁDIO NACIONAL 15H AS 23H

o7H Às 19H

19H ÀS 07H

TODA A ÁREA



t-

NAI 09H
SGT ETIAS CHAGAS

WR

AS E ATRASOS AO SERVIçO

AS AO SERVIÇO:

SGT ROBERTO SILVA 2L

- o sD sETTE MAT.735.629/9escalado no Rp Noturnor no horárlo de 19h as o7h, faltou. o referido pollcial apresentou, via aplicativo de mensâ8ens sem que houvesse tempo hábil

parâ que fosse escarado outro poìùrar para o serurço, atestadó de 07 dras, a .ona.i do dr. 3olr2/2022 e fol orientado a tomar as devidas providências junto à sP/ssAD'

- Não houve.
ÎóPtCo 2819

OCORRÊNCIAS RELACIONADAS AO EFETIVO

DO SERVIÇo:

- Não houve.

EJAMENTOS

- Não houve.

o sGT ALBERTo ARAúJo MAT. 74.r2ols,sD RAYANE JEsus MAT. 738.s46l3 e sD VALTER MAT. 738.070/4, escalados no RP Dlumo, no horário de 07h as 19h, trabelharâm no horário

..e 
06h as 18h, conforme Mapa de Policiamento'

fóPtco 2820

DETIDOS, AUSENTES E DESERTORES.

- Sem altenção.

- sem alteração.

- Sem alteração,

ERTORES:

- Sem alteração.
TóPtco 2821

s DE SERVIçO E OUTRAS INFORMAçÕES

NS DE SERVIço:

- As ordens de serviço foram cumpridas conforme o prânejamento e os meios disponíveis, os pol¡ciais foram orientados sobre a obrigatoriedade dos lançamentos dos relatórios no

GENESIS.

OUTRAS INFORMAçöES:

- rnformo que o srstema GÊNEsrs pMDE, encontra-se rnoperante nessa data, imposs¡bilrtando o gerenclamento do policiâmento e das ordens de servlços em vigoli bem como o

cadastramento das ocorrências e das escalas de serviço;

- o PATAMO intensiflcou o patrulhamento na área do cPR, com 8 vlaturas, a comando do 2e TEN Moraes' mat' 195'984/0' até as 14h;

- compareceu a esta unidade, o prefixo ASE 101, do corpo de Bombeiros Mil¡tares, comandada pelo 3e sGT J, Guimarães, mat' 203'630/2, com o obietivo de retirar a Bandeira que

havia ficado presa no mâstro.

. TBrmo Circunstanclado do OCORRENCIA POR modalidade policlal:

SVGGTM 23 GTOP 23COMUNlTÁRIOVIOT. NOTURNOMOT, DIURNO

000000000000TCO

. PERNOITE:

As alterações do pernolte eslão lançadas nesse LPD'

.QUARTO DE HORANOTURNO

19HSEDE ANTIGA (SAAN)
5T E. ARAUJO

5EM

WR

HORARIOPOUCTAL

22H ÀS æHSGT DOUGLAS SOUZA

23H ÀS O3H
SGT ROBERTO VIANA

o3H ÀS OsH
SGT WARLEY

osH Às 06H
SGT DOUGLAS SOUZA



3329 SGT MASCARENHAS SD GOMES SILVA o.s. 2022.00003.0001122 lsH ÀS 23H

o6H ÀS 14H

07H Às lsH

39 BPM (ORDINARIO}- GTOP 23

2563 sGT RENATA 5ANTOS CB JOHN LENON SD BRENTANO
GTOP 23

o.s. 2022.00003.0001056
15H ÀS 03H

3957 SGT GLEYSON SD SALGADO CB FIUZA
GTOP 23

o.s. 2022.00003.000r056
lsH ÀS O3H

3e BPM (S.V,G.) POUCTAMENTO NO pAtÁCtO DO BURIT| - O.S.2022,(x¡fn3.0ofx)1(x)3

3715 sGT EURIPEDES SGT PEREIRA SILVA
PB FIXO PAI.ACIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.0001117
o6H Às 14H

3982 SGT WENDELL SD RAMOS BARROS
PB FIXO PALÁCIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.0001117

3982 SGT FLAVISMAN CB JÚNIOR
PB FIXO PALÁCIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.0001117
14H ÀS 22H

3775 CB THIAGO SOUSA SD R, OLIVEIRA
PB FIXO PALACIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.0001117
14H ÀS 22H

SGT BRUNO CASTRO3340 SD OTTONI
PB FIXO PALACIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.0001117
22H ÀS O6H

3326 56T RAFAEL GUEDES SCT ELIAS
PB FIXO PALÁCIO DO BURITI

o.s. 2022.00003.00011L7
22H ÀS 06H

3e BpM (s.v.c.l - pATRUTHAMENTo tÁllco. o.s, zozz.00003.tx,tx)1111

SGT V. PRADO sD oïToNt3957 SGT BRUNO CA5TRO

toon n Ánen

o.s. 2022.00003.0001056

o.s. 2022.00003.0001111

3e BPM (S,V.G,l - POSSE PREStDENCtAt 2023 - O.S. 2022,00003,00001121

3714 SGT SOARES FERREIRA SD LUAN
pg nxo esrÁolo NAcToNAL

o.s. 2022.00003.0001121
o7H Às 15H

3e BpM (s.v.G,l - FtscAuzAçÂo/Apoto - o.s. 2oz2.oooos.ooooloo4

3326 CAP BARBONAGLIA SGT C. LOPES scr RoNÊ toon n Ánre r+x Às rg¡t

3342 CAP BARBONAGLIA SGT C. LOPES sGT RoNÊ toon e Án¡n 19H AS 22H

3e BpM (s.v.G.l - REvELtoN snAsllte-vlve zozs -o,s,zo2z,ooo03.ü,001119

3328 SGT JAVORSKI 16H ÀS 00HSGT DOMINGUES SD NAYARA GUEDES PB FIXO _ EIXO CULTURAL IBERO-AMERICANO

POSTOS POUC|A|S - (2r CtA)

5EM

WR
UNB 07H ÀS 07H

sGT ANTôNto cARLos SEDE ANT¡GA (SAAN) o7H Às 19H
SEM

WR

SEM



- Foram repassadas ao2e SGT E. RlcARDo MAT. 23'447/Sdjunto ao FoX 23 do dia 31DE22022,47 (quarenta e setel escalas de SVG do 3s BPM, sendo 12 (doze) escalas do dla

zgDlzzozz, og ( nove ) es ca I as do dia SO I D EZ I 2022, 12 (doze) esca I a s do d¡a 31DEZ2o22 e 14 (catone) escâlas do dla 01JAN2023 Também foram repassadas 09 (nove) escalas de

sVG do 24e BPM, sendo 02 (duas) escalas do dia 31DE22022 e 07 (sete) escalas do dla 01J4N2023,

rÓP!Co

QUE PERNOnARAtrl NO QUARTEL

rconforme conferêncla da AD 23 fol lnformado a este slgnatário a segulnte situação de pemolte das viaturas na unidade:

- V¡âturas na área lnterna do BPM:

*quatfoRodas-2284,2289,2895,3329,334L,9342,3588,3713,3774,3715,37!6,3982,4000,4001,4004'4118'4096e4264'
1.. .

MAT.734.968/8, em condições de uso,

ilt) - Foi recebidodo2erEN souro MAT,735.228l)btelefone celularfuncional da marca LG, modelo LM- K410BMW lMEl A Ns 351865-92-978417-2, quefica à dlsposlçãoe sob

responsabilidade do Fox 23 - Fiscal de pol¡clamento da unidade do 3. BpM. Ao flnal do servlço (tumo 24h) fol repassado ao ze rEN ZANELA MAl'734'96818, em condições de uso'

t Duãs Rodas - L782, 1783,1.983, 1984 e 2069'
TóPtco 2823

CARGA

INSTALAçÕES:

- Sem alteração.

IPAMENTOS:

l) - Fol recebido do 2e TEN soUTO MAT, 735,228/X o telefone funclonal da marca LG, modelo LM - K410BMW com carregador, lMEl A Ns 35L865-gz-975627-9, que fica à dlsposlção

e sob responsabilidade do AdjuntdRádio operador do 3' BPM. Ao final do serviço (turno 24h) foi repassado ao 2c TEN ZANETA MAT.734.968/8, €m condiçõ$ de uso'

ll) - Foi receb¡do do 2p TEN SOUTO MAT' 735'228lKo telefone celular funcional da marca LG, modelo LM - K410BMW com carregador, lMEl A Ne 351865-92-978357-0, que flca a

disposição para uso do Pollclamento Comunltário e sob responsab¡lidade do AdJunto/Rádio operador do 3' BPM' Ao final do serviço (turno 24h) foi repassado 2E TEN

Sem alteração.

- Sem êlteração.
TóPtco 2824

DE DOCUMENTOS

Não houve.

DE SERVIçO

_ Foi realizada no horário regulamentar ao 29 TEN ZANELA MAT.734.96g/g, com todas as ordens em vigor e com as alterações lançadas nesse LPD'

Bmsllia - DF, 31 de dezembro de 2022.

FERNANDO HENRIQUE D!,IEINEVICS - 29 TEN OOPM

MATRfcULA - 734.8s3/3

FOX 23 (DAs O7H ÀS O7H).

lrj

Documento a sslnado eletronlca menæ por FERNANoo HENRIqUE ouBlNEVlCs FILGIJEIRAS ' 2c

iiÑäopù, rr"".ol¡AEs3-3, coordenador(a) de Polldâmento de unldade' em3U12l2022' às

òö,ôd,.t"i"i...". oq do Decreto n" 36 75;, de 16 de setembro de 2015' publìcado no Diárlo

ofl cl;l do Dl strlto ted eral n¡ 180, qul nta'fel ra, 17 de setembro de 2015'

Aautentlc¡dâd€do documento podeser conferlda nos¡tel

http://sei.dl.gov br/sel/contro I ador-externo'php?

a cao.documento-conf eri r&l d-orgao-a cesso-dterno{
verif¡cador= 102865423 códlgo cRC= 9FÍ60174'

"Brâsíl¡a - Patrìmôn¡o Culturâl da Humânldãde"

SMN, quadÞ 3¿ lote 1350' Ba ¡.¡o A5a None ' cEP 70632'300 ' 0F

(61) 3190-1305

00054-00169155/2022-94
Ooc. SEI/GDF 102865423
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

poLÍctA MtLtrAR Do DlsrRlro FEDERAL

3e Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

l\S.i:.II

?,,

,/
1.'1...t. t

1....

p*tkHrû*LiYÂfr
{:}l * T¡lEI* ÿ':t:¡ifì43.

ofício Ne 27 12023- PMDF/3eBPM/SP/SSJ D

Referência : PIP ne 2023'0003.0L.0004.

Assunto: Prorrogação de Prazo'

Brasília-DF, 24 de janeiro de 2023'

Senhor Comandante,

Na qualidade de Encarregado do Procedimento de lnvestigação Preliminar em epígrafe,

solicito a prorrogação do presente procedimento por 10 dias, nos termos do Art. 6s da Portaria PMDF

^ n" 784,de22dejunho de2Ot2

Atenciosamente,

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Enca rregado

Senhor,

NAFEZ IMAMY SINICIO ABUD CURY . TC QOPM

Comandante do 3' BPM

Brasília-DF

*;*

'*#ÞTå.*#ts*J t{¡
s*{ij}i¡l'¡.¡r'.i!
eteåtùËti{*

.,å
t*t:

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES LIMA DE OtlvElRA - 2e TEN

qopM, Matr.0734866-5, Chefe de Subseção, em24/Ot/2O23, às 16:59, conforme art' 6e do

Decreto n" 36.756,de 1.6 de setembro de 2015, publicado no Diário oficial do Distrito Federal

ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015'

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http ://s ei .df ,gov.br/s ei /control a dor-externo'ph p?

a ca o=documento-conferi r& i d-orga o-a ces so-externo=0

verifi ca dor= 104468899 códi go CRC= 77 2A69t2'

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350. Bairro Asa Norte . cEP 70632-300 - DF

(61-) 3190-130s

Sítio: - www'Pm'df'gov' br

oo054-000023 82 / 2023-rt
Doc. SEI/GDF 104468899
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

,/t-l::ìir

t*_.
p*Lf{l* |[¡I*LNTÅ*
Lþ¡SïläÉÿ* f É*É,ã{&å"

ofício Ne 30/2023 - PMDF/3eBPM/SP/SSJD Brasília-DF, 25 de janeiro de 2023',

REFERÊNCIA: procedimentos de lnvestigação Prelimina r n' 2023.0003.0L.0003 e 2023.0003'01'0004'

Às colvpRNHlAS AÉREAS: AZUL, GoL e LATAM'

Com os cordiais cumprimentos, em cumprimento a ordem Governamental de prontidão

de ToDo o EFETIVO da polícia Militar do Distrito Federal no período de 31 de dezembro de 2022 ao

dia 01 de janeiro de 2023, venho solicitar às Companhias Aéreas informar se os passageiros listados

embarcaram em algum voo no período compreendido entre 3L de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de

ZO23,compreendendo trechos de ida/volta partindo de Brasília, bem como eventuais conexões'

Passageiros:

1) VlNlclus DA cuNHA SETTE: RG n' 2905736 e CPF n" OOL.922'251-38;

2) SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA: RG n' 2766034 e CPF n" 027.65L'50L-33

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Chefe da Seção de Justiça e Disciplina do 3' BPM



.å.....-fr,
rdl

s$

5ffifiå
Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 2s TEN

qoPM, Matr.0734866-5, Chefe de Subseção, em25/07/2023, às 14:15, conforme art.6s do

Decreton"36.T56,de16desetembrode2015,publicadonoDiárioOficial doDistritoFederal
ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

g$,{in}t't¡{*
'æiett*¡rk*

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://s ei .df .gov.br/s ei/control a d or_extern o,ph p?

a ca o=documento_conferi r& i d_orga o_a cesso_externo=0
verificador= 704524981 código CRC= 0CC936EA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 31eo-130s
Sítio: - www. pm.df.gov.br

00054-000 1 29 37 / 2023 - 33 Doc. SEI/GDF 704524987
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

ProtrrcddtlUB

Roccl¡ldo ün¿lJM,1
z4& rz¿#{#!z-

L1t 
j.l l4r Tij' T I LrI ii,q I

Ofício Ne 31/2023 - PMDF/39BPM/SP/SSJD Brasília-DF, 25 de janei

REFERÊ NCIA: procedi mento de l nvestigaçã o Prelimina r ns 2023.0003.0L.0004.

Senhora Superi ntendente,

Na qualidade de Encarregado do procedimento de lnvestigação Preliminar em epígrafe, solicito a

Vossa Senhoria informações a respeito do Atestado Médico expedido no dia 30 de dezembro de 2022

pela Dra. Marília Sales - CRM-DF n" 29633, tendo como paciente VINICIUS DA CUNHA SETTE, RG n'

2905736 e CpF n" 00!.922.251-38. Nesse sentido, solicito as seguintes informações:

1. É possível realização de consulta via atendimento ambulatorial no HUB-UnB, isto é, pode o

paciente ir diretamente até o HUB-UnB para realizar uma consulta com suspeita de covlD-19,

ou se o atendimento é feito após o agendamento pelo sistema da Secretaria de Saúde;

2. o acesso a este pronto-socorro ocorre por meio do encaminhamento do paciente por outro

serviço de saúde pública do D[, ou o paciente pode direcionar*se a emergência do HUB-unB

para fins de atendimento com a finalidade de realizar consulta com suspeita de CoVID-1-9;

3. Se no dia 30 de dezembro de 2022, o Sr. VINICIUS DA CUNHA SETTE, RG n" 2905736 e CPF n'

OOL.IZZ.ZS.I-3g, compareceu no HUB-UnB para fins de consulta, seja atendimento ambulatorial

ou atendimento de urgência/emergência no pronto-socorro do HUB-UnB;

4. Sr: VIN|CIUS DA CUNHA SETTE, RG n' 2905736 e CPF n" OQ!.922.25L-38, possui prontuário

médico no HUB-DF;

5. Se a Dra. Marília Sales - CRM-DF n" 29633, pertence aos quadros médicos do HUB-UnB;

6. Se a Dra. Marília Sales - CRM-DF n'29633 estava de plantão no HUB-UnB no dia 30 de

dezembro de 2022;

T. Se o protocolo de afastamento nas hipóteses de suspeita de COVID-19 é de 07 dias;

8. Se o atestado médico que segue em anexo foi expedido pelo HUB-DF'

Atenciosamente,

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Encarregado

Senhora,

Elza Ferreira Noronha

zi



Superintendente do H UB-UNB

Brasília-DF

åf

-sffitrli i sT
ar;*J*a!*r;!
È.ïelr*¡li#$

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 2e TEN

QOPM, Matr,0734866-5, Chefe de Subseção, em 25/0I/2023, às L4:17 , conforme a rt. 6s do
Decreto n" 36.756, de L6 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
ne 180, quinta-feira, L7 de setembro de 201"5.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://s ei .df .gov.brls ei/control a dor_externo,ph p?

a ca o=documento_conferi r& i d_orga o_a cesso_externo=0
verificador= 104528199 código CRC= 84341305,

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-130s
Sítio: - www. pm.df.gov, br

00054-00012937 / 2023-33 Doc. SEI/GDF 704528799 \r
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GOVERNO DO DISTR¡TO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar
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L) I *.': *4 t* 1' I t),t f{&¿.

Ofício Ne 3412023 - pMDF/3eBpM/Sp/SSJD Brasília-DF, 26 de janeiro de 2023.

REFERÊNC¡A: procedimentos de lnvestigaçäo Preliminar n" 2Q23.Q003.01.0003 e 2023.0003'01-.0004.

ASSUNTO: lnformações.

Senhor Chefe,

Com os cordiais cumprimentos, e na qualidade de Encarregado dos procedimentos em

epígrafe, venho através deste, solicitar informações a esta Seção de Pessoal sobre a existência de

requerimentos formais via SEI/GDF de folga regulamentar (férias, abono, dispensa recompensa,

ressalva judicial), efetuados pelos Policiais Militares SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA SETTE, Matrícula

n" 735,629/3 e SD QPPMC SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA, Matrícula n" 736.126/2, para serem

usufruídos no período compreendido entre os dias 31 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 29 TEN QOPM

Enca rregado

Senhor,

STHENIO BRITO DA SILVA CARNEIO DOS SANTOS - 29 TEN QOPM

Chefe da Seção de Pessoal do 3' BPM

Brasília/DF

,'å;***.
Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENDES LIMA DE OIIVEIRA - 2e TEN

QOPM, Matr.O734866-5, Chefe de Subseção, em26/OI/2023, às 16:45, conforme art. 6e do

Decreto n" 36.756, de 16 desetembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitel

http://s ei.df. gov.br /sei /controla dor-externo,ph p?

a ca o=documento-conferi r& i d-orga o-a cesso-externo=0

verificador= 104655852 código CRC= D8837CE5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 7Aæ2-300 - DF

(61) 31eo-130s

Sítio: - www. Pm.df.gov'br

itr,. i fr *1u l;i
iliÈl !,iln:ú;¡
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLiCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3e Batalhão de Polícia Militar

Comando do 3e Batalhão

I

FÕtkl& lelrlHY:efi
$t$TNüfiTâ f ÈL?lt{År

Ofíci o Ne 21 2023- P MDF/3eBP M/CMD

Assunto: Prorrogação de Prazo PlP.

Referência: PIP ne 2023.0003.0L.0004

Brasília-DF, 27 de ianeiro de 2023.

Senhor Encarregado,

Com os cordiais cumprimentos, informo a Vossa Senhoria que o pleito contido no pedido

a de prorrogação de prazo referente ao PIP ns 2023.0003.0L.0004 foi deferido, sendo o procedimento

prorrogado por 10 (dez) dias, conforme solicitado.

Outrossim, solicito que o Sr. Encarregado imprima o presente oficio, bem como

o documento no qual consta a respectiva solicitação, e junte-os aos autos do processo para fins de

comprovaçã o.

Atenciosamente,

NAFÊZ IMAMY SINíCIO ABUD CURY - TC QOPM

Comandante

.,:ù.;-*.
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Documento assinado eletronicamente por NAFEZ IMAMY SlNlClO ABUD CURY - TC QOPM,

Matr.0050679-6, Comandante, em 27 lO:.12023,às 1'2:02, conforme art' 6e do Decreto n'

36.756,de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180'

quinta-feira, L7 de setembro de 20L5.
Ëd{lÍrül{lf*
*lelrånì¡,¿

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http ://s ei . df .gov.b r/s ei /co ntro I a d o r-exter n o, p h p ?

a ca o=documento-conferi r&i d-orga o-a cess o-externo=0

verificador= LO47t32O6 código CRC= 80858628.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, lote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-130s

Sítio: - www' Pm.df .gov'br

00054-00002 3 82 / 2023 - tL Doc. SEI/GDF \O47L32O6
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São Paulo, 31 de janeiro de 2O23.

Ao
03o Batalhão de Polícia Militar do Distrito Federal
AAN eD 03, LT 1,350, eRRsÍt-tR-or
CEP: 70.632-300

Ilmo, Senhor 20 Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares Marcelo Mendes Lima
de Oliveira

Ref.: Ofício no 30/2023 - PMDF/3oBPM/SP/SSJD

Procedimento de Investigação Preliminar no 2023'0003.01.0003 e

2023.0003.01.0004

Em atenção ao ofício supramencionado, a TAM Linhas Aéreas S.4., vem, pelo presente,

fornecer o registio de voo localizado em nome dos passageiros Srs. Vinicius da Cunha Sette e

Çehrina Çanfoc Aranio Garcia

Destacamos que/ conforme determinação da Resolução 4OO da ANAC, o bilhete de

passagem deve conter ao menos Desta forma,
é possível que o bilhete emitido contenha mais de um sobrenome, ou todos eles, possib litando
mais de uma combinação vál d a para emissão. Ass m, pode haver homônimos nos dados

fornecidos, ou, ainda, nomes/sobrenomes muito semelhantes, de modo que não há como se

afirmaç com categoria, que as pessoas localizadas nas buscas se rão, de fato, aquelas indicadas no

ofício.

Sem mais para o momento, a TAM Linhas Aéreas S.A se coloca à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e aproveita o ensejo para renovar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

TAM Linhas Aéreas S.A.
Departamento Jurídico

lir¡¿l ¡\iir:¡. il'i:/ì 5' iirì(l¡. .iirirliiil ¡:í:ri'ji,:r;iÙ Í)¡iulti5í)
( il'1.'.i6.i'i-(ì1? : ;.|,ìl'rl.
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nome ongem Data voo Docto

t3/o9/2022 95B

,a

BPS

9572189205424
9572789205428

2

cupom

cc
DA CUNHA SETTE

r

CGH 3193

Data emissao

5796703 ccL

29/O9/2022
29/09/2022

Cod local

GMQNHP

LOROIN

LORQIN

vrNtcrus
vtNtctus
vrNrcrus

sobrenome

DA CUNHA SETTE

SETTE

T¡Do Dax

A
A
A

CGH

dest¡no

BPS

BSB

Voo
3672
3084

3L/72/2022
05lorl2023
os/orl2023

iata emissor
5796703
s796703

Assento num Boarded

BOARDED

BOARDED

BOARDED

Forma Pasamento

cc
Vl totãl
656,46

296,68

398,05

2905736

2906736

(.

2906736
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011021202315:10 SEIiSEDE - 27330640 - Ofício - SEI

t.,

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASíLIA

SGAN, Quadra 605, L2 Norte - Bairro Asa Norte
Brasília-DF, CEP 70830-200

- http ://h u b-u n b.ebserh.gov. br

Oficio - SEI NE 5/2023lDM E D/GAS/HU B-U N B-EBSERH

Brasília, 27 de janeiro de 2023

Ao Senhor

MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 2QTEN QOPM

Policia Militar do Distrito Federal

3e Batalhão de Polícia Militar

Subseção de Justiça e DisciPlina

Referência Processo N e 23522.00236t1 2023-00

Assunto: lnvestigação Preliminar Ne 2023.0003'01.0004

Prezado Senhor

Em atenÇão ao Ofício 3!/2023, Seguem as respostas do questionado:

pergunta 1- E possivel realização de consulta via atendimento ambulatorial no HUB-UnB, isto è, pode o paciente ir diretamente

ate 0 HUB-UnB para realizar uma consulta com suspeita de COV10-19, ou se 0 atendimento e feito após agendamento pelo

sistema da Secretaria de Saude?

Resposta: lnforma-se que Não é possível realizar consulta ambulatorial no HUB-UnB em casos de suspeita de Covid 19,

pergunta z- o acesso a este pronto-socorro ocorre por meio do encaminhamento do paciente por outro serviço de saude publica

do OF, ou o paciente pode direcionar-se a emergencia do HUB-UnB para fins de atendimento com a finalidade de realizar consulta

com suspeita de COVI0-1?

Resposta: o acesso a UUE (Unidade de Urgência e Emergência) do HUB é feito de forma referenciada, ou seja, são admitidos

apenas pacientes provenientes de outras unidades de internação ou uPAs;

pergunta 3 - Se no dia 30 de dezembro de2Q22,0 Sr. VINICIUS OA CUNHA SETTE, RG n" 2905736 e CPF n"001.922'251-38,

compareceu no HUB-UnB para fins de consulta, seja atendimento ambulatoria ou atendimento de urgencia/emergencia no

pronto-socorro do H UB-UnB?

Resposta: Não constam no sistema de informação hospital-AGHU, registros de atendimento.

pergunta 4- Sr. VlNtCtus DA cuNHA SETTE, RG n" 2g05736 e CpF n" QO!.922.251-38, possui prontuàio médico no HUB?

Resposta: vinicius da cunha sette, não possui prontuário nem registro de atendimento no sistema AGHUx, sistema utilizado pelo

HUB-UnB, conforme registro em anexo; 273t8tL0

file:///C:/Users/SSJ D-0 1 /Downloads/Of icio-.--SEl-27330640. html
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011021202315:10 SEI/SEDE - 27330640 - Ofício - SEI

Pertgntas- 5e a Qra. Marilia Sales - CRM-OF n" 29633, pertence aos quadros medicos do HUB-UnB?

Resposta: Se a Médica Marília Moreira Sales é Residente no HUB-UnB na especialidade de Anestesiologia, tendo iniciado em

07/03/2022 e com término previsto para 28/02/2025 (27323316 e 27323585).

pergunta 6- Se a Ora. Marflia Sales - CRM-OF n" 29633 estava de plantao no HUB-UnB no dia 30 de dezembro de 2022'

Resposta: eue a Residente em questão estava escalada no plantão do HUB no dia 3Oh2/2023, no período da tarde, conforme

pode ser verificado no mapa cirúrgico deste dia (27323294 e 273232961.

Pergunta 7- Se o protocolo de afastamento nas hipóteses de suspeita de COVID-19 é de 07 dias?

Resposta:O atualprotocolo para afastamento porsinndrome respiratória causado pelo COVID-19, é de 7dias.

Pergunta 8- Se o atestado médico que segue em anexo foi expedido pelo HUB'

Resposta: A médica Marília Sales reconhece a emissão do atestado médico para o Sr. Vinicius Sette no dia3Ûlt2l2022'

À disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Flávia Lara Barcelos

Chefe da Divisão Médica

Diretora Clínica

DMED/GAS/HUB-U NB

Hospital Universitário de Brasília/HUB-UnB

ELZA FERREIRA NORONHA

Superintendente
Superintendência/H U B-UnB/Ebserh
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Lara Barcelos, Chefe de Divisão, Substituto(a), em

OL/02/ZOZ3, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput, do

Þecreto nq 8'539, d,e.8 de oul.ubro.dq

$trfið ,i--t
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Documento assinado eletronicamente por Elza Ferreira Noronha, Superintendente, em Ot/0212023,

às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput, do Decreþ¡e
8.539, de I de.çUtubrq.lle. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https./sei.e bSeth. gov. bf,/sei/controla d o-r-ext€ff CI, phpS

a.cAp-="dçcr¡mentLçç.nfprir&id*p-.fgae--A.çgsåq-qxterno=Ç, informando o código verificador 27330640

e o código CRC 43D3DB4E

SEI ne

27330640
Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 23522.OO2367/2023-

00

file:///C :/Users/SSJD-0 1 /Down loads/Oficio-SEl-27330640. html 212



271011202310:12 Email - Comissáo de Residência Médica - HUB - Outlook

Ke: Ofícia pMÞF -lnforrnaçðes Residente Marilia Moreira Sales

Catia Goveia <catia.goveia@gmail.com>

Sex,27 /û1/2t23 07:55

Para: Comissão de Residência Médica - HUB <coreme.hub@ebserh.gov.br>

Bom dia, Sr Fernando!

/1S

Sim, a Dra Marilia Moreira Sales estava escalada no plantão do HUB no dia 3A/17./2023, no período

da tarde, cÕnforme pode ser verificado no mapa cirúrgico deste dia (em anexo)'

Coloco-me å disposição pärä esclarecer quaisquer outras dúvidas.

Atenciosamente,
Prof Catia Govêia

Supervisora do PRM em Anestesiologia da Universidade de Brasília.

Em qui., 26 dejan. de 2023 às 16:55, HUB-UnB/Unidade de Gestão de Pós-Graduação

< cpre me,hu b@ eþse¡:h.9ov.br> escreveu :

Prezada profa. Cátia, boa tarde,

Encaminho Ofício encaminhado pela pMDt solicitando informaçöes sobre Atestado Médico

emitido pela residente de Anestesiologia, Marilia Moreira Sales.

Solicito, gentilmente, com o intuito de encaminhar a resposta ao Setor responsável, a

informação sobre o item 6 do respectivo Ofício ("Se a Dra. Marflia Sales - CRM-OË n'29633

estava de plantão no HUB-UnB no dia 30 de

dezembro de 2A22)".

Atenciosamente,

Fernando Alves Barbosa

Assistente Ad mi nistrativo
Unidade de Gestão de Pós-Graduação

CCIRFME/HUB-UnB

https://outtook.ofüce.com/mail/coreme.hub@ebserh.gov.br/inbox/id/AAQkAGUzMWUl MDc4LWF|NmQtNGEyNil iYmRiLWJjMjZlNDRhMTgxYwA. 1 t'l
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VIédico:

CPF:
Status

CRM:
UF:
Instituicão: rTUÐT

Prosrama:
Ano

UNIVERSITARIO DE BRASILIA HUB \ UNB100.566.354-86MOREIRA SALES

Relatório de Residências

TIUB \

0.0.5.66.1354--86

do.

Informado.
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n

n
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SEI/GDF - 1050907 17 - DesPacho

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3s Batalhão de Polícia Militar

Seção de Pessoal

l.'

it
,/,

:,1-,- '

ij¡i, r fr;i ,r *, .i t l-J[iiåi

Despacho - pMDF/3eBpM/sp Brasília-DF, 01 de fevereiro de 2o23

REFERÊNclA: procedimentos de lnvestigação Preliminar n" 2023.0003.0L.0003 e 2023.0003.0L.0004'

ASSUNTO: Resposta ao pedido de informações'

Senhor Chefe,

Com os cordiais cumprimentos, em resposta à solicitação sobre a existência de

^ requerimentos formais via SEI/GDF de folga regulamentar (férias, abono, dispensa recompensa, ressalva

judicial), efetuados pelos Policiais Militares SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA SETTE, Matrícula n"

735.629/3 e sD eppMc sABRtNA sANTos ARAUJO cARCtA, Matrícula n" 736.126f2, para serem

usufruídos no período compreendido entre os dias 31de dezembro de2022 a 06 de janeiro de2023'

lnformo que o SD SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA SETTE, Matrícula n" 735'629/3 fez um

pedido de troca de serviço em que ele sairia da escala no dia o2/oUza23 e trabalharia no dia

2e/t212022.

tnformo que a SD QPPMC SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA, Matrícula n" 736'L2612 náo

fez nenhum pedido de de folga regulamentar (férias, abono, dispensa recompensa, ressalva judicial)

durante o período de 31 de dezemb ro de 2022 a 06 de janeiro de 2O23.

Atenciosamente,

STHÊNIO BRITO DA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS - 2S TEN QOPM

Chefe da Seção de Pessoal do 3s BPM

-;.JÐ I¡ :

-'øä'¡ , i
;rt''iit.jii:ti' ¡

r':ì;t1û¡Ì;i;

Documento assinado eletronicamente por STHENIO BRITO DA SIIVA CARNEIRO DOS SANTOS -

2e TEN qOpM, Matr.0734g63-0, Chefe de seção; em aý0212023, às !7:44, conforme art. 6e do

Decreto n'36.756, de 16 de setembro de 20L5, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne

180, quinta-feira, t7 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

htt p ://s e i. df. gov. b r/s e i /co nt ro I a d o r-ext e r n o. p h p ?

a cao=docu mento-conferir&id-orgao-a cesso-externo=0

verificador= 105090717 código CRC= 88258438.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAAN, Quadra 3, Iote 1350 - Bairro Asa Norte - CEP 70632-300 - DF

(61) 3190-130s

00054-000 14 1 57 I 2023-28 Doc. SEI/GDF IO5O907\7

https://sei.df.gov.br/se¡/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=11 
8067585&infra-siste' 1t1
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3111012022 17:11 SEI/MS - 0030035449 - Nota Técnica

Ministério da Saúde

Secretar¡a de Vigilância em Saúde

Departamento de lmunizaçäo e Doenças Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância das Síndromes Gripais

oli ,'
,?1)r

N OTA T ÉC N I C A N9 t4 I 2022-CG G R I P E/ D E I DTISVS/M S

1. ASSUNTO

1.1. Atualização da Nota Técnica ne10/2022-CGGRIpE/DEIDT/SVS/MS, que trata sobre atualizaçöes das recomendações e orientaçöes

sobre a covid-19 no âmbito da vigilância epidemiológica.

2. ANÁLISE

2.t. Considerando a melhora do cenário epidemiológico da covid-l9 no Brasil, apresentando tendência de queda nos casos e óbitos pela

doença, com redução de 86% de casos quando compa ram-se a semana epidemiológica (sll 29/2022 (17 a 23 de julho de 2022\ com 291.267 casos

e a sE 40/2022 (02 a 08 de outu bro de 2022) com 40.55 casos e também a redução de 64% de óbitos quando comparam-se os mesmos períodos

(1.632 óbitos naSE29/2022 e 588 óbitos naSE40/2022\r;

2.2. Considerando a redução de 92% dos casos e dos óbitos de Síndrome Resp¡ratória Aguda Grave (SRAG) por covid-19 quando se

comparam a2612022(26 dejunho a 02 dejulho de2022le a SE 36 (04 a 10 setembro de2022)L;

^ 2.3. Considerando que foram distribuídas no Brasil, até o dia L4 de outubro de 2022, mais de 545 milhões de doses de vacinas covlD-]'g,

com um total de 486 milhões de doses aplicadas e já registradas nos Sistemas de lnformaçâo disponíveis2;

2.4. Considerando que referente às coberturas vacinais por faixa etária e esquema completo, verifica-se que a dose 2para o público de

40 anos e mais se encontra em 93,t4%, seguida da faixa etária entre l-8 e 39 anos (83,03%)2;

2.s. Considerando a portaria GM/Ms ns 913, de 22 de abril de 2022,que declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de

lmportância Nacional (ESPIN) no Brasil em decorrência da infecção humana pelo novo coronavÍrus (2019-nCoV)3;

2.6. Considerando os documentos mais recentes da Organização Mundial da Saúde (OMs) e demais evidências científicas atuais

referentes à doença4-22;

2.7. A Coordenaçäo-Geral de Vigilância das Síndromes Gripais, do Departamento de lmunização e Doenças Transmissíveis, Secretaria de

Vigilância em Saúde, do Ministério da Saúde

(Céentpf/OflOT/SVS/MS) apresenta e altera alguns aspectos referentes à covid-19 no âmbito da vigilância epidemiológica nesta Nota Técnica, no

tocante às definições operacionais e às medidas de prevençäo e controle, conforme a seguir:

2.8. DEFINIçöES OPERACIONAIS

2.8.1. CASOS SUSPEITOS DE COVID-l9

2.8.1.1. DEFINIçÃO 1: SíNDROME GRIPAL - SG

Alteração: sem alteraçãa da definÍção de SG, conteúdo técnico permãnece o mesmo'

lndivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes sinais e s¡ntomas: febre (mesmo que

.^ referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.

2.8.t.2. DEFINIçÃO 2: SINDROME RESPIRATóR|A AGUDA GRAVE - SRAG

Alteroçãa: com mudança da formo da redação da saturaçãa de O2 de <95% para < ou = 94%, porém o conteúdo técnico

permanece o mesma,

lndivíduo com SG que apresente: dispneia/desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax ou saturação de 02 3

94% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios ou rosto.

2.8.2. CASOS CONFIRMADOS DE COVID'lg

2.8.2.!. POR CRITÉRIO CLíNICO

Alteração: exclusão do encerramento par critério clínico^ devido èt reduçõo de alteraçöes olfativos e gustutivos dursnte s

circuloção da varionte de preocupação {voc) ôm¡cron\í e maior disponibitidode de testes diagnósticos em relação ao inlcío da pandemia,

2.8.2.2. PORCRÍÉRIOCLíNICO.IMAGEM

Alteração: exclusão do encerramento par titério c!ínico-imagem, devido ù baixa sensibilìdade do critérìo radiológico' umo vez

que os alteraçöes nos exdmes de imogem em pacientes com covid^79 podem ser encontradds em pac¡entes com outras condições

https://se¡.saude.gov.brisei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=32489510&infra-si " 118

o Ern idosos: deve-se considerar talnbérn critérios específicos de agravatnento cotrlo a

OBSERYAÇ
na ãausencl outrode iagnósticodEma auças:cl'l dosalém obstrução nasaltaln bémanteriores, considera-seitens

síncope, confusão tnental,

da covid- I 9, a febre de estar
excessiva, irritabilidade e inapetência.

estare sintomasNa
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pulmanøresa'1g,

2.8.2.3. PORCR|TÉRIOCLINICO-EPIDEMIOLóGICO

Alteração: com mudança da conteúdo, passando de t4 dias do histórico de contoto próximo au domiciliar para 7 dias, tendo em

vÍstd o período de incubação ma¡s cürto da Variante de Preacupoção (VOC) Ômigon6'17,

Caso de SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos 07 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas

com caso confirmado para covid-19.

2.8.2.4. POR CR|TÉRlO LABORATORIAL (independente do status vacinal)

Alteraçõo: com mudança do conteúdo, excluindo-se as testes soro!ógícos e mantendo^se os fesfes de biologìa molecular e

pesquisø de antígena, uma vez que grande pørte da poputação jó loi exposta ao vírus e que ø soralogia não indica infecçãa agudaT'4' .

Caso de SG ou SRAG com teste de:

r BIOLOGIA MOLECUTAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelos seguintes métodos:

o RT-PCR em tempo real.

o RT-LAMP

¡ pESeUISA DE ANTíGENO: resultado REAGENTÊ para SARS-CoV-2 pelo método de lmunocromatografia para detecção de antígeno.

2.8,3, CASO DE SG OU DE SRAG NÃO ESPECIFICADA

Alteração: sem alteraçãa da defínição de SG, conteúda técnica permanÊca Q mesma.

Caso de SG ou de SRAG para o qual não houve identificação de nenhum outro agente etiológico ou que não foi possível

coletar/processar amostra clínica para diagnóstico laboratorial, ou que não foi possÍvel confirmar por cr¡tério clínico-epidemiológico.

2.8.4. CASO DE SG DESCARTADO PARA COVID-1g

Alteração: sem dlterdção da definíção de 56, conteitda técnico permanece o mesmo.

Caso de SG para o qual houve identificação dê outro agente etiológico confirmado por método laboratorial específico, excluindo-se

a possibilidade de uma coinfecção, ou confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável.

Ressalta-se que um exame negativo para covid-19 isoladamente não é suficiente para descartar um caso para covid-L9'

O registro de casos descartados de SG para covid-19 deve serfeito no e-SUS Notifica.

2.9. MEDTDAS DE PREVENçÃO E CONTROLE

Alteração: com vdrias atuolizações nos medidos de prevenção e controle d serem detalhodas d seguin

A principal medida de prevenção contra formas graves da covid-19 é a vacina. A campanha de vacinação contra a covid-19 foi

iniciada em janeiro de 202I e segue conforme as orientações descritas no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19

(PNO).

A depender do cenário epidemiológico da Unidade Federada ou município, as autoridades locais devem definir se é necessário a

recomendação de MEDIDAS COLETIVAS, tais como distanciamento físico e uso de máscaras, que devem ser alinhadas com as autoridades locais, a

depender do perfil epidemiológico de cada Unidade Federada ou município.

Aliada à estratégia de vacinação, as medidas não farmacológicas constituem outras formas de prevenção e controle da covid-l9,

como: distanciamento físico, etiqueta respiratória, higienização das mãos, uso de máscaras, limpeza e desinfeçäo de ambientes, isolamento de

casos suspeitos e confirmados.

\t

v

2.s.L. HTGTENTZAçÃO DAS MÃOS

Alteroção: sem olteroção, conteúdo técnico permanece o mesma'

A higienização das mãos é uma das medidas mais efetivas na redução da disseminação de doenças de transmissão respiratória. Pode

ser realizada com álcool 70% ou âgua e sabão.

Evidências atuais indicam que o SARS-CoV-2 é transmitido por meio de gotículas respiratórias ou por contato. A transmissão por

contato ocorre quando as mãos contaminadas tocam a mucosa da boca, do nariz ou dos olhos. O vírus também pode ser transferido de uma

superficie para outra por meio das mãos contaminadas, o que facilita a transmissão por contato indireto. Consequentemente, a higienização das

ara fins cle vigilância, notificação e investigação de casos e monitoramento de contatos. o critério
considerado o não excluindo o critério clínico

laboratorial deve ser

em: httpslirryiÀ,.gor,.l¡r,lal¡'isal¡:t-br'¡'ccntlaisdqcontçudorlpublicacocslsc s

o
demedidas prevenção descritas Notallessa saoTécnica população geral.empâra adestinadascontlole

orientações amno bito portos.de eaeroportos consultarfronteiras. normativasas docurn específicosentos do

ERVIÇOS DE SAÚDE:
A ASSISTENCIA AOS

da eSaúde Agência acionalN Vigilâncide Sana (Anvisa).itáriada
paraa as serviçosem saúrde, Itar'consu NOTAa TÉCNICA ANVIGVIMS/GGTES/ NOSA 0412020de

SPARA MEDIDAS PREVENÇAODE CONTROLEE DEVEMQUE SER
DI]RANTE SUSPEITOSCASOS CONFIRMA DEDOS COVID- qOU

https://sei.saude.gov.brlsei/controlador.php?ecao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3248951 0&infra-si 2t8
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mãos é extremamente importante para evitar a disseminação do vírus causador da covid-19. Ela também interrompe a transmissão de

e bactérias que causam resfriado comum, gripe e pneumonia, reduzindo assim o impacto geral da doença.

2.9.2, ETIQUETA RESPIRATóRIA

Alteração: sem alterøçãa, contei¡do técnico permanece o {nesmo,

Uma das formas mais importantes de prevenir a disseminação do

conjunto de medidas que devem ser adotadas para ev¡tar e/ou reduzlr a dissemina
SARS-CoV-2 é a etiqueta respiratória, a qual

ção de pequenas gotículas oriundas do a parelho respiratório,

buscando evitar possível contaminaçã de outras pessoas que estão em um mesmo a mbiente. A etiqueta respiratória consiste nas seguintes ações:

vtrus
.,li .

5¿l

o

¡ cobrir nariz e boca com lenço de papel ou com o antebraço, e nunca com as mãos, ao tossir ou espirrar' Descartar adequadamente

o lenço utilizado.

. evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas. Se tocar, sempre higienize as mãos como já indicado.

. manter uma distância mínima de cerca de um (f) metro de qualquer pessoa tossindo ou espirrando.

. ev¡tar contato fisico com pessoas com sintomas gripais, independente do uso de máscara'

r näo compartilhar objetos de uso pessoal sem higienização adequada.

2,9.3. USO DE MÁSCARAS

Alteração: com mudanço, atualização da conteúdo técnÍco,

O uso de máscaras faciais faz parte de um conjunto de medidas a serem adotadas de forma integrada para prevenção, controle e

mitigação da transmissão de determinadas doenças respiratórias virais, incluindo a covid-L9. As máscaras podem ser usadas para a proteção de

p.r*.r saudáveis (quando em contato com alguém infectado) ou para controle da fonte (quando usadas por alguém infectado para prevenir

transmissão subsequente).

2.9.3.1., USO DE MÁSCARAS NA POPULAçÃO EM GERAL

Alteração: com mudança, atualizoção do conteúdo técnico e recomendoção por púhlico'olvo.

D¡ante a mudança do cenário epidemiológico da covid-19, o uso de máscaras faciais tornou-se facultativo em diversos municípios e

unidades federadas no Brasil. Contudo, o Ministério da Saúde recomenda que as máscaras sejam utilizadas nas seguintes s¡tuaçöes:

o No âmbito individual:

o pessoas com sintomas gripais, casos suspe¡tos ou confirmados de covid-19, ou pessoas que tenham tido contato próximo

com caso suspeito/confirmado de covid-19.

o pessoas com fatores de risco para complicações da covid-L9 (em especial imunossuprimidos, idosos, gestantes e pessoas com

múltiplas comorbidades) em situações de maior risco de contaminação pela covid-L9, como: locais fechados e mal ventilados, locais com

aglomeração e em serviços de saúde.

oNo âmbito coletivo:

o As recomendações do uso de máscaras no âmbito coletivo devem ser definidas pelas autoridades locais a depender do

cenário epidemiológico de cada unidade federada ou município, avaliando fatores como: cobertura vacinal (incluindo doses de reforço), taxa

de transmissão, taxa de hospitalização por SRAG, mortalidade, entre outros.

o Na ocorrência de surto de covid-19 em determinado local ou instituição, recomenda-se o uso de máscara por todos os

indivíduos do mesmo ambiente, devido ao potencial risco de transmissão por pessoas assintomáticas.

2.9,3,2, T¡POS DE MÁSCARAS

Alteração: com mudønça, otualizøção do canteúdo técnicø'

Os respiradores de proteção respiratória (padrão N95, PFF2 ou equivalente) possuem maior eficácia em proteger contra a

transmissão do SARS-CoV-2, seguido pelas máscaras cirúrgicas e KN95. Na ausência das máscaras citadas anteriormente, máscaras de tecido com

dupla ou tripla camada podem ser consideradas.

As máscaras não devem ser usadas por crianças menores de 2 anos ou pessoas que tenham dificuldade para respirar, que estejam

inconscientes, incapacitadas ou que tenham dificuldade de remover a máscara sem ajuda.

2.9.4, DISTANCIAMENTO FíSICO

Alteração: com mudança, atualização do conteúdo têcnico.

Limitar o contato próximo entre pessoas infectadas e outras pessoas reduz as chances de transmissäo do SARS-CoV-2' O

distanciamento fisico é uma estratégia importante quando há probabilidade de indivÍduos estarem infectados pelo SARS-CoV-2, porêm

assintomáticos ou oligossintomáticos, sem diagnóstico da covid-L9 e que não estão em isolamento.

Trata-se da manutençäo de uma distância fisica mínima de pelo menos 1 metro de outras pessoas em loca¡s públicos, o que reduz a

chance da infecção. Garantir ,ru tou ventilação em ambientes fechados também é uma medida importante para prevenir a transmissão em

ambientes coletivos.

2.9.5. ISOLAMENTO X QUARENTENA

o isolamento e a quarentena são estratégias de saúde pública que visam proteger a população e ev¡tar a disseminação de doenças

contagiosas, como a covid-L9. o isolamento é a separação de indivíduos infectados dos não infectados durante o período de transmissibilidade da

doença, quando é possível transm¡tir o patógeno em iondições de infectar outra pessoa. A quarentena é uma medida preventiva recomendada

para iestrìngir a circulação de pessoas que foram expostas a uma doença contag¡osa durante o período em que elas podem ficar doentes.

https://sei.saude.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3248951 0&infra-si' " 3/8
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oRIENTAçÖEs PARA ISOLAMENTO DE CASOS DE COVID-19

Alteração: com mudanço, atuolìzação do canteúdo técnico geral desse tópico, Ínclusão de observação do uso do auto teste, e

alterøção do período da iso!amento dos indivíduos com quadra moderødo de cavid-7ý'19'20.

¡ Os indivíduos com quadro de síndrome Cripal (SG) leve com confirmação para covid-l9 por qualquer um dos critérios

(laboratorial ou clínico-epidemiológico) ou que ainda não cotetaram amostra biológica para investigação etiológica devem (Anexo):

o lniciar o isolamento respiratório domiciliar imediatamente e este poderá ser suspenso no 7s dia completo do início dos

sintomas se estiver afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com remissäo dos sintomas respiratórios, sem

a necessidade de realizar novo teste de biologia molecular ou TR-Ag. Nesse caso, devem ser mantidas as medidas adicionais (disponíveis no

quadro 1), incluindo o uso de máscaras até o 10e dia completo do início dos sintomas'

o Caso o indivíduo tenha acesso à testagem em serviço de saúde, o isolamento respiratório domiciliar pode ser reduzido e

suspenso no 5e dia completo do início dos sintomas se apresentar resultado de teste de biologia molecular não detectável ou não reagente

para TR-Ag realizado no 5p dia completo do início dos sintomas, desde que permaneça afebril, sem o uso de medicamentos antitérmicos há

pelo menos 24horas E com remissão dos sintomas respiratórios. Nesse caso, devem ser mantidas as medidas adicionais (disponíveis no

quadro 1), incluindo o uso de máscaras até o 10s dia completo'

o Se o indivíduo permanecer sem melhora dos sintomas respiratórios ou tiver febre no 7e dia completo após o início dos

sintomas, OU se apresentar novo exame positivo para SARS-CoV-2 realizado a partir do 5s dia completo do início dos sintomas, deve ser

mantido o isolamento respiratório domiciliar até o 10s dia completo. Ademais, caso o indivíduo não consiga usar mascara quando estiver

próximo a outras pessoas, o isolamento deve ser de 10 dias completos após o início dos sintomas.

QUADRO I AIS A SEREM ADOTADAS O IO" DIA DOS

SINTOMAS/DATA DA COLETANOS CASOS DE SUSPENSÀO DO ISOLAMENTO A PARTIR DO 5'DIA COMPLETO
PARA CA SOS LEVES/ASSINTOMATICOS

¡ Os indivíduos assintomátícos confirmados laboratorialmente para covid-L9 (resultado detectável pelo método RT-qPCR ou teste

rápido para detecção de anfgeno para SARS-CoV-2), devem:'

o lniciar o isolamento respiratório domiciliar imediatamente e esse poderá ser suspenso no 7s dia completo após a data da

coleta da amostra, sem a necessidade de realizar novo teste, desde que permaneçam assintomáticos durante todo o período, Nesse caso,

devem ser mantidas as medidas adicionais até o 10e dia completo da coleta da amostra, descritas no Quadro 1'

o Caso o indivíduo tenha acesso a testagem, o isolamento respiratório domiciliar pode ser reduzido e suspenso no 5e dia

completo a contar da data da primeira coleta, desde que permaneça assintomático durante todo o período e com resultado não detectável

para teste de biologia molecular ou não reagente para TR-Ag realizado no 5p dia completo a contar da data da primeira coleta. Nesse caso,

devem ser mantidas as medidas adicionais, incluindo o uso de máscaras, até o 10s dia completo da primeira coleta, descritas no Quadro 1'

r Para indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) - leve - para os quais não foi possível a confirmação de covid-l9 pelo

critério clínico-epidemiológico e que apresentem resultado de exame laboratorial não reagente ou não detectável para covid-l9 pelo método

molecular (RT-qPCR ou RT-LAMP) ou teste rápido para detecção de anfgeno para SARS-CoV-2, as medidas de isolamento e precaução podem ser

suspensas desde que permaneçam afebris sem o uso de medicamentos antitérmicos hå pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas

respiratórios e cujos examestenham sido realizados no período indicado, para evitar resultadofalso negativo.

o Para indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) moderada com confirmação para covid-19 por qualquer um dos critérios
(clínico-epidemiológico ou laboratorial) ou que ainda não coletaram amostra biológica para investigação etiológica, as medidas de isolamento e

precaução devem iniciar ¡mediatamente e sé podem ser suspensas após 10 dias da data de início dos sintomas, desde que permaneçam afebris

sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios.

. Para indivíduos imunocompetentes com quadro de Sfndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) - grave/crítico - com

confirmação para covid-19 por qualquer um dos critérios (clínico-epidemiológico ou laboratorial), as medidas de isolamento e precaução devem

ser iniciadas imediatamente e só podem ser suspensas após 20 dias do início dos sintomas, desde que permaneçam afebris, sem o uso de

medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios, mediante avaliação médica.

¡ Para indivíduos gravemente imunossuprimidos com confirmação para covid-19 por qualquer um dos critérios (clínico-

epidemiológico, ou laboratorial), as medidas de isolamento e precaução devem ser iniciadas imediatamente e sé podem ser suspensas após 20

dias do início dos sintomas, desde que afebris há 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios. A estratégia baseada em testagem

laboratorial (necessidade de RT-PCR para SARS-CoV-2 negativo) para descontinuidade do isolamento deve ser considerada nessa população, a

critério médico.

olientações no âmbito de portos, aeroportos e fionteilas, consultar as normativas e docttmeutos específìcos do

da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
covid-19 e em

l-

v

demais informações acerca
de saúde, consultar ORIENTAÇÖES PARA

DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO g CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS DURANTE

do período de isolarnento em indivíduos hospitalizados cont
A NOTA TÉCNTCA GVIMS/GGTES/ANVISA N' 04 I2O2O

0éodiadoiníciodossintomas,eodialéoprimeilodiacornpletoapósoiníciodossintomas(24 ltoras),eassrrn

¡ Usar máscara bern ajustada ao rosto, preferencialmente cirúrgica ou PFF2Atr95, em casa ou em público.
¡ Evitar contato com pessoas imunocomprometidas ou que apresentem fatores de risco para agravamento da covid-19,

tarnbém locais com aglomerações de pessoas, colno transporte pírblico ou onde não seja possível manter o

o Evital'fiequentar locais onde não possa ser usada a máscara durante toclo o tempo, colno restaul'alttes e bares;

¡ Evitar corner próximo a outras pessoas tanto eln casa como no tlabalho.
ar durante o¡ Evitar'

fïsico.

odo.

auto teste rápido de antígeno não é recomendado para fins de redução do período de isolamento, tanto para

leves como para os assintomáticos confinnados laboratorialmente, em função de possíveis el'ros na auto coleta da

e grande variedade de testes comerciais disponíveis com características de sensibilidade e especificidade

o

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3248951 0&infra-si 418
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ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE COVID-19, disponível em:

J'
2.9.5.2. DEFTNTçÃO DE CONTATO PRóXIMO DE COVID-19

Alteraçãa: sem mudanço, conteúdo técnico permanece o mesmo'

É qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso confirmado de covid-19 durante o seu período de transmissibilidade,

ou seja, entre 4g horas antes até os dez dias após a data de início dos sinais e/ou sintomas (caso confirmado em sintomático) ou após a data da

coleta do exame (caso confirmado em assintomático).

para fins de vigilância, rastreamento, isolamento, monitoramento de contatos e quarentena, deve-se considerar o contato próximo a

pessoa que:

. esteve a menos de um metro de distância, por um período mínimo de 15 minutos, com um caso confirmado sem ambos

utilizarem máscara facial ou utilizarem de forma incorreta;

. teve um contato físico direto com um caso confirmado com posterior toque nos olhos, boca ou nariz com as mãos não

higienizadas;

r é profissional de saúde que prestou assistência em saúde ao caso de covid-1-9 sem utilizar equipamentos de proteção individual

(EPl), conforme preconizado, ou com EPI danificado;

. seja contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, alojamento, entre outros) de um caso

confirmado.

2.9.5.3. ORIENTAçÕES PARA CONTATOS ASSINTOMÁTICOS DE COVID'lg

AIterdçdo: com mudonça, atualização do conteúdo têcnico geral desse tópicos'27'22,

Com a melhora do cenário epidemiológico da covid-19 ao nível global e no território nacional, além do avanço da vacinação, as

recomendações para os contatos de casos confirmados de covid-19 vêm sendo atualizadas em todo o mundo'

Dessa forma, orienta-se que os contatos não realizem quarentena, porém devem manter as medidas de segurança por 10 dias a

contar da data da última exposição com o caso confirmado de covid'l9:

o Utilizar máscara facial, preferencialmente cirúrgica ou PFF2/N95, em casa e em público;

¡ Auto monitorar os sinais e sintomas sugestivos de covid-19;

. Evitar contato com pessoas com fator de risco associado para covid-L9 grave, em especial idosos, imunossuprimidos e pessoas

com múltiplas comorbidades;

. Manter distância mínima de 1 metro das outras pessoas se estiver sem máscara;

. Ev¡tar frequentar locais onde a máscara não possa ser utilizada durante todo o tempo, como restaurantes e bares;

. Evitar comer próximo a outras pessoas, tanto em casa como no trabalho. Caso o indivíduo apresente sinais e sintomas sugestivos

de covid-L9, deve iniciar o isolamento imediatamente (ver capítulo específico).
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orientações no âr¡bito de poltos, aeroportos e fronteiras. consultar as normativas e doculnentos específicos do

por profissionais de saúde expostos
N" 04/2020 - ORIENTAÇOES PARA

orientações para as medidas a serenì adotadas
NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVI SA

daistério Saúde da NAgência deacional gilância anitáriaS (Anvisa).Vi
estão descritasSARS-CoY-2ao

SERVIÇOS SADE úr¡,:r.râ

PREVENÇÃO CONTROLEE DEQUE VEM ADOTADASSER DURANTE ASA STENCIASI SAODE
SUSCASOS OU DOSCONFII{MA COVID-DE 9, disponíve em iitrll:s:'/,lly¡lI, -eoÿ. 

b rlarrri s a/ûi:PEITOS

3. coNclusÃo

3.j.. O MS reforça a importância da manutenção das ações de vigilância epidemiológica relacionadas à covid-l9, dentre elas a

realização de testes pelos serviçoi de saúde, público e privados, nos casos suspeitos de covid-l9 por meio de testes de biologia molecular ou

TR-A', de modo a detectar precocemente o SARS-CoV-2 e interromper a cadeia de transmissão vírus. Dessa forma, solicita'se o apoio da

vigilância epidemiológica estadual em reforçar as orientações de testagem contidas nessa Nota Técnica juntamente às equipes municipais de

vigilância e atenção à saúde'

3.2. Ademais, de acordo com o cenário epidemiológico atual da covid-L9, a SVS do MS atualizou as recomendações e orientações acerca

da covid-19 no âmbito da vigilância epidemiológica conforme descr¡to nesse documento'

3.3. Foram retirados os cr¡térios Clínico, devido à redução de alterações olfativas e gustativas durante a circulação da Variante de

preocupação (VoC) omicronls e maior dlsponibilidade de testes diagnósticos em relação ao início da pandemia; e o critério Clínico-imagem,

devido à baixa sensibilidade do critério radiológico, uma vez que as alterações nos exames de imagem em pacientes com covid-19 podem ser

encontradas em pacientes com outras condições pulmonares4'18.

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3248951 0&infra-si 5/8
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3.4. t 
Foi ainda atualizado o critério clínico-epidemiológico no que se refere ao histórico de contato próximo com caso confirmado (de 14

para 07 dias), tendo em v¡sta o período de incubação mais curto da Variante de Preocupação (VOC) Ômicron6-17.

3.5. Ademais, foi retirado do critério laboratorial o teste imunológico (sorologia) lgM, lgA e/ou lgG para confirmação dos casos de covid-

L9, independente do status vacinal do indivíduo, uma vez que grande parte da populaçäo já foi exposta ao vírus e que a sorologia não indica

infecção agudal'4.

3.6. por fim, as medidas de prevenção e controle mencionadas acima foram adaptadas para o cenário epidemiológico brasileiro,

levando-se em consideração os documentos mais recentes da OMS e de outras instituições internacionais; a melhora da situação epidemiológica

da covid-19; e o avanço da campanha de vacinação contra a covid-19 no Brasil e no mundo2'4'5'19-22.

3.7. Ressalta-se que o conteúdo dessa Nota Técnica poderá ser revisto conforme alteração da situação epidemiológica e surgimento de

novas evidências cienfficas sobre a doença.

3.8. A equipe técnica da CGGRIPE se coloca à disposição para eventuais esclarecimentos por meio do endereço eletrônico

sdPe@lssde,eovbr.
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ANEXO

qUADRO RESUMO. RECOMENDAçÕES PARA ISOLAMENTO EM PACIENTES IMUNOCOMPETENTES COM SG POR COVID-19 (QUADROS LEVES)

GREICE MADELEINE IKEDA DO CARMO

Diretora do Departamento de lmunização e Doenças Transmissíveis - substituta

GERSON TERNANDO MENDES PERËIRA

Seç¡e1ário de Vigilância em Saúde; Substiluto

Documento assinado eletron¡camente por Greice Madeleine lkeda do Carmo, Diretor(a) do Departamento de lmun¡zação e Doenças

Transmissíveissubstituto(a), em27hO/2O22,às17:ST,conformehoráriooficial deBrasília,comfundamentono$3e,doart.4e,doDecreton9

f0&3, delS-deÆ-vemþ&-de-æ20; e art. 8e, da.Bgltilr¡¿¡-n9"900--d-cl-l-de-MdIç9-d9-20lz'

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes Pereira, Secretário(a) de Vigilância em Saúde substituto(a), em 27/Lo/2022'

às 19:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 5 3e, do art. 4e, do Decreto n9-X0.543de13-df; ngygmþIg-de2ozQ; e art. 8e, da
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bËp/Sgi,$gdggqv.brlsei/çpntrolador-externo.p[pf
acaordocumento confen¡&id orgao acesso e¡ternoï0, informando o código verificador 0030035449 e o código CRC ED38F56E.
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{) presente Proceclinlento de Invcstigação PrcÌiminar - PIP fi:i instariraclo por ato

ilo Sçnhor ilorxand¿rntç em l:ixerc:íc:io do Terceirö lJatalh,ïo cle Polícia h4ilit*r do Ðistrito

þ'ecleral - Asa Ncrte, no u.Tû de suas atr:ibuiçÕes leg*is. a fin cie apurnr os f'atorì e as

circunstâncias constantes do Processo SIll no 0ü054-00û0237312{}23-21, r'elativas a

ripresent¿ìçäo cle atest¿rdo rnéclico pelir Policiirl Militar SD QPPMC: SABRINA SANTOS
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5)Ücirvoc*çãrrrtapirîicialmilitarinr¡*slig;ac1a'dndiat)51ünan.,"
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14)ÜfícioN"3Û12023-Fh/îÐj:î/3"ïlPh4lsp/S$JÐ,àscampanhias¡rÉr0¿tsAZUl,,$Û1,

e L"¡\"T'¡\M, rJe, 25 I lJ 1 12023;

15) ûfïcii: N- 33/?023 - llMUll/3"F3llÏvllsp,ssJï)', elotenniuaçãc para enlrega drr

exämç mríclico, úa 26 I {} ï 12t23 ;

t6)JuntarJaclo'l'csted*Ctl\¡lÐ-lgclaSDSABRINA';r*s2{iltll2'023;

17) ofÏci* N, 3N2A23 - Il*DFi3"Llp*4lsl)/ssin', solicita inlorrnaçÕes à seçäo cle

I¡essoal ciu 3" !3PM, ù*26iJ12{'}23;

18)Jrrntacla<leAlestâilrlMóclicclcl¿l$T}$¡\[l]tlhiA,acs-q*/01i]20?3;

19).fu:ntaila cl$ Carrões cle Ëmbarqu* da STl SAtsRlÌ'U\' at¡s 3llffilT}T;

?{))Termcr cle D*claraçäa c{o 2. î.nN Q{]Ffu1 s.fFIË'I\tO nRl"r{) I]A $ILVA

{)¡\R.NË,11î(}ÐoSSÂN"1.0s,llraïrícul¿rn.'?34.863i0,nos011t2i2}23;

"I rasí!ia ^ ltçtrirnônìts Cu|tt'¡rçl ';ltt 
{1umttrLtdadt: "

tìnr,tereç,t: s¿lti - rltlrîri'i-^"',tr,irtrt, ts - l.rill'ii lp,4Á ^ '4sa Nttt'ieiÐl-'- {:þ:l'?Û62Û-0{}t)
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ÇüVËTIN$ TX} T}T$iTRTTC' F'TÐNRÅ'L

F (} ticTA M;L['I-A]{ Þü l]Is'T'tt ; Tlo ]']IDriR/tI.
t. tüM'tNnÇ, Pm f {}å,íÇIÿlffNTÛ I{n{ilÇNAt

3s [rÅ'T'A [,IT Å{} .x} þ) pf}},i{)t Å Mll,lT'.,|trì

2 1 ) J urrtada d* Despacho-PMÜF/3 "BFMISP, dtt {Jl I A2i2ü23 ;

?2)Jnirtarla cla Nota Técniua No 1412\22-t:{i{iRIPþ)/'IX:llþ'ï7SVS/MS,

û11û21?t23,

pû*ütÅ}\lnffiÂfi

'',L

aCIs.

Trakr-sc c1e proceclineriiü inslar¡:racio com o esc.üpo cle apurirr åt; cirounstân*ias

relativas à a¡rr:es*:ntarjä* cle âtesladCI mddico pelir llolici¡rl M.ilitar, å ÍlD t),ppMC

S,AßIìINA SA.N''|OS All.,AtjJO #ARCIA, rnâtríc.ula 736.12612, LLt"Íra vez, quo onl

novembro cl* 20?2 ¿¡ mesm¿i leria solicitaclo falga para viajar tìo révoill{}n úe 2022 para

2t)23, com inclsl'çrimento pelo c:onrar:clo eJa uniclade, e teria írprosentâdo ilte$tädo múdicsl

de CLIVII)-I9 - ClÐ: I.lü7.1, conl nore$sicJaclc cle afitst¿*nonto iabtlral por 05 clias,

cCIntädos clo dia 3Û de d*zen:]:lo clelÜ22,

I)e ;rcoldg çom rìn cleclmaçöes da ' û S,4BRlN,t (fls. 12). a ûlêsmÍ, comeÿou a

aplesentar os sintomas cla {IüVID- I9 no clia 29 cie cluzembro cJç 2A22, r*alizau tcsle

råpicio aincl* nr: clia 2l) dv dezenrbi:o tle2{}22, cr¿io resultado teri& sic1o ";rosilivct" pffet

COVID- 19. e que hoLlve a necessidade rle realizar ec¡nsuha rndclic.a, nol; ssgluilltes t6rt11ûs:

'oqui: rlr) dia3Al ftilAZ2 entregc,u dis¡:ensa lnétjica cie CÛVID, r¡ue ftrt'att 05

clías cls riispcnsa méclic¿; QLJI a dispensa ¡rrddicn foi obtida via aplicativo
(-lclnexa Sadrde, rlue {'az u¡rra çc¡nsulta online; que a ccnsulta fbi na madrugada

t|o tliit 2ÿll],12022 pan. o tlia 3¡Jll2l202?; clrre r)ia 2ÿ11212ù2? canrcçou a se

srynlir miritu nral, tossindo rnuito, e que suít irmä fÞz teste d* fsr¡nácia no

lucsr:û din e clcu ¡:ositivo; que a cleclarnntc fez teste de fhnrácia clia

29i12/2{}22 c tambcm tcstott ¡:ositivo; (lt}cì ofi sintomas ¡:iorar*tn na ntäcirug*da

riu clia 2l)ll?12û22 para o r:lía 3A/12/2{}22, quanclo rcsolv$u far,¡:r u cr:nsulta

cüline e obteve t dis¡lensa ¡rrçdica"

Cçntaclo, o qrii) rJe f"ato, enssjorl a insfauraçãei clo pres$nte procedimenlc, fbi tl

flnterior peclidr.i d* lblga, Íi:itr: pela SÐ S,A}3I{[NÄ, ao Coma.ncio c{o 3o 3Ph4, p¡lrä quô

puelesse viajnr 11$ cli¿l "ll cle clezçrnhlu de20?2. as c.ircrms{ânciãs {lt} âprestn{âção de seu

aiesttrdo ele COVIJ)-19 :ir: dia 3{J dç dezer:rbrr: d* 2*22" û sl¡â viagem para Porto

Segrrollli\ ni: clia 3l clc clezeffibrc¡ d*'2{}23.

,¡\"inda srîi seil clepoirurento, ó possível constatar que n SD SAl}ll,INA, c.ienf$ d* çstar

cam {IOVID-1ç, r'ealizçu viagem nei ciia 31 d* dezsr:tt"¡ra cle 2Û22, nos seguitttes t$rmos:

"tinha cornpr"riLt'tissc¡ ntirruackr clo din ll lll2l2\2'ì" ao dia 05/01/202.r, que seria

Lrma viilgenr jii conrprarin com 0 nänìorado (SD SU'1"'1'E); ql¡e gnl novembro de

" ltt'nsíÍiu ^ l:'aliinúnk¡ Cultur*I dç tlwn*xi¡ir¡de "

llnrler*çç: S¡lN - !3lom,4 - !,ltitÍtila t) - lll;-i)]ü lll'Á¡1 - ¿4sa Nurtç/Ðï - Cl::l) 7$63Û-ÜÛ{}



${}V[IH'Nü IX] PIST]IIT'* Ffl I]Ii1{¡{L

rex jcI ¿-l¿ i:".i"r¿ n il*'¡ lrl sïw I"-{'} lt fîI}lil lrÂ L'

I.ïri înü't¡ #r: lxl 
"l'{} 

:"I cT M lt N'TT}- lT l¡ìdi l{"} N ¡\ l'
30 lî A'rÂL,l I Â{} lxi lt{}t'i {-:l't M I t'grl'{ Ie

p***ta l¡*trgn

202Steniouoblerdispenlitjanti,:altl)ìç:il(ìÙi)lîlilld{rniip+lir:cloclat'itls*tnl
clue * comandu u*l¡ouï'iii¡)01rsa Flrr ""tt" 

tl"o *n'"iç+s quc striam n*r:c::iå*i$s

no peri*dr: *,r, qu*rrãu {a*c 'ruvç t p*tt*j,,l]:*:,:1;î-:i,:r:l::JÏi'lJ;J':,ti

prossegttir conl a 
,vra*er. 

¡)itis etittrtJ-':]::';1';,,;:ïÏ,'t;iii;;;";1,,'ì'rutt¡l' ,,"

i'-î11'ä :Jil,-1ïf;:1il:',iìï;, liiiilì: i'ii;i '; ; ö;;"''" ilur'*i'n i'¡r*'lrsti'cr'lr nn

vîagcfir, tonrancl0 *,t,ïi,*,ìtli,lirtltrs lr*i:,;ssii,'ì,,1 t,,, r"t!;rçia à {ì{)vlI)' ct¡ttltt

usr: dc másca* * p*ttìton¿n'io i''t' tttto¡o ilbcrlr:s ctulo praia"

Assim,aSDS.Aî}}tlh¿\emlrareong$}v00ciacompanhiaI-,ATAMrrotrççlro

Brasília.Pr:ffio Segurcl, vr:o 3{i 1?, Èrs 08h2t} ricl elia 3 l clc <li:rerr:.b'rrr de 2Û22,

Conf$firre lrist{:rictr tle r,otl *xpedirlo pcla c*tnpanlria adr.sa I,AT,qM (J]s.29,3Û e

3i), a IiD $,,\I}R1N¡\ ti:ri¿,1 ci:nrpradrr i;s p¿lssâËi*îlfi parâ lrorlt fiegurÙ n0 cfia l3 dc

setembril de2tz2,*om ¡rrevisâo ¿re icra elia 31 rle irezernrr ro tLç z\')22 q) Lçtür** *i¿i û5 de

jartçilr: de2A23.

Ii;m ncvernbK: ¿l* 2{}22,4 slJ '1¡\î:}lì'îNA 
reria f*ito peclick: c1c iblga infortnal ao

seu s'peri*r im*ciiato, o cA' BÂl{r4*}i"\GLt'^' c*nl'*rstc cl*precnc}e-sc cle coüvsrs¿t

extraícla i10 print screiin rJc lela 11* aplicativ* whatsA¡rp (tls' 09):

,.c;rpitäa, eu pnss{:l licar as tluns seuranas sir' p'ri1uc e u sÓ viaio no dia 3l

n1ç$il}0."

solicit.r-r tambóm, psr¿ì qre r: c.ÂÏ'] *AI{I}{}N"I$Lt¡\ intr¡r'rediasse iunlo a seção

cie Pessr¡al d* 3* BPfvl} u'1,í| lrac* de serr,iqo *n,, 
'¿rr,ilr 

ele sgt, ni'rrrr',râdÕ, 1*mhém Policial

Mil'lar, r: sD QPPMC vlN'CILlS DA *UNì.{,A, SÐT.'Ë, gr¿ltríc,ula i35'62,}13 (*]*.0i}):

"lü1e ¡:orle trüÜ'lr ilm serviço' cto di¿¡ Û?i0 I (qrre *îc 'iír rinha g*nle pra trocûl'

"un, 
*l*¡ sÓ que o tellellle indo{i:l^itr'"

Cr:nformgll'equeri*r*ntc¡$il]-Ü:DF-PMl}r/3.13ï'h4/1*{;lA,riel3daant*broilç

2,Û22{frs.l8),defnlo,r:snsE'l-i.'illeriaf'r:i*-¡r*qtlet'inrenî*d*tr*cacleserr¡içocr:msl)

R.^Á,ÀR,]]NS, para Íìllgor no clia a2lt}1,2t}23, 0t}i1,1' iricl$ftrinl*nlcr pelr: chetg cla $*çãtr cle

Llessoal. nns scguintes tsrrn*s i1'ïs' 19):

,.{l:nvriril intlefleri!", hnia visîa a campanha cle 201?.3 ¿linila ttâo e$tiu prüntâ^

lcmbra**a .¡r,* ùnïo -f-'i*trü" nilo iseìitir r: polrcìal r-lo trabalhar tta f'oiga' cas.r

"V

V

necessário.

" l:Jrçsíliç - l:'t¡îrinâ¡tits Çt¡ln'tra! da llu¡nçnidçde '" -'

Endereçt"t: sAN - Bloc:¡sî'--¡rlrii.i, r: - llf;-tllÜ'l;'¡'nl ^ ¿sn Nr¡rteil)þ' - t":llf,' 7Û{;3ü-{}t}û
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1q,*
w

p{1i.ì*i¿. tllilTÀ$

Cr:nhçcuxclo ûs doveres da colpût:açãc¡ n0 pcfiodo oru questâi*, ä SD S,Â,ilRIN

solicituu aincla ao CAP l::ì,AÏt.Í:ONA{:}LL{ pârí¿ qus s*i} ;l¿ìflloTäçlo, 0 ' Ð SIlTTll,

fcrsse esoalarlo no rii* {}1 tlc jnncil'* cle 2{i?-l (di;r cla p*s$* prel;idetlçi¿tl na ûapital fìlcleral)'

oonfìlîmc cxtrai-se cle sua nìelnstigem na apìicralivo WhatsA¡:p (fls. 09):

"Sc 0 fcnenlc auttsrir-ar ulllâ lrüca cle serviç<l dcr sellc cr.iå f rcLrr avisado ¡:ril nilo

escnlar cle di¿ {il tarnbóin
Senr precis*r iJc ¿bono"'"

Perstcriorntc:¡11e, ¿t SD lìr4,FlRll\l¡\" concluiu sua solicita?äû n*s seguintcs Iermns (f.'is,

1û¡;

"lìesunrineio; HIJ vou sr¡bstituit' a ÿ*trícia nå $elTÌilnä ck: réveillon ¡:or iSso viltt

villi;u' na sonraur¡ seguinte.

Pecjicio: ntanclar tltensa$cn1 pto |cncnt$ fithênio atltorizar st¡ e settc a tirarn':os

abono n* prim*ila sçlîana de janeilo.

"l'enlio que ià¿cl o t'equerrirl*ttic o qt¡än1o antes, settão porie chegar *qttela

ordcnl clo DOP qire sünlpre chcga pertc dr:s granel*s svcrlllcrs clizendtl qu* a

pnriil tlaquelc cloculnnlto nâo potle rr¡itis ccnccdel ldrias * abtxos clrt

dertilrrn inado pcrínrio."

Ou seja, já enr novorrlbro úe'2022, äca níticlo que a SI.) $AÏ}R.INA tinha plenc

conhecimentû de que o pcrí{iclo es} rlueslã{:} cxige mohiliraçãc m¿ìssiv¿ì cl* tr:do o ofetivo

cla P.h4 DF, Ð quç nåil s*riíi l}orisÍv*l r'i¿*¿lr ne cii¿¡ 3 i cle dezembro tle 2A22.

{lonforme'l'*nr:ro de Deerlaraç:ão clo {lhefû cla lieção cle }Ìessaal clo 3" llPìVl (l'ls. 32)"

corìl ¿i finaliilacle de tr¿rzer m¿riorer:ì e:ioiârecirnonjil$ riobrri o$ f'r¡tori tim âptr¿lçiiö, o 2CI l:"h:lN

STHIINIO zrfirnton que :

"QtJL o üAp llAlìl3()l{Âl-iLl,À o pl"octlroll nn lir:qño cls Pessoal do 3'lìPM
para fblal scbre ¡t'na p*ssível disp*nsa ric scrviçri cla liþ liAISlIlNÂ., jír c¡tr* a

SD li,CßRIN,4 ïeria salicitado aa C¡\P r31\RBONACLI¡\ uma etispensa

in{i¡r'mal clo scn,iço a pilrtir da rlia 3l clc de¿*mbro de 2Û2?; que o CAP

pergilntou ai} rleçlarante se e|a possível ilrna liberação da ,5D $AllRlNA no

per.iodo cJo ano novo pgis cla queria via.iar'; que çr cieclarante respcndett que não

irar,ia a possii:iliriacle cJe concecl*r Iaì dispeuse pÕr cüTttå clo etrtpregO tnassír'o

cla rlopa c¡rre seria l'eilo pela PMIIF no preríoclo enì cìt¡ëstäo; qlre respr:ndert

tambéin qge a sD SA,LIRIN¡\ trão possrría lnais ncnhr:rla fitnna rcgulâlÿ¡entâr

de af¿lstarilclto rlisponír,el (lÜr'ias, al:orto, clispensa rccom¡:cnsa); c¡uc após o

declarirnte Lespr:ttclet nû quesliünülïento do C¡.P IJARBONAÛLlÀ, c¡tc cii¡nç

r¡ue iria inlcin¡ar a decisão ù SD $AHRINA; que janrais lbi prucurnclcr

" fl¡'así!iu - ?olri¡nõr¡io (uln¡r*l d* {l'um*nidçde. "

77'.:,,

/ 
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ììrs(ìrrlìlnl(iììlù Pclä 5J ) S'\l1lì1N"\ pltt'a sulì*ìtaçiir¡ tlc lirlga lì(l f)crí(r{ì(l +lll

iFrr.rlù<l; rltrr a Sl )"SAirl{l\:A iá tìrihir i:iili,"ji,l tJc ilrrc ¡tiìrr ltiti'i;r iirhla

:i*illHili;;.i1*'i-ii-'l'*ìr*'i'o'iio 
l¿cratìr: si:u rilritr:a !r*r'i{xlü ''1* 

iÚrilt *ttt

Tamhém fi:i r.y{ici*rlo à.seçräû de pesnÕål p¿ìrt} que infltlrtn*ss* sobï* a oxistôncla de

er¡*rluais req**intnntos {.'c:ruais c1c 1bìgn rcgula:,cntal (Iiórias' abono- clispensa

f*c.ofipensâ,ressa}r,,ajtrrlicial),ci.*tuatiospelosl}i:licia,ish4.ilirar*sSI}QPPMC

v.rNî{,]i.Utì DA Cl.jNþ{A sîiïril. h,Jatríorrl* tf 735,62|}13 e $I} t}Ppi\4{l Si\}¡RI,NA

S¡\N.j.ÛS ,4'RAtjJi} {i,4il{;I,{, Matrícul*r n,., ?3ö, 126.2,pâr¿ì ser*m tlsrtf,tuiciüs no períorlrl

cornpre*ncliclo eutrr* os dias 3 1 cle ciçzcnl:!:rÜ d'i 2t122 a ül: cle 'ianr:irr: tI*' 2Û23 '

Ðnrresposta't:clÐespaci:r:-l]MDÏ;l3n]3Ph,tisp,elc{}ldefbvereiror:1c2023{fls"

33), o etrclè cîa S*ção cle Pessr:al relaltlt,l ç}urJ íì sD $AI]RINA i: o sD Sl]T].I'j näsr

realizäram ncnhum pecliLlo Jbrmai cle fr:lga' nr:s seguintes t*rrttls:

"Com os enrrJiais r'rrrt'rl:l'imeniosr #r11-.1'::5{Ûs1a à solie itiri;Ílr"r l{¡l)rc lr existênciß

de Ler}rcrírrre,.,ru* i,r,iiliu;u vir sl..li{ìl)l tlc {ì:1p,a le.uttl;irriçr¡lar ilit i¡s" ''ll){rno,

clisl:r*rrtlt r*.,un'pt'''*"'**u"rì'*:"'iit!al;' uÍ'ctuair:s pirl's l'olìciais I'1 ilit'¡res lìl)

et.,î)M{.lVrr,¡tçrr.is'"'ú¿-i:titultrl 
Si,ì'fT[::, \4airícula rt" ?'15"(¡'.'(]15 e$l)

QP¡¡MC 3Â311.îN; s'iiqiçs 'A.RÄl.ljo 
t;zrRct¡r. Matrícula tt'' "Ì36'12'(>i2,

Ûala$el.clllustriiuíclosnnp*ríoclr,lcotttptrenditli]eillrfr¡scjias3lcledtzi:tnbrcl
'd" 

ZIIZZ a {X> <Jc.initelrr'r de 2{)?l'

GÛvg,rtHÛ Ð{} å}r s?ffiI'{ ü t ålT}[iTì.,,\ {',

ï,{¡ g, É:{J ¿ h'{ ä ã, l'I"Àl{ å x } il I's' l' It f 
'Il{}. lîl{I}*: l't i\ l'

l -îiii ntllx l';*.¡ pri iit ) l' I {.: r L.' li N'l'{ } 
-r{ 

il:{r; I {} i\l ¡À I'
- *,r; 

l'iÂ'{',4,1,T't,{{.} t} [:l l]fi l'{ {; I /t' hrr I Il''{' ¡\ ll

lnlbnnoqu*osD$î]Qp|,í\4CVINlclljsnA{:L¡Nt{Äs}jTT[ì,Matricltlan.'
i35'62ÿi3iczunpeciidcrc{*ttr:cad*si:rviço*'1ì(lltoclesairiaclRcscaliinodia
ali ç I ¡ zçz"l e trabi I haria *a ttin 2e) | | 2 l2(j22'

lrtfi:rtrto clue a SîJ QPI¡X'1C S'4BlltN;\ .sl\htï$S ÀRÂ'lJ')Û lìARüA'

Marrír¡rìi.r n, ,i3(j.126ii,,,ri, r¡r nerlhunr periicla ¡ççls filga rc¡{ttlarti:ntnr

{lfrhr. i,!ì.rono, .,iiu¡r*nun ..,*,:,,r,i*nro. r'*rlirlva jr-rclicinl) cluritrrtr * lrcrirliltt dc 3 ì

i* á*t**t to ti*2t)22 a ûô iìc.|anciro <1*2{12'\;'

prlii*l& ll1l#TÅlt

rb/

*

Üu s*jir, cie¡.rree*'<le-sc cle t*rlrr 0 0{}nlextc lälico c1u* a slL $,¿\8I{I'NA e cl sl} Sl{|.lTi

ctmplälåm pßs$ilg*ns aijrcas nr;¡ clia 13 c{c set*nrlrl.o clc 2{}2'2,0Ûlî1 v00 parri Potto $eguro

na tlata clc 31 d$ clez**rbrc ci* 2{}22,som quo à úpoca. ilsnl]'trnl el(:s c}ais tinham eplalc¡'rer

previsão cle f)rrlga r*g|ilaure:rtal: llÍllil. o períotk: *:i:mpre*ncli<Jt¡ *ltlre 31 d* j¿rneirc åe 2A22

a 05 d* jan*iro clc' 2Ù23 '

î:i*namente Ciente de qUn n dntiÌ dc {}T dç jançir$ de 2ü?3 *xiçirizr empreg* nrassivn

cje tr:do o *:letiva rla I)À4Ð[î, a SD SÂl3l{lN¡\ solicir*r-i fì:rlgn ¡lo $*t: srqt*rior' sem qualclur:r

" Brusíìic ^ l>tttt"iwútti¡t LluItzu'ul tks llun¡rwidçcle 
"'

tindvraÇo: sÅN - tltt:t.:rt i"ïuiiut¡,, p - !^)¡.-rllr¡ ;,pÀ¡ - ,lrn lvt¡rteil'Jl';' - (:ÍtÌ) 7Ü620-A(){)



ç{}vti:ll.N o ilx} DIs'l"¡u'llo FnDaRAL
p { } L i c: Å M t LI't"'lR I}Ö ÐI fìïtl tïl} I'III}T{RÁ,I

1O ÜÛMAN.ï}$ I}H PTLÌCTMT'NTCI RHçIOT{AL
30 ti,A"l*¡{Lrii{$ }a PÜt,ÍilIÂ MItITÀfl.

Ë*tt$lA 
'ï'tfïriK

previsão resui¿¡mentí¡l, itlóm cio c¡u*, snlicitr:u pttra que sle:J narrloraclo, o SD SETTE,

fbsse esoalac{t¡ no clia i} t de janeir:o de 2{123,

Confi:rnrer ficou apurar{o, ainrla elrr nover¡bx¡ de 2A22, tal pediclo fbra incleleriil

Corrçi:oralldü o que jri era previstü, o Subccxxanrlantc-fiçral cla PM.DF, r¡ Sr, Clll.,

QûpM Kl}:ill'1*ï:lt Iì"üSA üONÜÄLVlrS, expediu a Circular r1,o \ffi17?22

PMDF/ÇCGiC,AJO/SU$CCi" cle 0l dcr dezembro de2t)22 {fìs. 07), preiibindo a çônsessäo

cle tcclos cs afhstanientos regulamsntares (Abono, Fér:ias, Dispensa Recclmpensa etc.) no

perí*do de {} l dle ,janeir* de ?{}23 * 08 dr¡ j*rn*iro cl$ ?Û23, nas seguinles tel'mc¡s:

"Seuhores
Chefþs. Diret¡:¡res- Co¡nandantes e ûuviclor
Pr:lícia Milit¿lr do Ðistlito Federal

flrasília-ll F'

Ässunto:,{{nstanrentos em janeiro tle ?423.
Senhcres Chel"es. Þirctores, Cc¡mandar¡tcs e {)uvidor.

Aü lom1ro Èfl'r quç os cum¡rlimellTo e ctinsiderando a L'ircular n," 14312Û22 -

Pl4D|'/CCtiiC.,\JOiSUBCü (l0i)4841 ltl¡, bern cûru{), t} previsão de nnpreg*
operacicnal clurnnie a ¡rt'irucira sslnrlnâ clo próxino ¿rnc, üETEllhitll{(} ¡¡

iiossas Senhoriar <¡ue t*dos r¡s sf':ìstnmtlrtos previstos prira e¡ môs tlç

ian+iro (,4bono, Fórias, Ðispensa Recompcnsa, etc) fcnhnrn o seu início
scrrrcrt* a partir do di* 09 de janeiro de 2A23"'

Dessc tïlrldo, aind¿r quo fbss* rCInr:cdidâ qufllqu$r espéciç de fr:lga rçguläfilentar n

Sn SAïÌlìlNA. nr: períodr: de l)1 cle jarreirr: úe 2$23 a. 05 de j*neiro de 2023, esta

autorizaçän seria expressanlentç rer.,cgada peln cielerlrlinaçãr: prevista na Circul¿tr n.n

ßA12022 - ïMDF/GCC/L:AJOiSIJBCfi, cle 01 cle clezembro <ïe2t22.

Pilriemto, cm 01 ejc dczembl'* {le 2022, a SD QPI'MC $Á,Bl{iN,A, SAN'IOS

AITAUJO üARCIA, MaTríçula no 73{i. 1261? * o lle* Trr}n}orâdor o Sþ Q}PMO VINIC]llfì

DA CtiNÏ:lA SïïT"l'Ë, h,lalrícula nu ?35,62!)i3, estavâm ¡:len:imente cientes cle c¡ue uãt:

pociôïi¿m viajar no clia 31 cle dezcürbrû úe 2A22 c que nãn Ieriam clireitil tl qì"Hlcluer

e$péoie de Jlcllga perante ä cCIlpor¿ìção.

Cr:ntutl6, nû dia 30 cle dszernbrn cle ?022 (serxta f.ieira), a SD S¡lBItlN,4 äpl'esslltou

atestaci* ntúcliccl com sus¡:eita cie COVÐ-19. ccm dis¡rensa do trahalho pr.rr 05 cii.as (fls.

ü2, r,erso).

¡\inda no clia 3{i cie c{ezembro úe 2{}2?, $eu nttmÕlodo, Õ SD SfTTn, tämbém

apre$entou atestacfo meclico com ¡*uspeiTa ile CÛVID-19, cCIm clispô*sa pör 07 clias.

"!)rxsí!ia - {'utt'imônitt {'uIturaI da Ììutnanidade,"
lì)ycle"r*çrs; 5,4Ì'í - t]í**t Å Alódul,.L n - Ðfi-Ü10 l;ÿ"4Å - Ås* Nrtrfs/!')Í¡ {:Ef' 7{}63Ù-0ÛÛ
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Porém,aoreflitancloesîÍïrem'eximielr:scleserrcompn:missoperaat*acxlrporaçãr>

*m ricc*rrência de afastam*nïo módieu, amb*s en:irarcarnm para ìÌorto segurr: no cli'a 3l

dr: rlez.rmbrr:r de 2022, i$o é. içôs reiteracrcs peclicrr:s iie 
'orga 

c'-re {bram su*lari¿rnrente

negad*s. a sI) SA'IRTNA e er sD $iï:i,frhl ¿rprss*nt?1ïi',,' irrpst*do mócrion n* dia 30 cre

dszembro d*2u22c viaiaranr ParL\ apraia tttt manhã seguinte' r: clia 31 cle dszeftbro ele

2022.

Muni*a clc um tcste clc l*rnrirci¿r. cr-rjr: resuli.aelo tÐriâ sieic "p'silivt]"' ¿r' sD

sA[ìRiNArealizor.rcc¡nsultan:ódicapnrinl*rm*clioclaplatal'ormavirtualDocÏÂ"ss'

conibrme seu atestaclo nrÓclico (fls' 02' v*rso)'

lliante cle tal cenáric, conclui-se quc há inilíchs ele possível cct:retimentn de crime

pcla SD SAIIRINA' eßl 1111'lå dtu seguintes hipÓtes*s:

l.)Pi:ssír,elcrimeclelialsiclailelcle*lirgica"c;rpitulaclonr.i¡\r1.312<lcCócligaPan¿l

Ivf,ilitar,polinserirouliazelinseri''r'emeltrcurnenir:i:articttlar.rleclaraç?inlirlsauu

cJiversa c1a qrie devia ser escrita, ç0''.ì 0 fìnr cÌe preìLreliciirr clireitcl, crinr obrigaçäct

oual{ctari¡vgrilaclesobrelirtrrjLrriciicant*nterel*v*trte,c1*sciequt0l.atoat*nte

ctrtrtra¿¡adtni'nistraçäo*ut,lscrr,içomilitar.oti;

2)I}ossívolcrimerleln&açäocleîvledicl¿sarrit¿iliaI}r*r,ctttiva,previslcrnot\I1'268

cloCÓciìgapelra],ptrr:irrfr.ingirclet*rniinaçãodopoilerpúbllic*,cleslina<laaimpeilir

inlr*duçäo CIt¡ prop¿igeçãr: ile cloença conta'giosa'

()ra,seclef.atr:.çst*rlaci:mC()VTT}.I9,*SDS¡\ï}F"I}',IAdeverialïafìtel*seÐm

isolarnento cr'r:ric*iaL e *st¿*ia irrrp*dicra clc viajar', confrrrmc depreencle-se do Tópico

2'ÿ'5,1'cla.NotaTécrrican-,1412022-ilCìiiR;'PElDElilTisVSiMS,clç31cleOiltubroc1e

2A22t {.ils. 35, versr:). nos s*guintes tenncs:

"?,9.5.1, oRlEN"l"\ç:Örs ¡'¿n'a ISOL;\MIjN']',{] Díi CASOS Dr covln-

19

iltì .J i cle trttlt.tbro cl* 2{)2'2 clisponível enl

GüVATTNO TX} NT$,TRITO FËI}üRÆ'

t, $r,icÏ A tu ll,lt *,n 
-tiil 

l¡l sr R{ã"11 rryl}aR ÀL

r 
o c û h{,rN tr}û r:m ïiiiicïh{fi NTl}-T,{lï fi lsN ¡tL

3Õ lå,4'{,Äl,HA{t ún r'*r",icllÄ I\{TLiT"{TT

no | 4 ftA?2 ^t{i {ì R I P*TDE I D'l1Sv Si M 
"q;

.it:t-itJ-iJi-r:r:/ccr r1''¿rìs''{**{:{}1rt ertdÕJ'Ëtt 15l

I ;-ä;;;il:;tr¡nlirår<;'ç:x-vc'-+t:v id- 1 9'prlr'

v

I Nota 'f'ócuica

https:;'/www,gov
0û3ili)33449-nti-

¡ç¿çs6slrrol ¿s-tceriicasiZf)22;'s*i lns-

" {lr*sílir¡ ^ l}ttlrintittirs {''u!lirçl dtt !lumanir:içclet"'''' -
/!)ndereç*: S¡tN - tilocr.tï'i'*l,ii),1,:, ts - üf:-Û1{i n¡''i)t - ¿t'u lirtru¡lÜ!: - {'"rP 7{}62a-i}i){}
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G{}V$RN {J IX} Ð1STRITO }'Iilt}:lR.4'L
POLÍCI/{ M[,LI'T'Att Ðt] ]IS]'RIT]{} lrnÐfiRÁ.L

"å., ÇOivlANl)CI å)Ii f üilIÇI"'*mNTç Itlr$I#N Ah
3Û }},4'I'/I"LH,{O NE T*LÍC}A MTT,IT,,IR

Fl}titìÀ ilrli.iTåft

r Os intlividuüs Çorr1 c¡irailro cle síndr*me gripnl (SG) levs con: con

¡;ara üOVlÐ-19 por qualqucr um dos critóric¡s {labr:rat*rial ciu cll¡r
cpirienrioliigicu) r:u que aincla nâr coletal'an ârrìostrâ bialógica
investigação etioklgir:a deycrn :

o lniciar o isr.¡larnento respirafório d*nlie iliar inetliat*mçnte e tstc
$cr suspcnso *o 7" elis complc{r:r do inicir¡ dos si¡rf*mns sc rsliver nl'ebril
serTl o uso de :nedieilmrrnt*s r*titéruicas há pelc nt*nus 24 horts e csm
re¡nissäo d$s sintcn¡as respiratôrics, $clni. n*ecssicinde d0 ror¡lizãr J¡ovo

tcsle dc biol*gia rnolee ul*r ou 'l'R-,4g,"

Sc näa oslavÍl sr¡m COVIÐ-19, a SD SÂI:ÌIìINA f'ez inseril'cleolaraçäo f'alsa ellr

d$cumrnlo ¡rarticular oom ä linaìiclade cle a.lter¿r r, vorci.lclç sCIbre fa-to juridicÍunente

relerrante, älrnt{ìndo ccntra â ¿1r{ffiinistr¿lçäo e o s$rviçCI militâr, qun} conduta ciok:sa qu*

crrnlìguru'ia o clelito previsto lo,\rt. 3lr2 tlCI {lódigo Penal Militar, fi¡iü este qile t¿}rubóür

caracteriza, em tcse, a trn¡:sfressãc clisc'iplinar prcvista l:o ilgm nu 18, (Sirnul*r doençu

trturct e,squivar-sv tlo r:um¡trimr.nto tle quaÍquet dever rnilitcrr), dc¡ Anexo I dc RllEx,

a¡:rlicaeln na PlVllJF por fbrça do Llecret* {iDl:rn"u 23,317, cle 25 cle r:utubro cls ?0ü2.

¡\ldm dc pcssív*l crime dc Íralsìdacle l<ie*lógica, há i¡rdíoios de inciclônci.'¡ to crisre

cl* I{ecusa. cls Otrecliiincii:. previsrto nft Art. l6-l clo C}}M, leuclqr eTr} vi$tâ que a $ìI}

SAIIRINÂ dcscrxn¡:rir¡ or'd*rn expret;sa clc sup*rir:r srlbrc ßssunto t¡u inatdri¿r de serviçr:,

relaiivamento ä dev*r imposlc em iustnrçâ0,

Ccrnforme ¿¿ Circular n.ç 177 2fr22 - llh4DIrinS,APi{iA[], dtl 27 de dezembro cle

2{}?2 (fls. 08), expedicla pel: -\ubeonr¿.rrdante-íieral da FÌVIDI¡, ci Sr. CEL QOPM

KLHPII[:iR RûS",\ (ì{]N{i,4l,VljS, loe{as âs licenças móriicas iniciaclas no,{, clias

30 1212A22,31/1212{}}2 e 01ll}112{l?3 clor¡eri¡rü} str reâlizacias lrrosencialmente nCI u1e$ürû

clia r{a emíssão cla licença r:"rúd.ica, rìos seguintes te rm{ls:

"Senhrircs
cH[iT|tìs, ntRETOI{us u c0Ìv1ANnAN;.Ës
Policia Militar do Distr^ito lìeder*l
llrasilia - ÐF'

l\ssunto; r:rienf¿rção para hotnok:gaçäo cle licenças médicas nos rJias

3 0 / I UZQ2.2, 3 1 I 12 12022, {t } I 01 l2i}23 e 02 i0 I l?.$23 .

llel'e rênci¿¡: Portaria PIUI]F n. L258, clc 3 I dc janeirç tle 2$22

Sçnlturrrs Ch cfì:s, D irerores e Conir: tt clatttcs,

(}:¡rr us cr:r¿liais cLtmpritnetttos, soliciro a Vossas lienhorias i¡ue divulgnen
all¡:larncnte aos res¡:eetivos cJ'ctivils qtt(iï tl[]ti Icrmo$ c{o a¡1. 1Ô da ÿoÍaria
Ph4ü1. n, I .258, de 3 I dcjane iro tl*2022, as homr:logações cle toctas as liccttçits

"llrusílir.t - PcÍrinli¿tir¡ (1¡ltt¡t'çt ¡lç llumcr¡idacle ."

..1r.¿t;A

ollr; r'." ÿ_f

linávreç,t;: SÅl'1 - ì31û(:t) Å, Å4tidulo l) " Ðf;-{i!ü EÿÅ,4 ^.4sttNortt/l-}ii."{:lii} 7{}ú3{}-r}A{}
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1 
o ilO a4 /å"N Ðü r¡¡, pìj ti c rM;årN' T'ÿ-'¡q'þ:ü I fi þ{Åï,

jo î?.q"t'AlH¿qi rrn pcx'iclÅ ivfTl"lT]¡\K

rsilttnl*lir*R
i,llr:;ii:,Ìf iilää¡l

módicas i¡ri¿iadas n*s riias 3Qllt'¡2Ðt2' 31il2itÜ'22u û1l0l"1023 DCVnRÄC:

ser rcali¿ariao o'*u*n*"J'ä;;ì;;;;cß;;i" 'l* 
p*x*ios o $ai:di: ocupaci**a) -

CPso, ü qunl f"n*ion*å-f*a 
'nverl:açâo' 

'u'iiotin* 
detalhaclo no quaclru

abaixo.

r\ apres*rrr,rr,rr"p"" 1,i;[:'li:lïï']l;ïÌ:;il'ì,i:;î::,ïiîï;lii{aiït:ii
ulltissiio rln lìerlrtç.a ttttlt l'¡,, ¡r,,1ìcilrl rtlilìiirl "" 

¡-¡rS()

i'i"i;;;^;;;".1{':::,ï,:;lïìii;î,;ìiil"ì',ili:,i.,;,,,,;,ìc,,,(}(r*};Ç,¡,orrroi'rircr,,
llrlvÙIiì iìÇ(rlllÌ| lì{l l}l('rl
nba.ixr"r

N<: meslnç clia iia nv*rrbtçãr: ;' htlmologaçiìt cÌa licença méclica' o policial

rnil'itard*r,*Li¡çntregäl.pcsscrirltn*ntea{.]arleir¿¡cieS¿iriJeßlnsllârel,pectivit

UPful'qrredcverá¿d*ti¡t.astneciidasnecessiir.i¿rlpâr?ifen1'll1g'iarnelrit*dr

el.eti'r,tl.visantioredutiri.:r¡lllá.xinlclpos*ívelûi}lìpäi:tntlpct.acionaldçcorrcntcl

ciaelispcnsarrléclíc¿'alÓricitlsrJi,tn¿isnranr'littrrgnttrsdaPtlflariirpMÐ|,},25¡i'

A ncrrirla acinta nåo se *plii:ri Î1'u "o':::::.*':îÏ:J;îïìltiiit?rii'iii:
.;;;1â; çm quP de'et'i ser scg'rrir1i' (1 llrevrslo

I}ttlfifi"li¡1"'*lblr¡qrieiniì*ptnd*Iltedasaçi:tlsncinraótl-.,ri':aÝij,tl,'ltrprrlicial
rnilirar iniirnnar,,l- i,i:--i:,,;;ì' *-t ilf'tl r1n irr¡:nssibilidirii* ¡'li: Ü(lrïi):'rreçer *o

;;;ì;- Para o qttal e:;tá escaiad*'"

lirrica ex*eçã* pr*vistana ilircul¿u n''" li'!.2{}22 - llt\4ÐI;li}sÂPi{i43" rle 2? de

crez-e:n1rro d* z{}22,*eria a rripót*se c1* rraixa (int*rnaçãr:) hospitarar' .erasião ern que

elcv*riascrsegutcì*cpr*r'ìslclnacitilriallt':ltariaPì\4llTr1'258'

I c*rrli:rlne rle 
'}rint 

si:lçen cl* t*l¿¡ e1o npli*a,tivo \I,lrrlts^pp ills. 1T). exlraic'r: dir

aparelhr: i'ungio*al cla Açlirmto cl* 3o ''}I}ÌVl, J.r'ira c1*i,ernrin;relo à sÐ S¡\BIli}l;\. às

2llr43glindn<lia3{icledezembrc¡.le 
}*22'1}¿ll¿?quecl;rcr-lnrprissç¿rcleterrrirraç:ãcimlrosta

na circula' *.' 11712022, *ril*n*ltd{} eli¡$ a i}olicial s* apr0s*lliassc na j tlnra médica na cli*

31 tt* clezembri: EJc ?-*22,c01,1.ì il finalicladc cie honrr:logill $*u atE:sti¿r'r,¡ r',érJic.t.t.

P¿¿ra corrobilrnt, ex'lrlii-se clc'Ï'grmq: e}e l}er:laraçäo cl,r: 2., T'.,lN Ç{}T}M rIiRN,.{}'iDt)

î.t[f;ll{J{ì{J}ì nljÏlINEV]CS FiI,{l{-iljlR'4$ {ljs' l4i' as s*gttiu{cs iulorntaçñesr

"ilrlt) *o dia 3{} r'k: ilcr"erlllr* ili: 2ii?i? es{nva cle Oficial d* d¡n' CP1J 23' eluandtt

recetr*' cro 2".,,1,,¡isi'*,u'iu'* ,,irr,,ln , n, til"màà - Pi*-,',F/*rii\Pitì'48 rie 2?

rle dozenlblti A* ;õä: *iìti' ü ot'itnt*çã*: pär¿r a lri tt:ülop;'tÇào cle lic*tças

rnéiticrs n0s ciias 1uî,2ä'i::2, 
'j:ì\:,1?.t)2.2 * r:t¡*t¡r¡*.i p;'rra as paliuii:tìr de

ii*''ro-r * méirico ; a;;; î ï ;;;,i*" 
I I l,'.,î,,,jliilìlî1",' .;,i îiiiffi iiïï:i

:f'å.Ï:|"l,î' Í::'ì:l:::lll: l:;;u;.il"'i.::î,*"'i^,ì,r,i*u circur'¡'r rincre

r¡ ¡'*jtrid¡ hotl*!¡v"'L!'íì* JroeLi¿ (rdrllr*f tro lntsrrlc¡ rJia cla

rJÇll;ltltritr*vrr r1**

" ßr*siliç - {r¡tlri¡nôvtir'¡ {')tLtutcI d'¿ IIt't,nza¡tic!çitt"

Enrkr*tçt;: *\,4N - lilr¡çÐ Å - lt|i:duto'ií -'i:it a ¡"* nt'¿'4 - '4srs 
i'iartc tll; * t':*:ÿ 'irj62t|-{)Ù0
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{irllissão dn Iicença néclica. Clasn a ref'erida licença tenha sido concedida
clos horårios previstos, a apre.sentação do pnlicial militar no CISÕ
ocorer no próximo clia e horárìc dc fìlncionümrnts."

Ccntndo, o que v*rilÌcou-sr nü prática, Jbi o srïilarqlle ria SD SAISRINA rumo &

Porto liegurü na üanhâ cla clia 31 dr de¿embrû de 2ü32, üâreüledz¿rndo grave

insubt¡rclinâçâ{} peränte ol:denl supt:rifi r.

Al*rn cie oventu¿l c:'ime cl* I{ecusa cle ûb$cliôncia. hå inciíoios de violaçäo dos

prer:eilr:s áticos que nori*i¿rm ac{}rporaçiìo, oonlt}rmâ preoeil¡;a o item no 17. {l}eixar de

cum¡>rir r¡u t:¿llerar, sern .ius'to rnolillo, çs çlele rminuç:öes car¡sl{}nÍss du rnissão recebidu,

ou qu*îquer outrn detcrtninetç[i* e,scrilct ttu verl>nl), rto Ânexo I clo RilHx, aplioaclo ua

iIMDF por ferrça do D*creto {il}lì :r.û 23.317, cle 25 cle outu¡b¡'o úe 2{}02.

Outro fatn que ffiereos análise, é a apresentação cle unr rieg*nclo etçstado médico,

I'e ito pela SD S,4,IlRIN"A no di¡r 0¿l de.jan*iro cle 21123 (f1s. ?7).

û pritreili: atesloclo ap:esentacl: ¡rela SD S¡\BIIì.NA fbi no clia 3Cj cle dez",embro cle

2t22. c*m i)5 dias d* dis¡:exrsa t1o serviço, cujo trÍrmino {'oi cm 03 dc janeiro åç'2023

(terça feira).

E com* fci escaìac{a na Scniçi¡ ilrclináric dc cJi¿r 04 clc^ianeiro de2t23 (quarla

'fbira), cias û7li às 1ÍìÌ: {fl, l5). a lil} SÀËl{"1N-Â- deveria apresentar*se na sede d.r: 3 
o Í}FM

às i)7h d* dia 04 cle j*;reiro úc,?{}23, con} i} finaliclacie clc assumir o serviço.

Pcrr,ím, por ai:rcia est¿rr Ðm llorto Seguö no dia 04 cie jaxeiro çle2}23,liouve a

nec.essidade cle re*lizär novrl consulta unline ¡"rara obter nlais 02 clias de .tfas:a.nenlo,

tsrrdo em vista que v*l*u'ir¡ pr¡râ llra.síli¿r. ¿rpenâir nr: dia 05 de janeiru <1ç ?{}23 {quinta

l'eira).

QLr*ncla se analisa a nlelr$agern encanlinhacla ¿ro telelirne funciçnal z\.djuntcl cjo 3o

I3PM, ås 06h40rnin ck: dia 04 cle jan*iro clc 2023, infbrnração exlraída cio llrint Scree:r dc

tela do irplicativr.: Wha1.s.ôpp (fìs" 1?). r,erifir:a-se que ¿ fiD S,4,Tiltii{A infcrtne¡tt cr

seguitrter:

"ilonr dia. SD S¡\BI{INA aquí. Estou na escala haje, lnäri a médica me pâssou

rn¿lis 2 ciias pilra completal'os 7 dias por causa da CCJVIþ."

" lSrrxíÍfu * l:'çlriwúnio Culturol tlu llttmçnitJutla. "
ÌinrÌe¡,¡zÇt,: -\ÅN - ïtlt¡¿:t¡ Á - lv,f¿itlulo l) - l)Ì:;-{)}{) Eÿ,4Å ¿|su Nr.¡rlaiül; - C:f,p 70ó2Û-ÛN
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ç$valdl{$ fif) t}I$T}ìI',l {} ï{iÐh:l{À} '

f,$ ti cl,A Mt ¡,t iä';x' iNi n r srnm{} FÐr}}il¿AÏ'

r 0 cûa{.AN Do ps rì íii cI hiTtN':r?-xÌ"$Ç l # N r\ {-

3o EÀTAï,rlnrl rln poa'frl[A þrtrt'TlT'¡{å{

r*rittn *l*t¿g:':: :1"':':1:' 
. - .r.^ '$ con{tormg ,ug

Assim,licaníticlaalÌ¡.lracievelcladepofpârleclafjDs:\BI{IhlÅ'¡:ot

*xtmi dc sua segunila *ispe*sa. mécrica ('s. z?), a ¿teslaclo te¡:ia si*c enliiicla sclinrÌnle ¡is

l7;51:38, tJo clia 04 de'i*nr:lr* c\*202'3'

Ür.r seja. aincl¡r r:m Porto seg'ul.t'1, às Û6h4{}min rlo ciia Ü¿l de.ja:reiro de 2023, a SI.)

sÀBRrN,* rnanil** mens¿ìgelï clizenrir, crn* f: móilica ier.ia concecriii* m¿is ti, di¿rs cle

crispe*samdcjica, lrorérn,oarcstarl'teriasicrr:remiticio$oÍìûllte 
às 1?;51:3fre{adia04cle

.ianeirod*2{\23,qua$e12lrarasapílsnffi*nsãgslì]cnvi¿icliraeiielefotr*l.unci<xalrlt'l

Acliu:rto clo 3" BPM^

CÖnclui-se-aprinc.í¡ri'0-Cìt}easl}sÅl'3RiN¡\leLiaprestatitleleolararçãolälsapara

ìustificar a sua a,*sênc.ia t,lo ijei:r,,içr: *r"dináritl clo dia 04 drl jrrneirc clc 20?3. o elrie *m tese'

ccxrfigurir n lmnsgressã'o ciisciplinar previ*ta ni: iiem l\} 
'l::;,ultitr 

à vertJai}e u¡ r.ymifiy

deriberadurnent(. int'ix,nxtçiit.J.t qt)ë p*:;f;u.,tÌ crrurt.nit, ri npt.irnç'ãts *t. un¡¿¡ rrnnsgressã,

discgsrinari, dr: Ânexo i r1* îtî)Ex, aplic.aiio *a'irM,l'r p*r fcrrç* iJo r-)*cret* Gr)F n'"

13.317,r1e 25 ctt oulr'¡trro cie ZtXl?'

rriest¿l esteirn, verificä-sc rambóm c1u.c rrir r*críci's t1e qu*., a poricial investig*cla iá

e$lâv¿lcientecl*suaescitlanr:cliail4riejatieirrrc{*2û2-t,*r:ltlbrmesevelil'tcanas

m*115âgensctrçat]tiüha¡iavîaaplicarivirWhatsrrppdali*çãoejcPessilaìr1o3.,!}PM,i\s

16h3 rr*in ¿io clia 03 cr(j .ianeiro úe z{}23 {fl. r 6 ). por.úm i*firrnrou r: não ccrn¡rar*cine*tcr

aosewiçogicl¿li*04c1ejirrr*:irr:ds,,2ç23,âpenas2{]mirruîr:snnt*scioharí,:rigclciníciO.
.falf.atoclescritr:acinr¿rr.lenrç¡nstrainclíciodaîransgrr:ssärrcliscipli.irarprer,istanc

nú*rero 25 (Deix¿tt.de parrìc:iytttr em. te*r¡tts, ri ru,tksritrtrc{r: i*¿edi*tdrms'nre szryeritsr' tt

itttp,ssi.*tili¡iüde tlc c'îttJtürercr ìt ()h''f ou rt quttltll'tsr ttlt't dc servi4:ts l?ßt'ü {} r¡uttl fenlzu

sidts esttilrlrlrl r:t,t tr que tievtl tl,ysìstir). i1r, /\t1*X0 l cto RilEx, aplicada na Fivl]'}F por lìrr.ça

clo llect'*ta 0îlF n'o t3'31"1'c1e 25 cie outubro clc 2Û02'

outracircunstânciaqu*î}]ereü{iaienç:ãoéil.ilrgônciilclsfetornoal}rasíliapol:paffe

cla Sl) SA$ÏIIì{A'

Confornrejåapirr*rl<l,aIîî}S¡\13îtlN'Arctorttarì¿ld*I:}orlr:$egurnäpell¿l:tn¡:iìia

05 de janeir* rls 20?3 (quinta reira). ptxúnr" c.o*lÌrrrnç rt-*porr* dr: v*r exped.ic': pera

companlria aérea 1.,,Å-"1'¡*M {1,1s.30), a iil} s,.{l}RlN"À teri*r i.lis¡:encliilrl tl v¿tlcr c}c ll$

2.856,63parirvoilaraßrilsílianr:cliaÛ4ile'iarreircl*e2{)23,n0v0()3613^,I.icketn.
q 5'7 21 97 6 35 4 1 0' emiticto n * di a A 4 I {J 1 I 2t}2''j'

"..\ÿ

'hr/

" Bt'a't!!itt * PttIt'irt¡t)¡tio ()u!Itt¡'a! ¡kt Ht¿wç*iã*¿l't"'
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l. {,$ft'åÂNã}f} þffi rffårH{'ÏilçmNïü RmÇ;#NAtu
3ö å{,ATAl,n¿O r}fi r}$LfCLå. MILåT,4.R

:,::'4

ÿ*T"i*i* $i{t iTÅË

Aincla na ¿rnális* rìa carieia eiç t?r,*ntos, fcri dete¡'ininaela via ()ficio No 33

PMüF/3'Bï)M/SPiSSJI)" cle 2$ de.ianeirci tlç 2û23 (Í1s. ?2), que íï SÐ Í}ABRIN

apr$sonfrissç o [xnurc Labor:*lc¡rial lca]izaclr: no ciia {-}4 cle^jirneiro ¡JeZt}23

;\o irpresent¿u ü gxärlf , con$tä*:;o quc a SD SÀllRl l'{A teria realizadr: teste rá¡:itlt:

no Laborattiri* li.Al}tlJ, tend* em vista que o mútr:clo em¡:rr*gaclo teria siclo o li¿ÉfOnt)

ÐE fh4.tJN(lCR.tlMÄ"iÐ{ilT.AFl¡\ (lis. 23), ist* ii, nãc teria re¿rlizado n'l'este Molec*lar

Rl--P{.1.11, que ÿrnïlanece si:rlr"lÕ c¡ teste ¡:aclrãr: cle reibrência ¡:ara c{iagnóstico cle lracientes

sintonlåticos ua lasc agucla c1*s sintc¡nas eJa CûViD-19.

H confcnr¡e resultaclr¡ clo icsle lirpicla, ccxrståta-se quö o res*ltadû fui NÀ()

DETHC'I'ADO pr.rnr C{JVI}-iÿ (11s. 23},

Assim, é inrpresci*clível nlair:res invcstigaçöes s*bres as circunstânçi¿rs rcla:ivas à

irpr*srntação clc i"¡tcstaclo riúelic:o pcla Sl) |Ì¿\llRJNÄ no ciia 30 de clezelxbro tle 2l)2?,

bem ùonl$ esclai:*cer as circunstâ¡:r*i¿ls de sua viäg**r par* Porio Segurn, realizail¿t nil cJ.ia

3l cie cJczor¡:bro cle 2()22.

Â.clemais, v*:ilica-rie indicios cle lalta gr¿w$ praticada *a ação da invostiga<fa,

ç*nsubsl¿rnciacia n¿l pussível exrtrega cle elispensa módicn cûm o pr'évio i:ntuito de se

âusen*lr do serviçcl para viajirr Çüm o nanlorado. posto que lto*ve pcclido mteriur ele fblga

no perícclc *nr r¡uestã.o.

Confi:r:me notioiäclt¡ no sit* 11* rrolícia UOL, em i5 d*: março de 2*222, uma

policial militar do Rir: de .l¿ur*irn lbi expulsa r:m c{sc*rrônci¿: de conretimento de

fransgressão <iisci¡rlirr¿rr de nat*reztt gravo? pcr par{icipar clu çvÐntos e fiec¡uentar

âcarlemia para pr:átic¿r. i:rtensa de exercícics fTsicos, enqrl¿ïÌ1o r,lsu.li'uía de licença méclica

para lratame:rto cle sairrJe" n*s seguints¡i tçìrmos:

"¡1 Fulicia þlilitLrr do Rio de Janeiro expufsou da corporação a cnbo And¡essa
ülrlistinc ,\.'l*cleiros dcls Santr:s, 33. rro sill:ado {lÐ. f,la era lol$dr¡ na CFP

{Clcr:rcl*nacloria rle Polícia Pacilicaclor"a) e lbi ilenunciac{a por conduta

classilic.rcl.r cntrto "f ti:ttsgrcssilr: disciplìnar cle nßttlr*z¿t griltrc".
A milital fbi ¿cusacla cle p:rrticí¡lar ckr eventos e ticquentâr acadernia parn

Tlrírtiu intensitcls o¡ç¡çic:iorì flsicos enr¡uanto t¡sufi'uís cle licença rrrrklica parzl

{r'alafirtrìto clc saí¡c{s. A cabo l'cri af¿lstacla clas afil'idad*s <la corporaçilo no din
2? ile.lulho de ?Ql8 quanc{o foi vitirn¿ de feïinento provocado ¡:or anna de

1i:go. Ândressa leve n pó csc¡Lrerdo atingido, O çlocurnçntc dcstaoa que ct

fçrimenio nãa {'oi r:onsiclEyaclo unt äl$ dc serviço e não dá ctetalhcs sgbrt¡ as

i Disporrív*l ern: https:í'noticii¡s.rrol.co¡r.br/co¡icliarro/ultimas"noticias/?A22l03l15lpttt-e'expulsa.apos'
¿¡prc$entar'-atestado-e-ser- ll agracla-enr- tt"ql i nçls-c- festas' h ¡¡¡l

"ürtt.sílic ^ llatrin¡¡5nir¡ {}ulr¡sral clu l-ltunanidetdtt. "

tf]¿ìtLtfa

litrr!<zreç:t,: 5,4.iý - lil*c* ¡tr - l,4oit¡ìo Ð ^ Ðï.rJiÙ l:"1).4.,1 - ¿lsaNt¡rlr:/D!" - Clil' ?Ûó20-Ü{)Û
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G{}\¡ñ"laN{þ Tx} r}TSï'åqI"il{} l"}il}fr å{A}'

ï,ûL ic Ï,4 *çl l-lvJi* pcl p rs'rn [T{} FTtI}}i}¡'à }'

10(')ÛM.4tlIX}''¡eÿü!,la;lwr,nrxr9.R}lü!ÜN"4-å,
3CI råÂTAl,rrno l¡;i l'{}I'i{:åA Mtl'l'l'Å}å

r*d*ta l*:ltry¿q

circungtânciastiarlìsplr:*.Anlilitarl'oiatìlstaiJadaslrrrrçtlespÍìmrec$pelâl-$e
dn lssão, n;i tlctlsião'"

fleve-se ci*slaelår c'lile it canrlr'iia clescrit¿l caracreriza-s* i)0fiì0 hipÓtesc ele grave

vioração rle c*njÌança nas reraç:õcs de irarra*ristas. sen¿lo p.ssível çncortr¿rr pre*edenßs

oriu*rlas cla Justiça *r: 
,r.rab*iho no scnticlo cre elue tar situacrä* cr:nfigura.i*sla c*usa para

clen.rissão. nos *¿ls()$ snl qttg ti f'uucionáLiO viaia no períOc1* eln qlle ileveria çståìf çm

i'spot"iso por disp*nsa rnédica'

Senão veiamosl

..IlEsClsÅ()lX-}CÛþ{?Iì,A'å,'{}l}Eî.[tÂråA,l,l'tÛ/.}.|"JS"ïAd:Ä1"í$.4'/

¡-ìAl,'l'¡\ iltl'tVÍl- U ilç¡-lii¡¡:al a$lr-¡lttr'¡rr cltre t fitit il*r t) alll()r ${1 l}lTriclìlit}'

d* îrah¿rlh. ,,,,rotio,,,titîiii-r,,,' 
',Il¡iri,, -e 

viiri,rL nrì'sr rì10$r')rtr..tlìn ¡tirt'it

ú*urcrrror*çäÒ ,rru .;';,r;;,;;'ïi* n,,in*r,,,iri,.r il* r:¡¡*rrr*n{o 'ottli¡t'rrt*u 
{ìt1*t

iir;üvc' ¡\çreglìrÌ¡lt{11} '11'* 
u o""tlt''l¡ {iL'vi'r i¿r'lrtìil;rtår: ¡: sr¡llci*trl* ÿiil^í} Í$l'i}iìl'

i.ics,t¡:c,e';sr¡ria n ¡.'*lffio''*ì"'' 'ìiiii 
ittiìr¡tllo-{:5'"]i}'l }'5'{i:'0ü?û - f'ilrmir

5 ,{r;rirtlär¡- D¿tir il";';'l';t'ï;i: il¡t¡'i':rl"';' li{thii'r{íri;ÀNÀ (:ltls1"lN'{

l.illir)ÿliï'¡hiA'î'l'{)r¡rãoìrrl¡lnrl"r:''"'l 
tlllltr'" r]"l"ttt'tlt'r'(laritiraS i"r

Ahaixo <lesta*a,mt,:s rwl ple*erielÍe no qr"ral f.*i míin1idâ * d,lmissãcl irorjusta ÇÍ}u$¿l

r3e en*:regada qu*, api:s el-isp*nsa nréelici.l por srrspeitii cl* .j*VlÐ.iç, clecidiu r,iajar a

sY

.,h/

lazer clurante per:íado cle afirstan:entr: clr: lraballt*:

*Jus.r,{ c,{ris,q. s'rÄt{t!l'ti$(i1i1?:.lï1,¡tRllrrp{'rÅ{3 
I}# üt}í\¡'l'R'\'r'{}

$a Tî¡,{ËÄL}-te¡'.';;;il t-x¡slitlv¡uct¿ I}lrl Qi}'{l{i'1x'1'Tr1{À

Þ;i,r.s,¡tMrN¿O^ *c¡,i liî::r*¡EIp¡}}lì s,tiTrïÀ1{.irt {:t}þ1{'} MriI(} l}ti

avrrAR^ o nr,otii.,,iiili i¡il e:r;n*ru ¿v i t{{'l$ $Al¿li-t:t}v-ä ;r'M

,1h:?_Ï\{rrru *r,*,il*ii;,i iiji rnrr¡"rÁ f!-11¡i¡r{;¿i{} l};\'f t'{¡\t}¡\t'}l'{t}{}lt/\"

{Ât{T.3" l}À l,Hi o; ,;'uïú¡:.t?{¡). t}¡is{.:l:;v]{,1¿fs,tli.s"l,4} l}A 1,1il$I*À

Qriri .àuT(ror".,^"i'"r* ,i¡r¡..;l'¡nltislü t,Ålì{}ldÂT,, ¿\r nr*tli¡litl

quarcnte*irrias '¡'"reiir*ir, 
,,',',*r,,rnrirlriJil r*: i¡i'iri¡l;tìtlí!l1Til 

'ix 
ifica¡::l*i*ixl*

lnhtlrativa, nlaS Unl?1 ntrl(.jÌ¡'ì;l -{ll. 
(:{]}l1tflEriiir *1rìtìt:rt.iir.lliii,¡ica rlc tit:cnça

i*{eetcc*ntagioro. i*,r,,1,, ç:r¡ìì¡{¡ r¡ri{leo r,rlrt¡';ri ¡ì tr"l:riìì'itviìr} t'* 
l]:Ttl:tt 

su$l)t':1las

clc*ontarnini\çttt,t>queirtltilicirlllrtllilttll$i..iLìiìl!:JÐf(1ltl0l1iï-.ril¿s*{Jlr
inl*rrupÿão,rn,nnr,*r,'i*].: i¡'rr}:¡1h.' }}(,tl.i]x¡11.\'.i\il |}l'fVi:::l(} lt.rl;Ll iar't' ,i,¡. ¡¡¡¡rlll'

$li l,,e 3o, *a l.ei ,rï ì';.;.,;,Jïì)i{i¡ ;\ ciirtiirrr;,,1,r i,,.,t',, .t. ç;11¡¡;.¡511:lrlc cr¡r rirriitt

a\n.¡.*rquanriC da inlrlnrpç:ilrl ilÚ r:rrnlr:ttu {ì{i-t,:n,r*rr't(1" ¡'"rrt'ir:iitt rlLIf iîlÌtf Ú qu¿ìl

deveriet*rrestatio{ìm(lì'rrìruîrli:rl'¡tt"ttn""t,'tt''rrr'¡*rir'r''l..e111r'14;;1irrî$ol*1{,
cc¡ronavirus $ÀR¿;;i;";.,rli',rnta rlilr){¡rrti:rtti':.--i .itrt111Ï'11rr,¡ìt: 

ittrLçt'iilaiìr;

públîcaqu....**¡*t.tov"'ttttt.:sirlt:rill:r.}s(1ll¡tii¡i;tartti*iiltilcltltliilttil"tcarl{}.
i*ì,,r,*"¿" ,,., r-,-iiin:i:',i':i::i:..;\l:;;,'::;il;:,'ï;:'î;jï:ì-1",;lï;:ï'ìîlllï:il
t¡'allalllo é sirralagnlàttcáì' (I (lltir ¡dr¡{;11: . l$lttl rrtì tlt
r¡tirtis it plfstaÇüiì ;;- r';rviç"s' >'rlvt' tritt ìrilliìlutd"; tlt: rtr'cr('r

ir¡tr:rrtrpçrão' é o ¡rlinc!p*l llill*s' ¡\ tl¡:sq'rtiìrr'¡lli'lil(l(ì Çt1lr(l' d* tfil luh¡' in

a-c¡rert tcialj ust iÖâ-111änteln i usta*catrsa-d*-

"13¡'nsílitt * ?r¿tt'int<)t'ti¡t {)u!ut¡'';! tiu lÌL¡mr'¡riitla'r'it': " 
'



üûT/gt¡N t' IX") Ð{S?f.U'f {} }j'ftlf }KRAL
å¡û;-ÉcI, MÏ{,rã'AR D{} g}ãST'}eI"H'{} F'ÐI}ERAL
å. il#Mdl,{t}# å}rL r{}r,rilIMmNï# åIHçäüNAL

3CI ÌJ.A'I"/qT,HÃÛ T}TT å}OLi{JT¡I MTT,T'TAR
ìi,:,ri:,liiiì : ,

r**{$ rì1¡*TÅH

respeito c ¿i observância, ¡:clo en'rpregaclnr, das determinaçôr:s dns

pirì:licas, c, dc ouit*. a ct¡nduta obr*ila lran¡igressor* el;rs rnesul¡ls dire
impurta retrruheçer elue o liame ile canlìnnça estabelecitlç *nlÍe as pârtfs re$ ll
sLrbstilncíallnentu aling,ido, auiolizar-lr{o a .iusta c,tus"r, {PÍiOCXSSû
{N}*&i8{t-{12.2t20.5.I?.lilXil {,tIRCI) Âcrirrlâ,:r- Dat¿ì de
:Al01i:021 ^ lìelatrrria): QlJlrZlA ÐE ¡\fì.AtiJü DUÂ.ìtlïi NIPV,PS..
GONZAI.llz. i)rgãu julgarior:i" Câmara - $ab. Des.a. Qudzin cie Arairjo
Di¡arte ì\icves (ìonzalezl4"

l'ia jurispluclôncia ck: Trihunaì cle .lusLiça ck: Ilistrilt-¡ Feileral e dos 'l'erritóri*s,

erncoulr$*$cl pr*cc:deüte de utilizaçã$ cle ¿ìts.trädü mcdic$ f'also ¡:ara fins cle abono cle lbitns

-iunto à ¡\dministi:açäo Militar:

"ÂFEL.A(1,,q# {IR}MINAL 2ûû9ûl t002106ÿÂI}R" Í}å,N.,lL MÍLIT.4R.
l)Íi$ Ðr t)O{-ril Þ{fiNT$ tr/t l,s$. ApI{.HsliNTl,,\ÇÅo þ* ÂT'li:sT}. $û
il,TtiTlrüo {i¡\t,ti(}. saN'ftiNÇ:Â c$Nl}lif{Å't"(iillrd. }ìïilt.r}¿${) ¡}Å,
Tlti FEsi,,{. .4, lrsû LVIÇÅ û. I nrPClSS I $r Lr}}Â t} m. r}ÐM{}i\STTlr!^ÇÅ,O
ü{} lxlt,û IIA Aür'¡{'f'Fi. {,ì$¡¡$[IwL4'ç:ÂC} Pû nEf,åT{} l]E USÛ l]A
*Û{:UF,![1NT(} IIAI,${}. ilX{¡MH FÛRMÀL. DNliNNCfi:SSTI}ÀÐN DH
RãisuLTAt)û r!ÂTt"il{,rå,ÉsT}c(}. Rficu:ìs() c{}Nuscll}û E NAC}
îROVÍIX]. ì. z{ utilizaçãc cle atçstado rnédico f'nlso para tins de absn* d,;

f,hltas junto à Adlniilistraçã¡: Militar carâcltriu¿¡ u crirne de uso cle clocumenlo
lÌ,:lso, ¡:revistu nt: artigr: l) 15, eic r: alligo 31?, atnbos clo Código l)*nat l4ililnr.
l::, dclntinstr'¿rtlo u clulu da agente co¡sistcnte na rro¡rsili*ncia da firlsidniJe do
iiocrrrnenlo, urTl;r vcz c¡rie a própria ¡'é aiirnla que nã* tbi *te:lrlida ¡::clo médica
signertárir clo ateslado, rlras por pçl;$oíidiversa, qull nãu soube identifÌcar,2.()
crilnrr tJe uso tle clocunle¡lto f'âisr.) d iiclito lbmal, tlt¡g se cürl.sunla coür ä llÌcrÍ¡
apres*ntaçäc do lalsr:, indc¡:lerncientemente de resulÍar.lo naturalisÍico. Adenris,
rra espúcie, r) iìteiìtiì(io nléclict"r aprcs*ntacfo pela recurrcntc chegou a sr:r

hcrnclogacio pelo médico lrsponsávcl. T-iiit¡'etartto, csre l.bí advc*iclo por r.rTì

fe;rceirn açd'rcn çiÍì ver'¡¡ciditcfe do clçcumento.3. Recurlo cc¡lhecicla e *i1o
plovicic p?rrâ :rìanf gr a condenä.çãr: da rcc$n'çnle lr::s sRnções do artigti 3 15, cic
oartip,c312, lxrbosdo{Jtirii¡¡opena} h4ililnr,à¡:enacfr: l(unr)anoderecl.ls.{c.
no lcgime iriicial aherto- aplica.clo rr bellcfício cla srrs¡:ensãc condicion¿l da
pcna, ,4cordan'i cs Senhores Dcsemb¿rgad*tes d¡r 2o Tunna Criminal dcr
'lì'ibrrnal dc Justiça cto Di,çllifr.¡ lecler&l e clcs 'J'erritórias, ROBERV.4I.
cAsþltu1lRû B[LlN¡\l"l - IlelalÛr" slLVÂNI() []Alll]osA n()s s^N]()s -
llirtisr.x'..l(lÀ{.1 I'll\4{.tllì{:J üit (.¡l"lVl"lllì,;t - Vr¡gnl,.çr¡l: l¡ F¡'esitJðrlcin iJo
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PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR N" 2023.0003.01.0004

RELATORIO

I - OBJETIVO

O presente Procedimento de Investigação Preliminar - PIP foi instaurado por ato

do Senhor Comandante em Exercício do Terceiro Batalhão de Polícia Militar do Distrito

Federal - Asa Norte, no uso de suas atribuições legais, a fim de apurar os fatos e as

circunstâncias constantes do Processo SEI no 00054-0000238212023-i1, relativas a

apresentação de atestado médico pelo Policial Militar SD QPPMC VINICIUS DA

CLINHA SETTE, matrícula 735.62913,umavez que o mesmo teria solicitado folga para

viaj ar no réveillo n de 2022 para 2023 , com indeferimento pelo comando da unidade, e

consequentemente teria apresentado atestado médico de suspeita/confirmação de

COVID-l9, CID: 834.2 com necessidade de afastamento laboral por 07 dias, contados

do dia 30 de dezembro de2022.

II - DESENVOLVIMENTO

A este encarregado foi determinado tomar as medidas necessárias para elucidação

dos fatos que deram origem ao presente PIP, para a qual foram tomadas as seguintes

providências e juntadas de documentos:

1) O presente PIP foi recebido e iniciado em05l0Il2023;

2) Juntada da Circular n' 15012022-PMDF/GCG/CAJO/SUBCG, de 01 de dezembro

de 2022, aos 05 I 01 12023 ;

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade."

Endereço: sAN - Bloco A - Módulo D - DF-01 0 EPAA - Asa Norte/DF - CEP 70620-000



POIiTIÅ MIL¡TÅß

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
10 COMANDO DE POLICIMENTO REGIONAL

30 BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

3) Juntada da Circular n." 17712022 - PMDF/DSAP/GAB, de 27 de dezembro de

2022, aos 0510112023;

4) Juntada de Print screen de tela do aplicativo whatsApp, aos 0510112023;

5) Convocação do policial militar investigado, do dia 0510112023;.

6) Termo de declaração do SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA SETTE, matrícula

735,62913, do dia 0610112023;

7) Juntada da cópia da carteîade saúde do sD SETTE, aos 13101120231'

8) Juntada do Requerimento SEI-GDF-PMDF/3"BPM/1'CIA, aos 13 10112023;

9) Termo de Declaração do 2" TEN QOPM FERNANDO HENzuQUE

DUBINEVICS FILGUEIRAS, matrícula 734.85313, do dia 1310112023;

10) Juntada de Print Screen de tela do aplicativo WhatsApp, aos 1310112023;

ll)Juntada da Escala do serviço ordinário do dia 30 de dezembro de2022, aos

t310112023;

12) Juntada da Parte Diária do CPU 23 do dia 30 de dezembro de 2022' aos

1310112023;

13)Juntada da Ficha de Serviço Voluntário Gratificado do dia 31 de dezembro de

2022, aos 1310112023;

14)Oficio N" 2712023 - PMDF/3"BPM/SP/SSJD, Solicitação de Prorrogação de

Prazo, de24l0I12023;

15) Ofício N" 30/2023 - PMDF/3"BPM/SP/SSJD, às companhias aéreas AZUL,GOL

e LATAM, de25l0ll2023;

16) Ofício N'3112023 - PMDF/3"BPM/SP/SSJD, de 25 dejaneiro de2023,

17) Ofício N. 3412023 - PMDF/3"BPM/SP/SSJD, solicita informações à seção de

Pessoal do 3o BPM, de2610112023;

18)Juntada de cartões de Embarque do SD SETTE, aos3ll0ll2023;

19) Junrada do ofício - sEI n" 5:2023:DMED/GAS/HUB-LINB-EBSERH, de 27 de

j aneiro de 2023, da superintendência/HUB -UnB/Ebserh, aos 0l I 021 2023 ;

20) Juntada do Despacho-PMDF/3'BPM/SP, de 01 de fevereiro de 2023; aos

0210212023;

21) Juntada da Nota Técnica No 1412022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS, aos

0210212023.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade'"
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22) Juntada da cópia do Relatório do Procedimento de Investigação Preliminar no

2023 .0003 .0 1 .0003, aos 021 0212023

Trata-se de procedimento instaurado com o escopo de apurar as circunstâncias

relativas à apresentação de atestado médico pelo SD QPPMC VINICIUS DA CLTNHA

SETTE, matrícula 735.62913, uma vez que em outubro de2022 o mesmo teria solicitado

troca de serviço para viajar no réveillon de 2022 para 2023, com indeferimento pelo

comando da unidade, e teria apresentado atestado médico de COVID-19 - CID: 834.2,

com necessidade de afastamento laboral por 07 dias, contados do dia 30 de dezembro de

2022.

No Requerimento SEI-GDF - PMDF/3"BPM/1^CIA, de 13 de outubro de2022 (fls.

14), o SD SETTE teria solicitado troca de serviço, paratrabalhar no dia 29 de dezembro

de2022 e, folgar no dia 02 dejaneiro de2023.

De acordo com as declarações do SD SETTE (fls. 12), o mesmo começou a

apresentar os sintomas da COVID-l9 no dia 30 de dezembro de 2022, e que houve a

necessidade de realizar consulta médica, nos seguintes termos:

"que a SD SABRINA teve sintomas dta29ll2l2022 e depois testou positivo

para COVID; que começou a ter sintomas de COVID na manhã do dia

3011212022, com febre e fadiga; que compareceu ao HUB na tarde do dia

3011212022; que foi à emergência do HUB e explicou os sintomas pra médica;

que a médica disse que estava tendo sufio de COVID e deu atestado de 07 dias;

que fez exarne de farmâcia e testou positivo para COVID antes de ir ao HUB;
que depois da consulta não chegou afazer outro exame; que informou ao Pl e

ao Adjunto do 3o BPM, por volta das 17h que havia pego atestado de 07 (sete)

dias de COVID"

Contudo, o que de fato, ensejou a instauração do presente procedimento, foi o

anterior pedido de troca de serviço, feito pelo SD SETTE, perante a Seção de Pessoal do

3o BPM, para que pudesse viajar no dia 31 de dezembro de 2022, as circunstâncias da

apresentação de seu atestado de COVID-I9 no dia 30 de dezembro de2022, e sua viagem

para Porto Seguro/BA no dia 31 de dezembro de 2022.

Conforme histórico de voo expedido pela companhiaaéreaLATAM (fls' 30 e 31),

o SD SETTE teria comprado as passagens para Porlo Seguro no dia 13 de setembro de

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade,"
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2022,com previsão de ida no dia 31 de dezembro de 2022, e retorno dia 05 de janeiro de

2023.

No Procedimento de Investigação Preliminar no 2023'0003'01'0003' instaurado

com a finalidade de apuração prévia das circunstâncias da apresentação de atestado

médico pela sD QPPMC SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA, matrícula 736'12612'

namorada do sD SETTE, constata-se que a SD SABRINA teria solicitado folga informal

a seu superior, conforme consta no relatório dos autos do PIP n" 2023 '0003'01'0003 (fls'

42,verco e 43), nos seguintes termos:

,.Em novembro de2022,a SD SABRINA teria feito pedido de folga informal

ao seu superiol imediato, o CAP BARBONÁGLIA, conforme depreende-se de

conversa extraída do Print screen de tela do aplicativo whatsApp (fls. 09):

Capitão, eu posso ficar as duas semanas sim

porque eu só viajo no dia 3l mesmo'

Solicitou tambérn que o cAP BARBONAGLIA intermediasse junto a seção

dePessoaldo3"BPM,umatrocadeserviçoemfavordeseunamorado,
tambémPolicialMilitar,oSDQPPMCVINICIUSDACI]NHASETTE,
matrícula 735.62913 (fls. 09):

Ele pode trocar um serviço, do dia 02101 (que ele

.iá tinha gente pra tl'ocar com ele) só que o tenente

indeferiu.

conforme Requerimento SEI-GDF - PMDF/3"BPM/I"CIA, de l3 de outubro

de2022,de fato, o SD SETTE teria feito requerimento,de troca de serviço com

SDR.MARTINS,paraodia02l0l12023,comindeferimentopelochefeda
Seção de Pessoal, nos seguintes termos (fls' 19):

Convém indeferir, haja vista a campanha de2023

ainda não estar pronta, lembrando que troca de

serviço não isenta o policial de trabalhar na folga,

caso necessário'

Conhecendoosdeveresdacorporaçãonoperíodoemquestão'aSDSABRINA
solicitou ainda ao CAP BARBONAGLIA para que seu namorado, o SD

SETTE, não fosse escalado no dia 0l de janeiro de 2023 (dia da posse

presidencial na capital federal), cotrforme extrai-se de sua mensagem no

aplicativo WhatsAPP (fls. 09):

Se o tenente auTotizar uma troca de serviço do

sette e.lá ficar avisado pra não escalar ele dia 01

tambérn'
Sem Precisar de abono.

Posteriormente, a SD SABRINA concluiu sua solicitação nos seguintes termos

(fls. 10);

"Brasília - Patrintônio Cultural da Humanidade'"
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Resumindo: EU vou substituir a Patrícia na

semana do réveillon por isso vou viajar na semana

seguinte.

Pedido: mandar mensagem pro tenente Sthênio

autorizar eu e sette a tirarmos abono na primeira

semana de janeiro.

Tenho que fazer o requerimento o quanto antes,

senão pode chegar aquela ordem do DOP que

sempre chega perto dos grandes eventos dizendo
que a partir daquele documento não pode mais

conceder férias e abonos em determinado período.

Ou seja, já em novembro de 2022, fica nítido que a SD SABzuNA tinha pleno

conhecimento de que o período etn questão exige mobilização massiva de todo

o efetivo da PMDF, e que não seria possível viajar no dia 31 de dezembro de

2022;',

Também foi oficiado à Seção de pessoal para que informasse sobre a existência de

eventuais requerimentos formais de folga regulamentar (férias, abono, dispensa

recompensa, ressalva judicial), efetuados pelos Policiais Militares SD QPPMC

VINICIUS DA CLINHA SETTE, Matrícula n" 735.62913 e SD QPPMC SABRINA

SANTOS ARAUJO GARCIA, Matrícula no 736.12612,par4 serem usufruídos no período

compreendido entre os dias 3 I de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

Em resposta, no Despacho - PMDF/3"BPM/SP, de 01 de fevereiro de 2023 (fls.

36), o chefe da Seção de Pessoal relatou que a SD SABzuNA e o SD SETTE não

rcalizaramnenhum pedido formal de folga, nos seguintes termos:

"Com os cordiais cumprimentos, em resposta à solicitação sobre a existência

de requerimentos formais via SEI/GDF de folga regulamentar (férias, abono,

dispensa recompensa, ressalva judicial), efetuados pelos Policiais Militares SD

QPPMCVINICIUS DA CUNHA SETTE, Matrícula n" 735.62913 eSD

QPPMC SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA, Matrícula n" 736.12612,

para serem usufruídos no período compreendido entre os dias 3l de dezembro

de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

lnformo que o SD SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA SETTE, Matrícula no

735.62913 fez um pedido de troca de serviço em que ele sairia da escala no dia

0210112023 e trabalharia no dia2911212022.

Informo que a SD QPPMC SABRINA SANTOS ARAUJO GARCIA,
Matrícula n" 736.12612 não fez nenhum pedido de folga regulamentar (férias,

abono, dispensa recompeusa, ressalva judicial) durante o período de3l de

dezembro de2022 a 06 de janeiro de2023."

"Bra,gília - Patrimônio Culturql da Humanidade"'
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Ou seja, depreende-se de todo o contexto fático que o SD SETTE a SD SABRINA

compraram passagens aéreas no dia 13 de setembro de 2022, com voo para Porto Seguro

na daïade 31 de dezembro de 2022, sem que à época, nenhum dos dois tinha qualquer

previsão de folga regulamentar para o período compreendido entre 31 de dezembro de

2022 a05 de janeiro de 2023'

Conforme depreende-se de conversa extraída do Print Screen de tela do aplicativo

WhatsApp (fls. 09), além de solicitar folga para si, a SD SABRINA teria solicitado para

que o CAp BARBONÁGLIA intermediasse junto a Seção de Pessoal do 3o BPM para

que fosse deferida atrocade serviço do SD SETTE no dia 02 dejaneiro de2023'bem

como, pafa que o SD SETTE não fosse eventualmente escalado no dia 01 de janeiro de

2023:

.,Se o tenente autorizar uma troca de serviço do sette e já ficar avisado pra não

escalar ele dia 0l também

Sem precisar de abono."

Plenamente ciente de que adatade 01 de janeiro de 2023 exigiria emprego masslvo

de todo o efetivo da pMDF, a SD SABRINA solicitou folga ao seu superior para si, sem

qualquer previsão regulamentar, além do que, solicitou pafa que Seu namolado, o SD

SETTE, não fosse escalado no dia 01 de janeito de2023'

Conforme ficou apurado, ainda em novembro de2022,tal pedido fora indeferido'

Corroborando o que jâ eraprevisto, o Subcomandante-Geral da PMDF, o Sr' CEL

QOPM KLEPTER ROSA GONCALVES, expediu a circular n.o 15012022

PMDF/GCG/CAJO/SUBCG, de 01 de dezembro de2022 (fls. 07), proibindo a concessão

de todos os afastamentos regulamentares (Abono, Férias, Dispensa Recompensa etc') no

período de 0L de janeiro de2023 a 08 de janeiro de2023, nos seguintes termos:

"Senhores
Chefes, Diretores, Comandantes e Ouvidor

Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília-DF
Assunto: Afastamentos em janeiro de 2023.

Senhores Chefes, Diretores, Comandantes e Ouvidor,

Ao tempo em que os cumprimento e considerando a circular n.' 14312022'

PMDF/GCG/CAJO/SUBCG (1004841 18), bem como, a previsão de emprego

operacional durante a plimeira semana do próximo ano, DETERMINO a

ýorru, Senhorias que todos os afastamentos previstos para o mês de

"Brasília - Patrimônio CuLtural da Humanidade'"
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janeiro (Abono, Fériaso Dispensa Recompensa, etc) tenham o seu início
somente a partir do dia 09 de janeiro de 2023,"

Desse modo, ainda que fosse concedida qualquer espécie de folga regulamentar ao

SD SETTE e sua namorada, a SD SABRINA, no período de 01 de janeiro de 2023 a 05

de janeiro de 2023, esta autorizaçáo seria expressamente revogada pela determinação

prevista na Circular n." 15012022 - PMDF/GCG/CAJO/SUBCG, de 01 de dezembro de

2022.

Portanto, em 0l de dezembrc de 2022, o SD QPPMC VINICIUS DA CUNHA

SETTE, Matrícula n' 735.62913, e a sua namorada, a SD QPPMC SABzuNA SANTOS

ARAUJO GARCIA, Matrícula n" 736.12612, estavam plenamente cientes de que não

poderiam viajar no dia 3l de dezembro de 2022 e que, não teriam direito a qualquer

espécie de folga perante a corporação.

Contudo, no dia 30 de dezembro de 2022 (sexta-feira), o SD SETTE apresentou

atestado médico com suspeita de COVID-19, com dispensa do trabalho por 07 dias (fls.

02, verso).

Ainda no dia 30 de dezembro de 2022, sua namolada, a SD SABRINA, também

apresentou atestado médico com suspeita de COVID-19, com dispensa por 05 dias.

Porém, acreditando estarem eximidos de seu compromisso perante a corporação

em decorrência de afastamento médico, ambos embarcaram para Porto Seguro no dia 31

de dezembro de202\ isto é, após reiterados pedidos de folga que foram sumariamente

negados, a SD SABRINA e o SD SETTE apresentaram atestado médico dia 30 de

dezembro de2022 e viajaram paraapraia dia 31 de dezembro de2022.

Ainda do Termo de Declaração do SD SETTE (fls.12), o mesmo afirmou que

começou a apresentar os sintomas da COVID-19 no dia 30 de dezembro de 2022, além

do que, teria comparecido na emergência do HUB e realizado consulta médica, nos

seguintes termos:

,,que a SD SABRINA teve sintomas dia29112/2022 e depois testou positivo

para COVID; que colneçou a ter sintomas de COVID na manhã do dia

3011212022, com febre e fadiga; que compareÇeu ao HUB na tarde do dia

3011212022;que foi à ernergência do HUB e explicou os sintomas pra médica;

que a médica disse que estava tendo surto de COVID e deu atestado de 07 dias;

que fez exame de farmácia e testou positivo para COVID antes de ir ao HUB;
que depois da consulta não chegou afazet outro exame."

"Brasília - Pqtrimônio Cultural dq Huruanidqde'"
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Diante de tal cenário, conclui-se que há indícios de possível cometimento de crime

pelo SD SETTE, em uma das seguintes hipóteses:

1) Possível crime de Falsidade ldeológica, capitulado no Art' 312 do código Penal

Militar, por inserir oufazet inserir, em documento particular, declaração falsa ou

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação

ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, desde que o fato atente

contta a administração ou o serviço militar;

2) Ou, possível crime de Infração de Medida sanitária Preventiva, previsto no Art'

268 do Código Penal, por infringir determinação do poder público, destinada a

impedir introdução ou propagação <le doença contagiosa'

Ora, se de fato, estava com COVID-19, o SD SETTE deveria manter-se em

isolamento domiciliar e estaria impedida de viajar, conforme depreende-se do Tópico

2.g.5.L da Nota Técnica n' 1412022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS, de 31 de outubro de

2022r (fls. 38, verso), nos seguintes termos:

"2,9,5.1. oRIENTAÇÕes paRR ISOLAMENTO DE CASOS DE COVID-

19

ÿ

vo os indivíduos com quadro de síndrome gripal (sG) leve com_ confirmação

paraCoVID-lgporqualquelumdoscritérios(laboratorialou.clínico-
epidemiológico) ôu qu. àinau não coletaram amostra biológica para

investigação etiológica devem :

o lniciar o isolamento respiratório domiciliar imediatamente e este poderá

ser suspenso no 7o dia completo do início dos sintomas se estiver afebril

,.tn o uro de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas e com

remissão dos sintomas respiratórios, sema necessidade de realizar novo

teste de biologia molecular ou TR-Ag.'o

Se não estava com COVID-I9, o SD SETTE fez inserir declaração falsa em

documento particular com a finalidade de alterar a verdade sobre fato juridicamente

relevante, atentando contra a administração e o serviço militar, fato este que também

1 Nota Técnica n" 1412022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS , de 31 de outubro de 2022 disponível em

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicasl2022lsei 
ms-

OO:OO: S¿¿q-nt- I 4-cggripe-atualizacoes-ve-covid- 1 9'pdf

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade'"
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caracteriz4 em tese, a transgressão disciplinar prevista no item no 18. (Simular doença

paro esquivar-se do cumprimento de qualquer dever militar), do Anexo I do RDEx,

aplicado na PMDF por força do Decreto GDF n.o 23.317 , de 25 de outubro de 2002.

Também merece análise as circunstâncias que cercam a obtenção do atestado

médico apresentado pelo SD SETTE.

Conforme ficou consignado em Termo de Declaração, o SD SETTE afirmou que

teria ido à emergência do HUB no dia 30 de dezembro de 2022,e então, realizado consulta

médica com a Dra. Marília Sales - CRM-DF n" 29633.

Porém, constatou-se que HUB-LINB não possui atendimento aberlo ao público para

realização de consultas médicas, isto é, pacientes com suspeita de COVID-19, em regra,

não são atendidos no HUB-UNB para consulta ambulatorial, e somente há atendimento

de emergência no HUB-IINB de pacientes encaminhados por outras unidades de saúde.

Com a finalidade de esclarecer a dinâmica dos fatos relacionados a obtenção do

atestado médico apresentado pelo SD SETTE, foi enviado ao HUB-UNB o Ofício N"

3112023 - PMDF/3"BPM/SP/SSJD, de 25 dejaneiro de 2023 (fls. 26), com os seguintes

questionamentos:

"l. É possível realização de consulta via atendimento ambulatorial no HUB-
UnB, isto é, pode o paciente ir diretamente até o HUB-UnB para realizar uma
consulta com suspeita de COVID-19, ou se o atendimento é feito após o

agendarnento pelo sistema da Secretaria de Saúde;

2. O acesso a este pronto-socorro ocorre por meio do encaminhamento do

paciente por outro serviço de saúde pública do DF, ou o paciente pode

direcionar-se a emergência do HUB-UnB para fins de atendimento com a

fìnalidade de realizar consulta com suspeita de COVID- 1 9;

3. Se no dia 30 de dezembro de2022, o Sr. VINICIUS DA CUNHA SETTE,
RG n" 2905736 e CPF n" 001.922.251-38, compareceu no HUB-UnB para fins

de consulta, seja atendimento ambulatorial ou atendimento de

urgência/emergência no pronto-socorro do HUB-UnB;

4. Sr. VINICIUS DA CUNHA SETTE, RG n'2905736 e CPF no 001,922'251-

38, possui prontuário médico no HUB-DF;

5. Se a Dra. Marília Sales - CRM-DF n" 29633, pertence aos quadros médicos

do HUB-UnB;

6. Se a Dra. Marília Sales - CRM-DF n'29633 estava de plantão no HUB-UnB
no dia 30 de dezembro de2022;

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidqde'"
Endereço; SAN - Bloco A - Móduto D - DF-01 0 EPAA - Asa Norte/DF - CEP 70620-000
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7. Se o protocolo de afastamento nas hipóteses de suspeita de covlD-19 é de

07 dias;

8. Se o atestado médico que segue em anexo foi expedido pelo HUB-DF'"

Em resposta, no ofício - SEI n'5]2O23:DMED/GAS/HUB-LINB-EBSERH, de 27

de janeiro de2023 (fls. 32), a Superintendência/HUB-UnB/Ebserh respondeu que:

..Em atenção ao ofício 3112023, Seguem as respostas do questionado:

pergunta 1- E possível realização de consulta via atendimento ambulatorial

no Éug_ung, iito é, pode o paciente ir diretamenre até 0 HUB-UnB para

realizar urna consulta 
"on,, 

rurpèitu de COVl0-19, ou se 0 atendimento e feito

após agendamento pelo sistema da Secretaria de Saúde?

il.rpoJu' Infor.ma-ìe que Não é possível realîzar consulta ambulatorial no

HUB-UnB em casos de suspeita de Covid 19,

Pergunta . 2- O acesso a este pronto-

Socorro ocorre por meto do encaminhamento do paciente por outro serviço de

saúde publica d-o oF, ou o paciente pode direcionar-se a emergência do HUB-

unB para fins de atendimento coln a finalidade de realizat consulta com

suspeita de COVIO- 1?

Resposta: o acesso a uuE (unidade de urgência e Emergência) do HUB é

reito de forma referenciada, ou seja, são admitidos apenas pacientes

provenientes de outras Unidades de internação ou UPAs;

Pergunta 3 - Se no dia 30 de dezembro de 2022,0 Sr' VINICIUS OA

cuñHA SETTE, RG n" 2905.736 e CpF n"001.922.251-38, compareceuno

HUB-UnB par.a fìns de consulta, seja atendimento ambulatoria ou

atendimentå de urgencia/emergencia no pronto-socorro do HUB-UnB?

Resposta: Não constam no sislema de informação hospital-AGHU, registros

de atendimento.

Pergunta 4- Sr. VINICIUS DA CUNFIA SETTE, RG no 2905736 e CPF

n" O}t.gZZ.25 1-38, possui prontuàio médico no HUB?

Resposta: vinicius'da cunha Sette, não possui prontuário nem registro de

atenãimento no sistema AGHUx, sistema utilizado pelo HUB-UnB, conforme

registro em anexo; 273181 10

perguntas- Se a Ora. Mariliasales - CRM-OF n" 29633,peftenceaos

quadros medicos do HUB-UnB?
Resposta: Se a Médica Marília Moreira sales é Residente no HUB-UnB na

especialidade de Anestesiologia, tendo iniciado em 0110312022 e com término

prev isto p ar a 28 I 02 I 202 5 (27 323 3 | 6 e 21 323 5 8 5)'

Pergunta 6- Se a Ora' Marflia Sales - CRM-

Opi. zgazZ estava de plantao no HUB-UnB no dia 30 de dezembro de2022.

Resposta: Que a Residente em questão estava escalada no plantão do HUB no

A¡aiOttZtZOZ3, no período da tarde, confo'me pode ser verificado no mapa

cirúrgico deste dia (27323294 e27323296)'

"Brasília - Patrimônio Cultural da llumanidade'"
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Pergunta 7- Se o protocolo de afastamento nas hipóteses de suspeita de

COVID-19 é de 07 dias?

Resposta: O atual protocolo para afastamento por sinndrome respiratória
causado pelo COVID-19, é de 7dias.

Pergunta 8- Se o atestado médico que segue em anexo

foiexpedido pelo HUB.
Resposta: A médica Marília Sales reconhece a emissão do atestado médico
para o Sr. Vinicius Sette no dia30112/2022.

À disposição para maiores esclarecimentos."

Sobre a resposta do HUB-IINB, deve atentar-se para os seguintes pontos:

1) O acesso a Unidade de Urgência e Emergência do HUB é feito de forma

referenciada, ou seja, são admitidos apenas pacientes provenientes de outras

Unidades de internação ou UPAs;

2) Não constam no sistema de informação do HUB-UNB registros de atendimento

para o SD SETTE no dia 30 de dezembro de2022, bem como, o SD SETTE não

possui prontuário médico no HUB-UNB;

3) A médica Marília Sales reconhece a emissão do atestado médico para o SD

SETTE no 30 de dezembro de2022;

4) Porém, conforme ficou consignado na resposta ao tópico no 1, o HUB-UNB

informou que que "Não é possível realizar consulta ambulqtorial no HUB-UnB

em casos de suspeita de Covid 19"

Interessante observar que o SD SETTE alegou que teria ido na "emergência" do

HUB, porém náo hâpossibilidade de atendimento ambulatorial nem emergencial para as

hipóteses de suspeita de COVID-19, bem como, não há qualquer registro no sistema de

informações do HUB-UNB de que o SD SETTE teria sido atendido no dia 30 de

dezembro de2022.

Nesse sentido, é questionável as circunstâncias envolvendo a obtenção do atestado

médico apresentado pelo SD SETTE no dia 30 de dezembro de 2022, bem como as

circunstâncias de seu atendimento pela Dra. Marília Sales, isto é, como o SD SETTE

conseguiu atendimento com a médica sem que conste nos registros do HUB-UNB

"Brasília - Patrimônio Culturql da Humanidade."
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qualquef prontuário, bem como, sem que exista registros de sua ida no HUB-LINB no dia

30 de dezembro de 2022.

Desse modo, verifica-se, ante o exposto acima, a possibilidade de o SD SETTE

ter praticado a transgressão disciplinar no 1 do RDEx (Faltar à verdade ou omitir

deliberadamente informações que possam conduzir à apuração de uma transgressão

disciplinar), do Anexo I do RDEx, aplicado na PMDF por força do Decreto GDF n'o

23.317, de25 de outubro de2002.

Além dos possíveis crimes de Falsidade Ideológica e Descumprimento de Medida

Sanitária, há indícios de incidôncia no crime de Recusa de obediência, previsto no Art'

163 do CPM, tendo em vista que o sD SETTE descumpriu ordem expfessa de superior

sobre assunto ou matéria de serviço, relativamente a dever imposto em instrução'

conforme a circular n.' 11712022 - PMDF/DSAP/GAB, de 27 de dezembro de

2022 (f!s.08), expedida pelo Subcomandante-Geral da PMDF, o Sr' CEL QOPM

KLEPTER ROSA GONCALVES, todas as licenças méclicas iniciadas nos dias

3011212022,3111212022 e0110112023 deveriam ser realizadas presencialmente no mesmo

dia da emissão da licença médica, nos seguintes termos:

"Senhores
CHEFES, DIRETORES E COMANDANTES
Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília - DF

Assunto: orientação para homologação de licenças médicas nos dias

30 I I 2 /2022, 3 | I 12 12022, O 1 I 0 | 12023 e Q2 I 0 1 12023'

Referência: Portaria PMDF n. 1 '258, de 3 I dejaneiro de 2022'

Senhores Chefes, Diretores e Comandantes,

Com os cordiais cumprimentos, solicito a Vossas Senhorias que divulguem

amplamente aos respectivos efetivos que, nos termos do art. 16 da Portaria

pünp n. 1.25g, de 3ì de janeiro de2022,as homologações de todas as-licenças

médicas iniciadas nos dias 3011212022,3111212022 e 0110112023 DEVERÃO

s"r ."atira¿us presencialmente no centro de Perícias e saúde ocupacional -

CPSO, o qrui funcionará para averbação' conforme detalhado no quadro

abaixo.

A apresentação para a referida homologação cleverá ocorrer no mesmo dia da

emissao du íi"ença médica. Caso a referida licença tenha sido concedida fora

dos horários abaixo previstos, a apresentação do policial militar no GPSO

àev.rá ocon.er no próxirno clia e horario de funcionamento descritos no quadro

abaixo.

" Brasília - Patritnônio Cultural da Humanidade' "
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No mesmo dia da averbação / homologação da licença médica, o policial
militar deverá entregar pessoalmente a Carteira de Saúde em sua respectiva

UPM, que deverá adotar as medidas necessárias para remanejamento de

efetivo, visando reduzir ao máximo possível o impacto operacional deconente

da dispensa médìca, além dos demais mandamentos da Portaria PMDF 1.258'

A medida acima não se aplica para os casos de baixa (internação) hospitalar,

ocasião em que deverá ser seguido o previsto na citada Portaria PMDF 1.258.

Por fim, relembro que independente das ações acima é obrigação do policial

militar informar de imediato à sua UPM da impossibilidade de comparecer ao

serviço para o qual está escalado."

Única exceção prevista na Circular î." 17712022 - PMDF/DSAP/GAB, de 21 de

dezembro de 2022, seria a hipótese de baixa (internação) hospitalar, ocasião em que

deveria ser seguido o previsto na citada Portaria PMDF 1.258.

E conforme de Print Screen de tela do aplicativo WhatsApp (fls. 17), extraído do

aparelho funcional do Adjunto do 3" BPM, fora determinado ao SD SETTE, às2lh44min

do dia 30 de dezembro de 2022, para que ele cumprisse a determinação imposta na

Circular n." 11712022, ordenando que o Policial se apresentasse na junta médica no dia

31 de dezembro de 2022, com a finalidade de homologar seu atestado médico.

Para confirmar e emissão da ordem, extrai-se do Termo de Declaração do 2" TEN

eOPM FERNANDO HENRIQUE DUBINEVICS FILGUEIRAS (fls. 16), as seguintes

informações:

"Que no dia 30 de dezembro de2022 estava de Oficial de dia, CPU 23, quando

recebeu do 2'TEN Sthênio a circular n" 17712022 - PMDF/DSAPIGAB de27

de dezembro de 2022 com a orientação para a homologação de licenças

médicas nos dias 3011212022, 31/1212022 e 0110112023 para os policiais de

atestado médico; Que a mensagem foi encaminhada ao SD QPPMC Sette pelo

celular do Adjunto no termos da circular no dia 30/1212022 para observação

das recornendações descritas na referida circular, onde determinava que a
referida hornologação deveria ocorrer no mesmo dia da emissão da licença

médica. Caso a referida licença tenha sido concedida fora dos horários

previstos, a apresentação do policial rnilitar no CPSO deveria ocorrer no

próximo dia e horário de funcionamento."

Contudo, o que verificou-se na prática, foi o embarque do SD SETTE, juntamente

com a SD SABRINA, rumo a Porto Seguro na manhã do dia 31 de dezembro de 2022,

caf acterizando insubordinação p erante o rdem sup erior.

"Brqsília - Pqtrimónìo Cultural da Humanidade."
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Além de eventual crime de Recusa de Obediência,hâ indícios de violação dos

preceitos éticos que norteiam a corporação, conforme preceitua o item n" 17 ' (Deixar de

cumprir ou alterar, sem justo motivo, as determinações constantes da missão recebida'

ou qualquer outra determinação escrita ou verbal), do Anexo I do RDEx, aplicado na

PMDF por força do Decreto GDF n.o 23.317 , de 25 de outubro de 2002'

Assim, é imprescindível maiores investigações sobres as circunstâncias relativas à

apresentação de atestado médico pelo sD SETTE no dia 30 de dezembro de2022,bem

como esclarecer as circunstâncias de sua viagem para Porto Seguro, realizada no dia 31

de dezembro de2022.

Ademais, verifica-se indícios de transgressão da disciplina e dos preceitos éticos,

consubstanciada na possível entrega de dispensa médica com o prévio intuito de se

ausentar do serviço pataviajat com a namorada, posto que houve pedido anterior de folga

no período em questão.

Conforme noticiado no site de notícia UOL, em 1 5 de março de 20222, uma policial

militar do Rio de Janeiro foi expulsa em decorrência de cometimento de transgressão

disciplinar de natureza graye,por participar de eventos e frequentar academiaparapriúica

intensa de exercícios físicos, enquanto usufruía de licença médica parc ttaÍamento de

saúde, nos seguintes termos:

,,4 Polícia Militar do Rio de Janeiro expulsou da corporação a cabo Andressa

Christine Medeiros dos Santos,33, no sábado (12). Ela era lotada na CPP

(coordenadoria de Polícia Pacificadora) e foi denunciada por conduta

classifìcada Çomo "transgressão disciplinar de nattlreza grave"'

A rnilitar foi acusada de participar de eventos e frequentar academia para

práLÍicaintensa de exercícios físicos enquanto ttsufruía de licença médica para

iratamento de saúde. A cabo foi afastada das atividades da corporação no dia

27 de julho de 2018 quando foi vítima de ferimento provocado por arma de

fogo. indressa teve o pé esquerdo atingido'. O documento destaca que o

feñrnento não foi considerado um ato de serviço e não dá detalhes sobre as

circunstâncias do disparo. A militar foi afastada das funções para rectlperar-se

da lesão, na ocasião."

Deve-se destacar que a conduta descrita caracteriza-se como hipótese de grave

violação de confiança nas relações de trabalhistas, sendo possível encontrar precedentes

2 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticiasl2}22l03ll5lpm-e-expulsa-apos-
apresentar-atestado-e-ser-fl agrada-em -treinos-e-festas'htm

" Brasília - Patrintônio Cultural da Humanidade "
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oriundos da Justiça do Trabalho no sentido de que tal situação configura justa causa para

demissão, nos casos em que o funcionário viaja no período em que deveria estar em

repouso por dispensa médica.

Senão vejamos:

..RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / JUSTA CAUSA /
FALTA GRAVE. O Regional assentou que o fato de o autor se ausentar

do trabalho mediante atestado médico e viajar nesse mesmo dia para

comemoração com a esposa de aniversário de casamento confltgurou falta
glave. Acrescentou que a conduta teve gravidade o sufìciente para tornar

desnecessária a gr adação da pena. (ROT- I 000426 -6 5 .2021 .5.02.001 0 - Turma
5 Acórdão - Data de assinatura: 1110412022 Relator(a):ANA CRISTINA
LOBO PETINATI, Órgão julgador: 5o Turma - 5u Turma - Cadeira 3 )"3

Abaixo destacamos um precedente no qual foi mantida a demissão por justa causa

de empregada que, após dispensa médica por suspeita de COVID-19, decidiu viajar a
lazer durante período de afastamento do trabalho:

"JUSTA CAUSA. MANUTENÇÃO. lNrnnRUPÇAO DO CONTRATO
DE TRABALHO PARA OBSERVANCIA DE QUARENTENA
DETERMINADA POR AUTORIDADE SANITÁRIA COMO MEIO DE
EVTTAR A PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 EM
RAZAO DA SUSPEITA DE CONTAMINAÇÃO DA TRABALHADORA
(ART.3" DA LEI N" 13.97912020). DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA
QUE AUTORIZAVA O AFASTAMENTO LABORAL. As medidas

quarentenárias não refletem a necessidade de afastamento por incapacidade

laborativa, mas uma medida de contenção epidemiológica de doença

infectocontagiosa, tendo como núcleo central a separação de pessoas suspeitas

de contaminação, o que justiflrca a sua consideração como hipótese de

interrupção do contrato de trabalho por expressa previsão legal (art. 3o, caput,

$$ l'e 3o, da Lei n" 13.97912020), A conduta da autora, consistente em viajar
alazer quando da interrupção do contrato de trabalho, período durante o qual

deveria ter restado em quarentena em razão da suspeita de contaminação pelo

coronavírus SARS-CoV-2, afronta diretamente a determinação de autoridade

pública que respaldava considerar o seu afastamento como justificado,
resultando no descumprimçnto de obrigações contratuais, já que o contrato de

trabalho é sinalagrnático, o que reflete a ideia de deveres mútuos, dentre os

quais a prestação de serviços, salvo nas hipóteses de suspensão ou de

interrupção, é o principal deles. A desconformidade entre, de um lado, o
respeito e a observância, pelo empregadot', das determinações das autoridades

públicas, e, de outro, a conduta obreira transgressora das mesmas diretrizes

importa reconhecer que o liame de confiança estabelecido entre as partes restou

substancialmente atingido, autorizando a justa causa. (PROCESSO n"

0000786-02.2020.5.12.0061 (AIRO) Acórdão - Data de assinatura:

2010712021. Relator(a):QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES

3 Disponível em: https:llww2.trt2 jus.brlnoticias/noticias/noticia/justica-mantem-justa-causa-de-

empregado-que-apresentou-atestado-e-foi-a-praia

"Brasílía - PaÍrimônio Cultural da Humanidade."
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GONZALEZ. Órgão julgador: 3o Câmara - Gab. Des.a. Quézia de Araújo

Duarte N ieves G onzalez)4"

Na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,

encontra-se précedente de utilizaçáo de atestado médico falso para fins de abono de faltas

junto à Administração Militar:

.APELAÇ.Ã.O CRTMTNAL 200901100210694PR. PENAL MILITAR.

uso DE DOCUMENTO FALSO. APRESENTAÇÃO DE ATESTADO

nnfblcO FALSO. SENTENÇA CONDENATópI¡. RECURSS DA

DEFESA. ABS6LVTCÃo. T¡npOSSIBIIjIDADE. DEMSNSTRAçAS

DoDoLoDAAGENTE.CONSUMAÇÃODoDELITODEUSoDE
DOCUMENTOFALso.CRIMEFORMAL.DESNECESSIDADEDE
RESULTADO NATURALÍSTICO. RECURSO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. 1. A utilização de atestado médico falso para fins de abono de

faltas junto à Administração Militar caracteriza o crime de uso de documento

falso, previsto no artigo i75, 
"1" 

o arligo 312, ambos do Código Penal Militar.

E, demonstrado o dolo da agente consistente na consciência da falsidade do

documento, uma vezque a piópria ré afirma que não foi atendida pelo médico

signatário áo atestado, mas'potl pessoa diversa, que não soube identifrcar.2. O

crìme de uso de documento falso é delito fonnal, que se consuma coln a mera

apresentação do falso, indepenclenternente de resultado naturalístico. Ademais,

nã espécíe, o atestado rnédico apresentado pela recorrente chegou a ser

homoiogado pelo médico responsável. Entretanto, este foi advertido por um

terceiro aceróa da ver.acidade do documento.3. Recurso conhecido e não

provido para manter a condenação da recorrente nas sanções do arligo 315, clc

à artigo å 12, ambos do Código Penal Militar, à pena de I (um) ano de reclusão,

no ,Jgi*" inicial aberto, aplicado o benefício da suspensão condicional da

pena. Acordam os Senhores Desembargadores da 2" Turma criminal do

iribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ROBERVAL

CASEMIRO BELINATI. ReIatoT, SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS -

Revisor, JOÃO TIMOTEO DE OLIVEIRA - Vogal, sob a Presidência do

Senhor besembargador SILVÂNIO BARBOSA DOS SAN'fOS, em proferir

a seguinte decisão: NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a

ata Jo julgamento e notas taquigráficas. Brasília (DF), 8 de março de2012;'

\ý'

"APELAÇÃO CRIMINAL 2006 0l I l25l'72-2. PENAL MILITAR' USO

DE DOCUMENTO FALSO. ATESI'ADO MÉDICO. FALTA AO

SERVTÇO.PROVASDAAUTORIAEMATERIALIDADE.PLEITO
ABSOI,UTÓRIO. NÃO ACOLHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. O

militar que apresenta atestado médico falso à corporação, a fim de justificar a

ausênciá ao slrviço, comete o crime do art. 3 1 5, c/c o art. 312 do Código Penal

Militar. Acordam os Desembargadores da Primei|a Turma criminal do

Tribunal de Justiça do Distrito Feãeral e Territórios RoMÃ,o c. OLIVEIRA

-_Relator,MARIOMACHADO-RevisoTeGEORGELOPESLEITE-
Vogal, sob a presidência do segundo, em NEGAR PROVIMENTO, À

WLNtVltnAlE, de acordo com a ata clo julgarnento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), B de junho de2012;'

aDisponível em: https://portal.trtl2jus.br/noticias/empregada-que-viajou-lazer-durante-quarentena-tem-
justa-causa-confi rm ada
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Dessa forma, mostra-se necessária a apuraçáo dos fatos descritos acima, tendo em

vista os indícios de possível crime de Falsidade Ideológica, capitulado no Art. 312 do

Código Penal Militar, Recusa de Obediência, previsto no Art. 163 do Código Penal

Militar e ainda, possível crime de Infração de Medida Sanitária Preventiva, previsto no

Art.268 do Código Penal.

Se o investigado fez inserir declaração falsa em documento particular com a

finalidade de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, atentando contra a

administração e o serviço militar, este fato também caracteriza. em tese, a transgressão

disciplinar prevista no item no 18. (Simular doença para esquivar-se do cumprimento de

qualquer dever militar), do Anexo I do RDEx, aplicado na PMDF por força do Decreto

GDF n.o 23,317, de 25 de outubro de2002.

Além de eventual crime de Recusa de Obediência, hâ indícios de violação dos

preceitos éticos que norteiam a corporação, conforme preceitua o item n" I7. (Deixar de

cumprir ou alterar, sem justo motivo, as determinações constantes da missão recebida,

ou qualquer outra determinação escrita ouverbal), do Anexo I do RDEx, aplicado na

PMDF por força do Decreto GDF n.o 23.377 , de 25 de outubro de 2002,

Também deve ser objeto de apuração a informação contida na Parte Düriado Fiscal

de Policiamento da Unidade do dia 30 de dezembro de2022 (fls. 21), onde fora relatado

que o SD SETTE:

,,escalado no RP noturno, no horário de l9h as 07h, faltou. O referido policial
apresentou, via aplicativo de mensagens sem que houvesse tempo hábil para

que fosse escalado outro policial para o serviço, atestado de 07 dias, a contar

do dia 3011212022 foi orientado a tomar as devidas providencias junto à

SP/SSAD.''

Tal fato, configura em tese, a transgressão disciplinar prevista no número 25

(Deixar de participar em tempo, à autoridade imediatamente superior, a impossihilidade

de comparecer à OM ou a qualquer ato de serviço para o qual tenha sido escalado ou a

que devø assistir), do Anexo I do RDEx, aplicado na PMDF por força do Decreto GDF

n.o 23.31J, de25 de outubro de2002'

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humqnidqde."
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Assim, devem ser consideradas as circunstâncias agravantes previstas no Art' 20

do Regulamento Disciplinar do Exército, aplicado na PMDF por força do Decreto GDF

n.o 23.317, de25 de outubro de2002:

Art. 20. São circunstâncias agravantes

II - a prática simultânea ou conexão de duas ou mais transgressões;

IV - o conluio de duas ou mais pessoas;

VI - ter praticado a transgressão:

c) com premeditação;

Importante consignar que, em decorrência de seu atestado, o sD SETTE eximiu-se

do serviço ordinário nos dias 30 de dezembro de2022 (fls. 18), dias 02 e 05 de janeiro

de2023,01 Serviço voluntário Gratificado no dia 31 de dezembro de 2022 (fl's'23),bem

como a convocação Extraordinária de todo o efetivo da PMDF, empregado na posse

presidencial do dia 01 de janeiro de2023,totalizando 05 ausências de serviço'

Nestes termos, os fatos apurados e indícios verificados neste Procedimento de

Investigação Preliminar levam à conclusão de que há causa para instauração de

procedimento disciplinar paraapuração de transgressão, bem como abertura de inquérito

por conta de indícios de cometimento de crime no caso em questão.

Destaca-se que os atos praticados pela SD SABRINA são objetos de apuração

preliminar no Procedimento de Investigação Preliminar no 2023 '0003 '01 '0003 '

por fim, é necessário investigar as circunstâncias relativas a obtenção do atestado

médico apresentado pelo SD SETTE no dia 30 de dezembro de 2022, principalmente,

como o SD SETTE teve acesso ao atendimento com aDra. Marília Sales, isto é, como o

SD SETTE teve acesso informal a consulta com a Dra. Marília Sales na referida data.

Tal fato, analisado em conjunto com as declarações prestadas pelo investigado

demonstram indícios do cometimento da Transgressão no 1 do Anexo I do RDEx'

aplicado na PMDF por força do Decreto GDF n.o 23.317, de25 de outubro de2002

(Faltar à verdade ou omitir deliberadamente informações que possam conduzir à

apuração de uma transgressão disciplinar).

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade'
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De tudo exposto, conclui-se que há necessidade de apuração dos fatos relativos à

apresentação de atestado médico no dia 30 de dezembro de 2022 pelo Policial Militar SD

QPPMC VINÍCIUS DA CUNHA SETTE, matrícula 135.62913, e a subsequente viagem

com a namorada para Porto Seguro/BA, nos termos do Art' 9o da Portaria PMDF no 784'

de 22 de junho de 2012, tendo em vista ser possível verificar indícios de condutas

contrárias à disciplina exigida pelo contexto militar e indícios de autoria e materialidade

de crime.

Sugere-se por fim, caso seja instaurado procedimento disciplinar ou inquérito' que

oficie-se ao HUB-IINB com a finalidade de convocar a Dra. Marília Sales - cRM/DF n"

2g633,païa que a médica preste declarações sobre as circunstâncias que orbitam a

consulta médica realizada pelo SD SETTE no dia 30 de dezembro de 2022 e a

consequente emissão de atestado.

Neste sentido, manifesta-se este encaregado pela INSTAURAÇÃO de processo

disciplinar e inquérito, restituindo o presente procedimento à autoridade instauradora para

decisão e solução.

Brasília/DF, em02 de fevereiro de2023

W
MARCELO MENDES LIMA DE OLIVEIRA - 2" TEN QOPM

Enoarregado do PIP

"Brasília - Pøtrimônio Cultural da Humanidade"'
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PROCEDIMENTO DE INVESTtc¡.ÇÃo PRELIMINAR N" 2023.0003.01.0004

ESPD A DCHO MANDANTEo CO
ESP CHOA SUBC OMANDANTEDoD

euANTo À osctsÃo Do SUBcoMANDANTE:

X{n" acordo com o Subcomandante

( ) Discordo do Subcomandante

QUANTO À SOt-UÇÃo Do PIP, CONVÉM:

+fu,5'¿ ''

Outras medidas

.fý¡to'ouu. ",n( )Arquivar

QUANTO AO RELATÓruO DO ENCARREGADO:

f4o"acordo com o encarregado

( ) Discordo do encarregado

Outras medidas

(;

de fevereiro de2023Brasília-DF, em

UDNAFEZ

nV
Brasília-DF, em u ' de fevereiro de2023

Subcomandante do 3o BPM
- MAJ QOPM

"Brasília - Patrimônio Cultural da Hurnanidade"
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pRocEDIMENTo DE INVESTIGAÇÃo pnnLTMINAR t{' 2023.0003.01.0004

soluçao

O Comandante do TERCEIRO eererHÄO DE pOLÍCn MILITAR, no uso de suas

atribuições legais, em observância ao disposto nos Artigos 9o e 10o, inciso I da portaria PMDF n"

7g4, de22 dejunho de2012, e considerando as investigações procedidas por meio do presente

procedimento, que teve como encarregado o 2o TEN QOPM MARCELO MENDES LIMA DE

OLIVEIRA, matrícula n 734.866/5, delegando-lhe as atribuições policiais militares que the

competem, a fim de apurar os fatos narrados na Parte SEI-GDF - PMDF/3"BPM/SP, de 04 de

janeiro de 2023, constantes do Processo SEI-GDF n' 00054-0000238212023-1t, pata apurar os

fatos e as circunstâncias relativas a apresentação de atestado médico pelo Policial Militar SD

QppMC VINICIUS DA CLINHA SETTE, matrícula 735.62913,umavez que uma vez que o mesmo

teria solicitado folga parc viajar no réveillo n de 2022 para 2023, com indeferimento pelo comando

da unidade, e consequentemente teria apresentado atestado médico de suspeita/confirmação de

COVID-19 - CID: 834.2, com necessidade de afastamento laboral por 07 dias, contados do dia 30

de dezembro de2022

RESOLVE

1. Concordar com a conclusão a que chegou o Encarregado;

2. REMETER o presente Piocedimento de Investigação Preliminar ao

Depafiamento de Controle e Correição - DCC/PMDF, para instauração de

Inquérito Policial Militar e Sindicância;

3. Informar ao Departamento de Controle e Correição, através de lançamento do

Sistema de Gestào Conecional (SGC), conforme Portaria PMDF no 111 112020;

4. Publicar a presente Solução em BI;
5. Remetam-se os autos'

Brasília-DF, em 14 de fevereiro de2023

te do 3o BPM
N

"Brasília - Patrirnônio Cultural da Humanidade"
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